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Oficio n" 0832/2020 - SMS

Jacarezinho, 05 de agosto de 2020.
Exmo. Sr. SÉRGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA

Digníssimo Senhor Prefeito 

Município de Jacarezinho - Paraná

Assunto: Abertura de processo de dispensa de licitação, para locação de módulos 

habitáveis para barreiras sanitárias, no enfrentamento do Coronavírus (Covid-I9).

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Considerando o crescimento exponencial de casos confirmados de 

coronavírus no município nas últimas semanas, o surgimento de 157 novos casos 

confirmados, um salto de 48 para 205 positivados, conforme boletins de 03/07 e 31/07 

anexos, somente nos últimos 28 (vinte e oito) dias, bem como a confirmação do 

primeiro óbito de paciente confirmado de coronavírus (Covid-19).

O presente quadro tem reforçado bastante a preocupação, 

principalmente porque diversos municípios da região também estão com elevados 

índices de confirmação de casos, e mortes por conta da doença.

Diante dessa realidade, o município tem declarado situação de 

calamidade pública (Decreto n° 7320/2020) em virtude dos problemas de saúde pública 

e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia do Coronavírus (Covid-19), o 

qual foi submetido à Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, para deliberação e 

reconhecimento do estado de calamidade pública, sendo aprovado no dia 22/04, o que 

permite um abrandamento do rigorismo formal, durante o período de vigência da 

situação de emergência ou do estado de calamidade, referente aos atos que, com ela, 

tenham relação direta.

i
i

Em atendimento a solicitação do Ministério Público, na 

Recomendação Administrativa n° 19/2020, foram implantadas barreiras sanitárias no
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município, visando prevenir riscos de contaminação e disseminação do coronavírus 

(Covid-19).

Em atendimento à solicitação dos profissionais que trabalham na 

barreira sanitária, os quais necessitam de local adequado para fazerem suas necessidades 

fisiológicas e higiene pessoal, sentimos a necessidade de se instalar no local um módulo 

habitável com escritório e sanitário para a barreira.

Diante do exposto, venho solicitar abertura de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO na forma prevista pelo artigo 24, II, da Lei 8.666/93, 

para a contratação da empresa DELTA CONTEINERES S.A, regularmente inscrita no 

CNPJ n° 11.534.008/0001-54, para locação de módulo habitável de escritório e 

sanitário, para ser instalada para os profissionais das barreiras sanitárias, por ter 

apresentado menor valor dentre as propostas.

Na certeza de contar com seu pronto atendimento, colocamo-nos à 

disposição de Vossa Excelência para satisfazer demais esclarecimentos que se fizerem 

necessários. Ademais, reiteramos votos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

Mar^&lod^rã^imento e Silva
Secretario Municipal de Saúde

Aristicfes S. Stela Neto
Diretor Departamento 

Controle Interno

Município de Jacarezinho
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

A presente solicitação tem como objeto viabilizar a abertura de 
dispensa de licitação para locação de módulo habitável com sanitário para os 
profissionais que estão na barreira sanitária, conforme valor e especificações abaixo 
referenciadas:

QtdDESCRIÇÃO Valor (mês) Valor TotalIT (mês)
Contêiner marítimo contendo um escritório 
revestido, com Sanitário, apresentando 
medidas 6,00m de comprimento, 2,45m de 
largura e 2,6Qm de altura

R$6.800,00R$ 1.700,00 41.1

TOTAL R$ 6.800,00

2. DA JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de se instalar um 

módulo, um contêiner habitável, com escritório e sanitários, para os profissionais 

bolsistas que estão em ação na ban-eira sanitária. A presente contratação trata-se de uma 

demanda dos próprios profissionais que lá estão em ação, os quais carecem de local 

adequado, para fazerem suas necessidades fisiológicas e higiene pessoal, quando estão 

na barreira.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. Para a presente contratação, fica proposto o prazo de vigência de 4 (quatro) 

meses prorrogável por igual período, se necessário.

4. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1. A entrega e instalação do módulo deverá ocorrer no seguinte endereço: Posto 

Conexão, Rodovia Transbrasiliana s/n. km 8.5, Parque Industrial, Jacarezinho- 

PR, CEP 86400-000, no horário compreendido entre as 08h00 e as 17h00;

DO VALOR TOTAL DO PEDIDO

Para a realização da presente contratação, fica proposto o valor de R$ 

6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) para a locação do módulo;

Z/
/
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5. DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente credenciamento caberá ao Sr. Nathan 

Nunes Junqueira, regularmente inscrito no CPF sob o n° 116.036.289-08, responsável 

pelo Departamento de Gestão em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, para atestar, 

no documento fiscal coiTespondente, a entrega dos materiais dos nas condições exigidas 

pelo edital.

6. DOS RECURSOS FINANCEIROS

0810.1012200112.211 3.3.90.39.00.00 FR494 R$6.800,00.

r:

lIH^arcelojiasenTíéntc) e Silva 
Secretário Municipal de Saúde

riSÍÍdes Srstela Neto
Diretor Departamento 

Controle Interno
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Compass
R$ 1.050,00Locação Container
R$ 180,00Locação Ar Qtd.
R$ 1.230,00 R$ 4.920,00Total Locação 4
R$ 1.500,00Frete ida/volta R$ 3.000,002

R$ 7.920,00TOTAL

Delta
Locação Container R$ 1.700,00 4 R$ 6.800,00

TOTAL R$ 6.800,00

Agiplus
R$ 800,00 R$ 3.200,00Locação Container 4

R$ 8.000,00Frete ida/volta R$ 4.000,00 2
R$ 11.200,00TOTAL
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containers CNPJ: 11.534.008/0001-54

PROPOSTA DE LOCAÇAO DE CONTAINER

A/C Adriano

E-mail: saudecompras@iacarezinho.pr.qov.br

Segue abaixo a proposta solicitada para a empresa:

Depósito de retirada; Campo Largo PR 
Depósito de devolução: Campo Largo PR 
Local de utilização: Jacarezinho PR 
Período mínimo de locação: 04 meses

I

1) Container (s) marítimo (usado): 01 (um) Escritório revestido com WC 
Medidas: 6m x 2,45m x 2,60m (comprimento x largura x altura)
Valor de locação unitário: R$1.700,00 por mês, por Container locado

Pagamento: boleto com vencimento dia 10 de cada mês.

Frete de entrega e descarregamento 
Isento - por conta da Delta Containers.

Proposta com validade de 07 dias corridos e sujeita à disponibilidade de estoque, podendo mudar 
diariamente.

Curitiba, 06 de agosto de 2020.

Monique Kamiansky
Depto. Comercial
41 3302-0720 / 41 98740 2586
www.deltacontainers.com.br
Atendimento: Segunda a Sexta das 09;00h às 18:00h.

Qelta
containers

Rua Vicente Nalepa, 200 - Bairro Jd. Guarany - Campo Largo PR - CEP: 83.608-000 
+55 [411 3302.0700 www.deltacontainers.com.br

Municipip de Jacarezinho 
FLS. 0^
Comissão Permanente 
de Licitação
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N° 7/2020PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

AUTOR; COMISSÃO EXECUTIVA

EMENTA: RECONHECE, EXCLUSIVAMENTE PARA OS FINS DO QUE 
DISPÕEM O CAPUT E OS INCISOS I E II DO ART. 65 DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N" 101, DE 4 DE MAIO DE 2000, A 
OCORRÊNCIA DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS 
MUNICÍPIOS QUE ESPECIFICA.

PROTOCOLO N” 1679/2020

DIRETORIA LEGISLATIVA

Municipio de Jacarezinho
FLS.JZ3_______
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Prava Nossa Senhora de Salotie S/N - Bairro Ccnlro Cívico - CFP S0530-911 - Curitiba - PR -

www.asseniblcia,pr.leg.br

IV)?PROJETO DE DECRETO LEGISLA I IVO

Reconhece, exclusivamente para os fins do que dispõem o caput e os incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar Federal n" 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de 
estado de calamidade pública nos municípios que especifica.

Art. 1“ Reconhece, exclusivamente para os fins do que dispõem o caput e os incisos l 
e II do art. 65 da Lei Complementar Federal n" 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
de estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
seguintes municípios;

I - Andirá;
II - Barbosa Ferraz;
III - Bela Vista do Paraíso;
IV - Borrazópolis;
V - Catêara;
VI - Cambé;
VII - Cantagalo;
VIII - Contenda;
IX - Coronel Vivida;
X - Cruzeiro do Iguaçu;
XI - Fazenda Rio Grande;
XII Flórida;

Município de Jacarezinho
FLS. 40 ________
Comissão Permanente 
de Licitação



XIII - Francisco Alves;
XIV - Godoy Moreira;
XV ~ Grandes Rios;
XVI - Guaíra;
XVII - Guaporema;
XVIII - Iguaraçu;
XIX - Inácio Martins;
XX - Itambé;
XXI - Jacarezinho;
XXll-Jardim Alegre;
XXIII - Juranda;
XXIV - Lindoeste;
XXV - Lunardelli;
XXVI .Manoel Ribas;
XXVIl-Mauá da Serra; 
XXVIlI-Novo Itacolomi;
XXIX - Palmital;
XXX - Paranavaí;
XXXI - Pinhão;
XXXII - Piraquara;
XXXIII - Ramilàndia;
XXXIV - Rio Bonito do Iguaçu;
XXXV - Rio Branco do Ivaí;
XXXVI - Rondon;
XXXVIl - Santa Maria do Oeste; 
XXXVIII - Santa Mônica; 
XXXIX - São João;
XL - Tamboara;
XLI - Terra Rica;
XLÍI - Toledo;
XLllI - União da Vitória;
XLIV - Uniflor;
XLV - Wenceslau Braz;
XLVI - São Mateus do Sul; 
XLVII - Alto Paraná;

Município de Jacarezinho
FLS. //___________
Comissão Permanente 
da Licitação



XLVIII - Arapuã;
XLIX - São João do Cauiá;
L - Santa Helena;
LI - Assis Chaleaiibriand;
LIl - Ventania;
LIII - Flor da Serra do Siil;
LIV - Marilândia do Sul;
LV - Nossa Senhora das Graças; 
LVI - Barracão;
LVll - Santa Lúcia;
LVIIT - Goioxim;
LIX - Altatnira do Paraná.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba. 22 de abnl de 2020.

Deputado Ademar Luiz Traiano
Pre.sidcnle

Deputado Luiz Cláudio Roínanelli
l" Secretário

Deputado Cilson de Souza 
2" Secretário

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo trata do 
reconhecimento, exclusivamente para os fins do que dispõem o caput e os incisos 1 e 
II do art. 65 da Lei Complementar Federal n" 101, de 4 de maio de 2000, da ocorrência 
de estado de calamidade pública nos municípios que especifica, com efeitos até 31 de 
dezembro dc 2020.

A necessidade de reconhecimento de estado de calamidade se 
dá em razão da pandemia, reconhecida pela Organização Mundial da Saúde, decorrente 
da Covid-l9.

Município de Jacarezinho
FLS. ____________
Comissão Permanente
de Licitação
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Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares para 
aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo.

" Documento assinado digiiiilniente por .-Vdemar Luiz I raiano. Presidente da 
S6i! Assembléia Legislativa do Paraná, em 21/04/2020, às 11:37. conforme Ato 

Q da Comissão Executiva n" 2201/2019.
' “ ----- N" dc Série do Certificado: 1287492936421776309

' "1 Documento assinado digilalmente por Gilson de Souza. Deputado Estadual - 
S6l! "" Secretário, em 21/04/2020, às 15:43, conforme Ato da Comissão Executiva 
íjuruiuf* LD n“ 2201/2019.
cktromci ---- Certificado: 29388270801382333076861S4444977390077S8

sei! a
itUnatun ' 
elctMfCu

Documento assinado eletronicamente por Luiz Cláudio Romanelli, Deputado 
Estadual - 1" Secretário, cm 21.4)4 2020, às 17:26. conforme Ato da 
Comissão Executiva n" 2201.'2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
hup://w\v\v.assembléia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código 
verificador 0125454 e o código CRC AF52D10F.

0406M5.2020 0125454v8

Criado por 01759355992, versão 8 por 06500474945 em 20/04/2020 19:19:01

Município de Jacarezinho
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SECRETARIA MEMCIPAL DE SAÚDE
- Município de Jacarezinho- 

Ksíado (i«) Paraná
e-mail: conuinicíküu rj jacaixviiiho.pi .üüs br 

Rua Coronel (Jatista. 335 - Cenuo - Fone/Fa.\: (43) 341 1-3023- CEP; 86.400-000

Ofício n° 0369/2020 - SMS
.lacarezinhü. 15 de março de 2020.

E.xcelentissimo Senhor
Ademar Luiz Traiano
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Saleie, s/n - Curitiba - PR - 80.530-911

ASSUNTO; Declaração de estado de calamidade pública afetado pela dengue e 

pandeniia do coronavirus S.ARS-CoV-2

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Primeiramente vimos agradecer Vossa Excelência pelos relevantes 

.serviços prestados à população paranaense, motivo pelo qual somos levados a 

reconhecer a importância inquestionável de tè-!o como presidente frente à Casa 

Legislativa Estadual.

O município de Jacarezinho está com o maior número de casos 

suspeitos de coronavirus que estão sob in> estigação no âmbito desta Regional de 

Saúde, muito superior aos demais municípios da região, de acordo com o último 

boletim COVlD-19 do Estado do Paraná, o qual já tem revelado 44 casos (entre 

descartados e sob investigação) no município, sendo que 38 casos estão sem coleta, 
conforme boletim anexo.

O quadro tem preocupado bastante a população jacarezinhense, 
principalmente porque diversos municípios dos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, 
apresentam elevados índices de confirmação dc casos e mortes por conta da doença, 
como é 0 caso de Ourinhos/SP, município vizinho que já tem apresentado 09 casos 

confirmados e mais 86 pacientes sendo monitorados, o que reforça ainda mais a 

preocupação deste município.

Outro quadro que tem preocupado bastante são os crescentes 

casos de dengue do município. Vimos enfrentando uma forte epidemia, na qual se tem 

apresentado, de agosto até o momento. 2138 caso.s confirmados de um total de 2800 

notificações, conforme boletim epidemiológico anexo.
■

Município de Jacarezinho
FLS. /ÍQ -------------
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SFXRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- Município de Jacarczinho-

Estatlo do Paraná
r-mail; cuinunicacao rt jacarczinho.pr.gos .br 

Rim Coronel Baiisin. 33.^ - Cencro - Fone Fa,\ (43) 3<I1 r-3()23- CEP: 86 400-000

Há coniiiuiidadc doí. nicdidiis de combate ao mosquito, mediante 

ações de bloqueio, mutirões para eliminação dos focos, atividades de orientação à 

população, e divulgação na rádio c carros de som. e mesmo diante de tais medidas, há 

permanência dos elevados índices e surgimento de novos casos, fazendo com que, 
de acordo com o risco de transmissão, o município já esteja enquadrado como 

"alto risco", em vermelho, conforme ultimo boletim da dengue (SESA-PR) ane.KO.

Diante dessa situação, visando garantir atuação rápida do poder 
público na ocorrência de qualquer intempérie, bem como evitar que eventual e fiituro 

agrasante da situação f'ossa gerar sevéros prejuízos humanos a este município venho 

solicitar, com a máxima urgência, o reconhecimento do estado de calamidade 

pública para os fins do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, medida necessária 

para aquisição de materiais e contratação tempor.ária de serviços específicos para 

enfrentamento das emergências provocada pela epidemia de dengue e pandemia do 

coronavírus (Covid-19). na defesa da administração municipal e do interesse público.

O que se busca com a presente medida é um abrandamento do 

rigorismo formal, durante o período de vigência da situação de emergência ou do 

estado de calamidade, referente aos atos que, com ela, leniiam relação direta, 
buscando, com isso, uma ação mais célere por parte do poder público municipal, 
em relação às intempéries que pos.sam ocasionar prejuízo ou comprometer a saúde 

e segurança dc pessoas, possibilitando fazer a aquisição de materiais e contratação de 

serviços que serão destinados exclusivameine à solução dos problemas causados pela 

situação cmergencial ou calamitosa.

Na certeza de contar com seu pronto atendimento, colocamo-nos à 

di,sposição de Vossa E.xcelència para satisfazer demais esclarecimentos que se fizerem 

necessários. Ademais, reiteramos votos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

Sérgio Eduardo Emjigdio de Faria 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

Município de Jacarezinho
F LS --------------
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PAIIANÁ
Centro LcgislatK'0 Presidente Anilxd Kiiurv

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Ceniro Civico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - wwv.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO N" 445/2020 - 0126159 - DAP/CAM

Em 22 de abril de 2020.

Certifico que foi recebido o projeto de decreto legislativo, em anexo, protocolado sob n° 1679 
na sessão deliberativa remota de 22 de abril de 2020, conforme art. 155 do Regimento Interno.

Encaminhe-se à DAP/SEAPO para anotações no sistema Infolep e à Diretoria para demais 
providências.

sei! a
lisituiun ’ 
íletrôrvita

Documento assinado eletronicamente por Claudia Suede Magalhães de Abreu. Analista 
Legislativo - Assessor Legislativo, em 22/04,'2020. às 08;16, conforme Ato da Comissão 
Executiva n“ 220l.'2019.

. A autenticidade do documento pode ser conferidir no site 
httpy/vvvvw.assembleia.pr.leg.br/sefverificar infomiando o código verificador 0126159 e o código 
CRC 811BCCB8,

v

0126l59v2U40<)1-15.2020

Município de Jacarezinho
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khiii7

Praça Nossa Senhora de Salettc S/N - Bairro Ccniro Civieo - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.asscmbleia,pr.leg.br

DESPACHO N” 370/2020 - 0126476 - DAP

Em 22 de abril de 2020.

1. Ciente e de acordo com a certificação feita pela DAP/CAM;

2. Informações no sistema Infolep disponibilizadas pela D.AP/SEAPO;

3. Encaminhe-se à DL para publicação e demais providências.

sei! a
«S.^nj(ur9 >----- 1
eletrõnic.a

Documento assinado eletronicamente por Juarez Lorena Villela Filho, Diretor de Assistência ao 
Plenário, em 22/04'2020, às 13:49, confonne .Ato da Comissão Executiva n" 2201/2019.

infoirnando o código verificador 0126476 e o código CRC 82AC0025.
A autenticidade do documento pode ser contenda no site liitp:; wvvw.assembleia.pr.leg.br./sei/venficar

04091-15,2030 OI26476vl

Município de Jacarezinho
FLS. _________
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de Licitação
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OASSEMBLÉIA LEGISUVTIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Certifico que o presente 
expediente, protocolado sob 1679/2020 - DAP, em 
22/4/2020 foi autuado nesta data como Projeto de 
Decreto Legislativo n^ 7/2020.

Curitiba, 22 de abril As 2020.

Camila/Brunetta 
Matrículá nO 16.691

Informamos que revendo nossos registros, em busca 
preliminar, constatamos que o presente projeto:

( ) guarda similitude com____________________________________

( ) guarda similitude com a(s) proposição(ões) em trâmite

( ) guarda similitude 
arquivada(s)_________

proposição(ões)a(s)com

não possui similar nesta Casa.

dispõe sobre matéria que sofreu rejeição na presen^ Sessão 
Legislativa //

( )

Camila Biímetta
Matrícula r o 16.691

1- Ciente.
2- Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário, conforme art. 
5° da Resolução n.^ 2, de 23 de m^ço de 2020.

)
Curitiba, 2^^de ril de 2020.

\

byj|)^raf^lessi 
oVetor Legislativo

Município de Jacarezinho
FLS.JB----------- -Comissão Permanente 
de Licitação

Centro Legislativo Presidente Anibal Khury 
Diretoria Legislativa

Praça /Vosso Senhora de Salete, s/n, Cd. Palácio XIX de Dezembro - 3f Andar 
Curitiba -PR- CEP: 80530-911 - Telefone: (41) 3350-4138.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/Lt - Bairro Centro Civico - CEP S0530-‘)l 1 - Chiriiiba - PR - www.assembleia.pr.lcg.br

PARECER DE COMISSÃO PARI.AMENTAR

PARECEIS AO PROJETO DE DECRETO LEG1SL.4TIVO N“ 07/2020

Projeto de Decreto Legislativo n" 07/2020

Autoria: Comissão Executiva

Reconhece, exclusivamente para os tlns do que dispõem o caput e os incisos I e 11 do art. 65 da Lei 
Complementar Federal n" 101, de 4 de maio de 20ÜÜ, a ocorrência de Estado de Calamidade Pública nos 
Municipios que especifica.

EMENTA: RECONHECE, EXCLUSIVAMENTE PAILA OS FINS DO QUE DISPÕEM O CAPUT E 
OS INCISOS I E II DO ART. 65 DA LEI CO.MPLEMEN l AR FEDERAL N“ 101, DE 4 DE MAIO DE 
2000, A OCORRÊNCIA DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE 
ESPECIFICA. ART. 65, DA LEI COMPLEMENTAR 101/200. ART. 159, § 3", DO REGIMENTO 
INI ERNO. PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE DECILETO LEGISLATIVO.

PREÂMBULO

O presente Projeto dc Decreto Legislativo, de autoria da Comissão Fxecutiva. visa reconhecer, 
exclusivamente para os fins do que dispõem o caput e os incisos 1 e 11 do art. 65 da Lei Complementar 
Federal n“ 101, de 4 de maio dc 2000, a ocorrência dc Estado de Calamidade Pública nos Municipios que 
especifica.

FUNDAMENTAÇÃO

Municimo de Jacarezínho
FLS. n___________
Comissão Permanente 
de Licitação

http://www.assembleia.pr.lcg.br


De iniciü, compete à Comissão de ConstiUiiçào e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do 
- Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constilucionalidade, 

legalidade, legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:
Ci

P.15

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

1 - emitir parecer quanto à conslitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e 
caráter estrutural das proposições;

A Constituição do Estado do Paraná, determina que a iniciativa das Leis caberá a qualquer membro da 
Assembléia Legislativa do Estado, desde que observada a forma e os casos previstos na íntegra de seu texto, 
observe-se:

Art. 65. .4 iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao 
Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Quanto à possibilidade Regimental da propositura da medida em exame, verifica-se a redação do Art. 159. 
§3", X, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, conforme segue:

Art. 159. A .Assembléia exerce a sua função Legislativa por via de projetos de lei, de resolução e de 
decreto legislativo, bem como de propostas de emenda à Constituição.

(...)

§ 3" Os projetos de decreto legislativo destinam-se a regulamentar as matérias de competência 
exclusiva da Assembléia que não estejam definidas como matéria de projeto de resolução, tais como:

Destarte, 0 projeto de decreto legislativo é a posição adequada para tratar as matérias de competência 
exclusiva da Assemblcia, que não estejam definidas como matéria de projeto de resolução.

Sendo assim, 0 Decreto Legislativo é cabivel para a Decretar 0 Estado de Calamidade Pública, nos termos da 
Lei Complementar n“ 101/2000, conforme se observa:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da Lnião, 
ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a 
situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70;

II - serão dispensados 0 atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art.
9o.

Parágrafo único. Aplica-se 0 disposto no caput no caso de estado de defesa ou de sítio, decretado na 
forma da Constituição.

Município de Jacarezinho
FLS._^jO__________
Comissão Permanente 
de Licitação



Dessa fomia, verifica-se o eabiineiilo do Prujeio de Decreto Legislativo, como forma de resguardar os 
Municípios em relação à Lei Complementar de Responsabilidade Fiscal, possibilitando a Administração 

‘Pública desempenhar todo esforço necessário na contenção do surto COVlD-19.

Diante disto, opina-sc pela aprovação do Presente Projeto de Decreto Legislativo, ante a sua 
Constitucionalidadc c Legalidade.

CO.NCLIJSÃQ

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Decreto Legislativo, em virtude de 
sua CONSTITLICIONALIDADE E LEGALIDADE, a fim de que tramite pelas demais Comissões e 
Plenário desta Assembléia Legislativa,

Curitiba, 22 de abril de 2020.

DEPUTADO TIAO MEDEIROS

Relator

sei! a
asUnatum 
eleuóniu

Documento assinado eletronicamente por Sebastiao Henrique de Medeiros, Deputado Estadual, 
em 22/04/2020, às 14:09, conforme Ato da Comissão Executiva n" 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://vvww.assembleiii.pr.leg.br/soi/veriricar 
informando o código verificador 0126481 e o código CRC 077E64E3.

0126481v204212-12.2020

Município de Jacarezinho
FLS.<3^___________
Comissão Permanente 
de Licitação

http://vvww.assembleiii.pr.leg.br/soi/veriricar
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA
CentTü Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S N - BaiiTO Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - wvvw.asscmblcia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO

LARECER AO DECRETO I.F.GISI.ATIVO N " 07/2020

Projeto de Decreto Legislativo n" 07/2020

Autor: Comissão Fixecutiva

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. SOBRE O PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N' 07/2020 DE AUTORIA DA COMISSÃO EXECUTIVA. O PROJETO 
RECONHECE, EXCLUSIVAMENTE PARA OS FINS DO QUE DISPÕEM O CAPUT E OS 
INCISOS I E IT DO ART. 65 DA LEI C OMPLEMENTAR FEDERAL N°101/2000, A OCORRÊNCIA 
JE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE ESPECIFÍCA.

RELATORIO

O presente dccrclo legislativo, de autoria da Comissão E.xeciiiiva tem por objetivo reconhecer 
exclusivamente para os fms do que dispõe o caput e os incisos 1 e 11 do Art. 65 da Lei Complementar Federal 
n° 101/20000, a ocotrência de Estado de Calamidade Pública nos Municípios que específica.

Município de Jacarezinho
FLS. __________
Comissão Permanente 
de Licitação



FUNDAMENTAÇÃO
^ .. Ã.

ps'^.^ V u J.Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, eni consonância ___
disposto no artigo 42' do RECIMENTO INTERNO D.\ A.SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO P.ARANÁ. manifestar-se sobre:

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação nianifestar-se sobre:

I - os aspectos financeiros e orçainentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento 
ou diminuição de receita ou da despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à sua compatibilidade 
ou adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o orçamento anual;

II - as atividades financeiras do Estado;

III - a matéria tributária;

IV - os empréstimos públicos;

/ - as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes políticos estaduais, incluindo os 
secretários de Estado, os magistrados e os membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas; e

VI - o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal n" 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

O decreto legislativo objetiva decretar o Estado de Calamidade Pública nos Municípios que especifica, com 
base no artigo 65, incisos I e II da Lei Complementar iV 101/2000.

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, 
ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a 
situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23,31 e 70;

.1 - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9^.

O presente Decreto Legislativo visa decretar Estado de Calamidade Pública nas cidades de 1 - Andirá; II - 
Barbosa Ferraz; III - Bela Vista do Paraíso; IV - Borrazópolis; V - Cafeara; VI - Cambé; VII - Cantagalo; 
VIII - Contenda; IX - Coronel Vivida; X - Cruzeiro do Iguaçu; XI - Fazenda Rio Grande; XII - Flórida; 
XIII - Francisco Alves; XIV - Godoy Moreira; XV - Grandes Rios; X\'l - Guaira; XVII - Guaporema; 
XVIII - Iguaraçu; XIX - Inácio Martins; XX - Itainbé; XXI - Jacarezinho; XXll - Jardim Alegre; XXIII - 
Juranda; XXIV - Lindoeste; XXV - Lunardelli; XXVI - Manoel Ribas; XXVII - Mauá da Serra; XXVIIl - 
Novo Itacolomi; XXIX - Palmital; XXX - Paranavai; XXXI - Pinhão; XXXII - Piraquara; XXXIIl - 
Ramilândia; XXXIV - Rio Bonito do Iguaçu; XXXV - Rio Branco do Ivaí; XXXVI - Rondon; XXXVII - 
Santa Maria do Oeste; XXXVIIl - Santa Mônica; XXXIX - São João; XL - Tamboara; XLI - Terra Rica; 
XLll - Toledo; XLIll - União da Vitória; XLIV - Unifior; XLV - Wenceslau Braz; XLVI - São Mateus do 
Sul; XLVII - Alto Paraná; XLVIIl - Arapuã; XLIX - São João do Cauiá; L Santa Helena; LI - Assis 
Chatcaubriand; LU - Ventania; LIII - Flor da Serra do Sul; LIV Marilândia do Sul; LV - Nossa Senhora 
das Graças; LVI - Barracão; LVIl - Santa Lúcia; LVIII Goioxirn; LLX - Aliamira do Paraná, considerando 
a pandemia ocasionada pelo COVID-19.

A COVID-19 causa doença respiratória em quadro que pode variar de leve a moderado, semelhante a uma 
gripe, mas que alguns casos podem ser mais graves, com a ocorrência de síndrome respiratória aguda grave e 
complicações e, em casos extremos, pode levar a óbito.

Municípiade Jacarezinho
FLS. (^5________
Comissão Permanente 
de Licitação



-- Diante dessa realidade, a rede municipal de saúde dos municípios 
-contingência a partir dos protocolos da OMS. a qual decretou a disseminação do novo coronavírus como uma 
pandemia mundial, devendo o município estar preparado para receber os casos de saúde mais graves, o que 

'' pode gerar a contratação de obras, seiviços e compras em caráter emergencial.
tf

Considerando situações de demandam uma ação mais rápida e eficaz por parte da administração pública, 
inclusive as questões orçamentárias e o remanejamento de recursos, faz-se necessário a decretação do Estado 
de Calamidade Pública nos Municípios citados.

deve implementar ura plano de

Diante do e.xposto, o presente Projeto não afronta quaisquer disposição legal pertinente às competências 
desta Comissão de Finanças e Tributação, não encontra-se óbice à sua regular tramitação.

UCQNCITJ.SÃO

Nada mais havendo a acrescentar na conclusão da presente análise, encerro meu voto relatando pela 
APROVAÇÃO do Decreto Legislativo.

Curitiba, 22 de abril de 2020.

DEP . NELSON JIJSTUS

Relator

sel! Q
cletrãAio

Documento assinado eletronicamente por Daniela Miranda Motta. Analista Legislativo - 
.Advogado, em 22/04/2020, às 1.5;22. confonne Ato da Comi.ssào Executiva n“ 2201/2019.

sel! a
eletr6<^C3

Documento assinado eletronicamente por Nelson Roberto Plácido Silva Justus, Deputado 
Lstudual. em 22/04/2020, às 15;23, confomie Ato da Comissão E.xecutiva n“ 2201/2019.

íjWjS A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpi/ wMav.asscmbleia.pr.leg.br/sei/verificar 
í-ynff informando o código verificador 0126628 e o código CRC 89EBE5F2.

I

04229-SS.202I) Ül26628v2

Municipio d6 j3C3rezinho
Fi s. ------------
Comissão Permanente 
de Licitação



Assembléia Legislativa do Estado do Paraná

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PLENÁRIO

Certifico que o Projeto de Decreto Legislativo 7/2020, 
recebeu parecer da C.C.J., relatoria Deputado Tião Medeiros, da 
Comissão de Finanças e Tributação, relatoria do Deputado Nelson 
justus, na Sessão Ordinária SDR do dia 22 de abril, em conformidade 
com 0 contido no art. 5 da Resolução n^ 2, de 23 de março de 2020 
e § 42, do art. 218 do Regimento Interno.

Os Relatores opinaram pela aprovação da continuidade
de sua tramitação.

Curitiba, 22 de abril de 2020.

nXywut
Maria JoaquiiYa Faria de Paula (Kika) 

/Matr40606

De acordo.

Villela Filho
Assistência ao Plenário

MunicipiQ.de Jacarezinho
FLS. JT________
Comissão r^ermanente 
de Licitação
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APRCWÃnD^QUE'^'MENTO
A Oirnfori.-a l:4ç,,s lativ,-,.

!
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f

i Dispensa de Votação de 

Redação Final para o 

Projeto de Decreto 

Legislativo n^ 7/2020 da 

Ordem do Dia.

Senhor Presidente,

O Deputado abaixo assinado requer, 

após ouvido o Plenário a dispensa de Votação de redação 

final para o Projeto de Decreto Legislativo n^ 7/2020 da
Ordem do Dia, pois o mesmo foi aprovado sem emenda, 

no curso de sua tramitação.

Curitiba, 22 de abril de 2020.

a

Deputado Aderir LuíKTraiano 
PresideRte

I
CD

cr.

O
r-

CD
8

4

<^4

INI

de JacarezinhoMunicini^
FLS.
Comissão Permanente 
de Licitação
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DAP
19^ Legislatura - 2^ Sessão Legislativa FI.20Q

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PLENÁRIO

A Secretaria-Geral da Presidência para assinatura do
autógrafo.

Curitiba, 22 de abril de 2020.

0

íiWu>Q/U"*
Giónna Carneiro da Silva 

CooiWnadora de Autografia 

Mat. 40876

De acordo.

Villela Filho
Dirptor dê Assistência ao Plenário

Município de Jacarezinho
FLS.jl^_________
Comissão Permanente 
de Licitação
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DECRETO LEGISLATIVO 6, de 22 de abril de 2020

Reconhece, exclusivamente para os fins do que 
dispõem o caput e os incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar Federal n® 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência de estado de calamidade pública nos 
municípios que especifica.

Alt. 12 Reconhece, exclusivamente para os fins do que dispõem o 

capute os incisos 1 e 11 do art. 65 da Lei Complementar Federal lOl, de 4 

de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública, com efeitos 

até 31 de dezembro de 2020, nos seguintes municípios:

I - Andirá;

II - Barbosa Ferraz;

III - Bela Vista do Paraíso;

IV - Borrazópolis;

V - Cafeara;

VI - Cambé;

VII - Cantagalo;

VIII - Contenda;

IX - Coronel Vivida;

X - Cruzeiro do Iguaçu;

XI - Fazenda Rio Grande;

XII - Flórida;

XIII - Francisco Alves;

XIV - Godoy Moreira;

XV - Grandes Rios;

XVI - Guaíra;

de LíGítaçào
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fl.2Decreto Legislativo no 6, de 2020

XVII - Guaporema;

XVlll - Iguaraçu;

XIX - Inácio Martins;

XX - Itambé;

XXI - Jacarezinho;

XXII - Jardim Alegre;

XXIII - juranda;

XXIV- Lindoeste;

XXV- Lunardelli;

XXVI - Manoel Ribas;

XXVII - Mauá da Serra;

XXVlll - Novo Itacolomi;

XXIX - Palmital;

XXX - Paranavaí;

XXXI - Pinhão;

XXXII - Piraquara;

XXXIII - Ramilândia;

XXXIV - Rio Bonito do Iguaçu;

XXXV - Rio Branco do Ivaí;

XXXVl - Rondon;

XXXVII - Santa Maria do Oeste;

XXXVIII - Santa Mônica;

MuniciDÍQ de Jacarezinho
FLS. _________
Comissão Permanente 
de Licitação
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fl.3Decreto Legislativo n» 6, de 2020

XXXIX - São João;

XL-Tamboara;

XLI - Terra Rica;

XLll - Toledo;

XLIII - União da Vitória;

XLIV- Uniflor;

XLV - Wenceslau Braz;

XLVI - São Mateus do Sul;

XLVll - Alto Paraná;

XLVIII - Arapuã;

XLIX - São João do Cauiá;

L - Santa Helena;

LI - Assis Chateaubriand;

Lll - Ventania;

Llll - Flor da Serra do Sul;

LIV - Marilândia do Sul;

LV - Nossa Senhora das Graças;

LVI - Barracão;

LVIl - Santa Lúcia;

LVIII - Goioxim;

LIX - Altamira do Paraná.

Município de Jacarezinho
FLS. ^___________
Comissão Permanente 
de Licitação
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Decreto Legislativo ns 6, de 2020 fl.4

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Curitiba, 22 de abril de 2020.

Deputado ADÉIV^ LUIZ^;^IANO 
Presid^te \

a

Município de Jacarezinho
fls.3/_________
Comissão Permanente 
de Licitação



Assembléia Legislativa do Estado do Paraná

Decreto Legislativo n» 6, de 2020 fl.5

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo trata do reconhecimento, 
exclusivamente para os fins do que dispõem o capute os incisos I e II do art. 65 
da Lei Complementar Federai n^ 101, de 4 de maio de 2000, da ocorrência de 
estado de calamidade pública nos municípios que especifica, com efeitos até 31 
de dezembro de 2020.

A necessidade de reconhecimento de estado de calamidade se dá 
em razão da pandemia, reconhecida pela Organização Mundial da Saúde, 
decorrente da Covid-19.

Município de Jacarezínho
FLS. __________
Comissão Permanente
de Licitação
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( ! Puno Wajl tVuí(f.tit« Dmiulmcnu* 4*leira |22'llbf/2020 • íaiçao nM.940 
19^ Lejisbiuia

Jtu* «!>»«*•« iéí-í:x-K^W-iWlOv 
I np %'» {» >1.

Apieciai neste tnnio Hniendas apio^sUÍas eni scymulvt tliscuss.io Em Jiscusiju 
Etit ^ota^ào Votando, Sr Dcpul.ttKvs

js pcs<o;i> na extrema fH-hrc7;n. scrào pessoas alcm da extrcti^ pobre/a c que. 
dijía-se de pjssjecin estamos tjlandi' ai ilc unia diferciiva de "00 mil pessoas 
o qtie é numa cosa Scieee;ii.i% iml c nimt.! .•.usa p.ira um ('laicro de
Lei que };ie!eiiiie aiiiiitiJ uni unoerso de pe.ssoas que estão n.i extrema |K>biwa 
hazend.) imia eonsidetSr Presidente, que o Projeto, que de Ldnna. no meu 
etucndimcnto de forma eoncia. f;u a me.srna linha de raciocínio que fa?: o Projeto 
do goNcmo federal, aprovado na Cnniara c no Senado federal, ou .seja pessi»as 
(jue Não heneticianas de outros prognimas. a execíào do BoUa Famdia. não 
serão cjiitempladas Lmào, c preciso que saibamos quem sâu esse unuciso dc 
um nulliào de pcs.xoas. poiquc pelos nosso» apontamentos, pelo levaniamenlo do 
IBCiF. seiiam em lomo de 'Od ntil pe.ssoas E essa a consideiavâv) que lu 1'ayet 
p.tia que nào haja duvida do porquê reniios apresentado aqui unt Projeto, poi> 
euieiulerno» que er.i pnssive: <Ie ser apio\ado de RS !‘'0.00 que. alias, dana o 
valor que o ÍJeputado Mussein e»ta colocando agora dc RS 15>Í rtuUiòes Obrigado. 
Si Presidente e Sr' Deputados

SR. PRK.SIDFME tOeputudo .Vik-nur fraíano - PSDB): O Deputado 
Romanelli pede puta eneainmhar \a sci|uència Deputado Flusscin.

UtFl T.XOO I.l l/,C:L.\tmü RO.M.X.NELLKPSB): Deputado Fadeu Vencri. 
deiuaiá FarUiiueniares. deseulpe-nie acabar encouunhundo este rema. mas acho 
que ele c muiiii relevante c este Projeto é mu 1’rojeto, na minha avaliavão. da 
nijior imiuirtàncu. ate puriiue o Gm erno csia trabalhando com um largü espectro 
de combale a fome com este Projeto. O Projem oL>jeti\a. na verdade, dar uma 
cesta hasiv.u para um milhão e .>50 mil pessoas. Estanioa tratando na verdade, do 
CacIL-nico E esse cadastro que o Governo está trabulhando Glaro qoc o nivel de 
pes.si)a.s ein vulnerabilidade e muito ampla, m;t> e menor «|ue este e. ao mesnm 
tempo, eluro. as famílias em exrrem.i pohrcr.t for.vm muiio redu/idas nos últimos 
anos. aqui no Esl.ido do L’.a.'dná .Vgora, indisciitivelineiiie. o Projeto teni um 
aspecto que pretende dc fato arinyir 1 rniíhào e 35<) mil. podendi’ cliepar ate um 
mtlliào c meio de p.'vrunaenses. e e um Proicto, na niinho avalnicào. c.Ntrcmantenic 
inipoiiarite e relevante .\eora. «> valor indiscuiivelmenic tpie foi mfonuado poi 
prinicno esta'j enaJo 1 :‘>ljni.H liaballiaiiLio ii .eiiainciUi: -imii 'i!i!:i exj^ectal:'. a 
de dispcndio dt» ( uiuio de (.'arnhate a L*uhrcza c poi isso que icuisli. outro dia. 
nessa quesião em relavào aos recursos do hindo de pelo menos RS 5Ü milhdcs pv»i' 
mês Bom. estiuuox trotando dc ircx meses RS liüniilhòc.s mas pi>dera ter mais 
ainda pessoas. Kntâo. cs.çe valor pode ate ser elevado Por isso que claro o dinheiro 
do hmdo é luiidamcnial ser aplicado jusiamente rvesie Projcio que entendo 
iissim. de extremii sensibilidade do Gov entador Ratinho Junior de encaminhar 
este Projeto parj a V.ssembleia e da velocidade, mclusnc ein urn sistema que 
vai envolvei a micro e a pequena efi’|>fcsj que atua na área de alimentos nos 
niiinieipios. lustamenic nav cotr.imulades o:ule mor.i ess.j popul.içdo m.us poHrc c 
que vai fcccbci cs.se •."i.c/u/ que v.ii .jjiul.u imuio. obviameiiic. men>almeiiie, nas 
suas despesas com alimeniaeào

SR. I’KKSIDK.N TK (Deputado Ademar Traiano - PSDB): Para «neaminliar. 
Deputado Uussem

DtPl T.VDOIM SSEIN BAKRJLPSD): Colegas, csiamo» segumdu/;*viv////t'r(, 
o que 0 Ptojeio do uovenio federal c.sia fazendo, com o valor cvidememente 
maiof pivrque tem recursos maíoies uo cai.\a Aíguns aiiLstes aqm ou acola. como 
a possibilidade de lun não sobicpor o outro, quem recelvf lá nào pode receber 
aqui T:uiihént vocês estão vendo ai a possibilidade que etitendemos. também, pimi 
mães solteiras que possam receber lambem, mas nada dis.so im]>ede que nós. a 
luz da Pansparcncia. possamos tr.izer todos os números que o Deputado Tadeu 
Vciicri [K:ile Tenliu esse compromisso trago. Vou tnizcr. sim. mai» explicito, niais 
explicado iii.is himbeni auradevo- neste momento, a t-.nJos os Deputados que ja 
viM.nram nu primeif ' e segundo rumo e v ao \ otar eir. Red.avâv' Fin.il t a Mesa e a 
iodos, em ujiu Jeniur.siracào dc unidaile da C.asa, piir.i que possa clcnvaiucnle ser 
aprov.iJc- liojr e lin.ih/ado sancionado pelo Oovcmatlor c começar a rodar esse 
Projeto, que ê o que interessa neste momento, mas V.E.v.- terão sini Depuliido 
ladeu Venen. a respüNia \ou mtzer .sirn Muito obnçado

SK. PKt>lDt.NIt (Dtiputjilú .Xilcinnr Iraianu - P.SDB): l aíemoa votava»' 
simbólica, poiquc e Redação Fmal Deputadi>s fa'otáveis pemiancçajn cxvmo 
estão os coniránoi que se manitcsicni Esta aprovado por unanimidade.

.\ndo inai.s havendo a tratar declaro encerrada a Sessão E.xtraordinaníi

DfcPl IADO Ml SSEIN B.XKRI (PSD): N.»svo sov c um

DEPl TADO PROFESSOR LEMOS (P i); A tãposiçào vota um t.imbcm, 
Sr Prcbidentc

SR. PKESIDf..N'TE (Deputado .Ademar Traiano - PSDB): Ja estamos cni 
proces.so de votação Deputado Tadeu c um cumpridor fiel do Regimento [iitemu 
da Ca.s.a Temos váiios Deputados que n.ão votaram aindii Deputad»» Douulas. Dr 
FJaijsta Recalcaiii Crislin.v Sihestri .Anison, Mauro Moraes lá vmou. \'clson 
Luerseii Deputado Nelson Luerven. vma 
o voto Deputada Cristina’ Xotação encerrada. Sr .Deputados .S7/jj.-
l/c.\üiu/n .(ifhini. A/t.Xii>i(/r\.’ ( iin. AutK-lfi ^V»<' An/u>ii ( hiurj/o Anufiih' 

JunuT. A^ertu JuuhO i\inh'Vti Mura ! mui C‘"ni/;e//.ei ! h-i li-nuutil"
\larliii\ l t utu i\(. ium IX-lcjiuJ»' Jo\
í <.iinu> luiXi iy n>, /.'r Pm ti. i \tiiHh(‘ Inntfit. i- o
lfuhi\-r. Iniln f t7/.bi77o Rthí'tiu, Jy’ Stm:a ’ Mutilicsc
Husscin Hiikn. huuis (iwnutruc'^ l.ucuoui [utfo^um. i.iu: ( oiIds Mumu.y, l.iuz
( luiulio Hru>itiUt:lli l.iuz tvrmoiíU' (mem/ MtiXd ' un/n. MuixkI Miy hvhlto. 
.LAin/o /'nc/uio. Mttriij Cupiifu Ndson Jii.\Uf.s J/iro.
PUtutn Muò, pix'h‘i.xor ! Ri‘ichcnihíii.h. Ktrtfunto Filhtr Rncnth Arriuh
Rmlrt^x .S’o/i/<«/o A:fnoni> ./«oi’, So/Ja</i> Rnwt. Stih/c/n-nu- l-.\xru*n.
ituhu I ivier/, Icnilm lunm. Ai/j.'" Attuiro/ c fiuii Midams fA') PcpuituUysi: 
.\ã$i \'o(tirum. AJtfnuir /m/ti/io. t ithra [icpüfU-r { nsnnu Si/\i‘\-in. .V/c/n/v« 
\loi\ii i y ,Ni'/ví»/í !.iiL‘r\,n lh-fHtuuíi‘.\f I Cíun 49 votos favoráveis e nenhum 
voto contrário, csui aiiíovndo o Projeto de Lei n.* 219/2(120. (.‘mquetua c uin 
votos, com o voto do Deputado Mauro .Moiaes. da Drpiiiadü Cnstina Silvcbni e 
do Depuiado Nelson Luerser. Estão aprovadas as Emenda.s

.Solicito au.s Si Deputado.» que oui.nrdeni um instante, porque depeiidemus 
da chegada da Redação l-inal para submetermos a apiecinç^o c»' S^.vsáo 
txuaordiiuuui j Men.sauem que acnha dc ser Mii:id;i

Sk. PKFAIOENTE (Deputado Ademar Traiano - PSDB): Nada mais havendo 
a tratai, deciaru cnceiTada a Ses.xào Fxtraorduiaria. marcando outra Sessòu 
Extraordinária no scquène.a. com a seguinte Ordem do Dia Redação Final do 
Prujetu de l.ei ii” 219 21)20

■•/.£■» :i.vr£,v£ I SESSÃO".

' f .tz um iinal ai que s.im;im<>s

/N7e.iíiii/" Ih>

(Sessão encerrada as Itililo, tendo sido lavrada a .Aia paiM tins de publicação 
cm aiendimenio uo di^pustu no ait I 39, I da Resolução n ' ll de 2.^ H 2hl(i. 
Regimcnti) Intuino !
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ASSENMU.KI A 1 EGISLATIVA DO ESI ADO DO PÇRXN \
PAI .ÁCÍÜ \IN DE DEZEMBRO

DIRETORIA LEGISLATIVA

1." Sessão Extraordinária do dia 7 de ubril 202U • Ata n." 10.

Aus sete dtas do mé.s de abril de dois mil e vmie. ás dezesseis horas e vinte e 
dois minutos, em ambiente virtual, unluando>se do Sistema de Deliberaçâu 
Remota instituído pela Re.soluçâo n.* 2, dc 23/3/2020, c«.>m discussilo e votaçàiv 
rcniuia em virtude da cmcipència de saúde publica lelacionada ao curonavírus 
SARS-(.'oV-2 to( legiiii.ulo o quoioim necessáruv de Parlamentares O Sr 
Presidente, DcpuMvIu .Xdeniar Traiano secretariado pei-r» Sr Depui.ido» Luiz 
Cláudio Kuiiiuneili ! 1 '' Secieiario) e <ãil.son dc Suu/a (*’ Secietaiuil. 
pmu^àii Al- /.y-A S". micimi u» irabadios da 10/ Se.ssào E.xrraordinária da 2.' 
.Sessão Lcsislativj da l'».' LegUlafura.

SR. PRESlDE.N TF (Deptiiadu .Vdemar Traiami - PSDlíj: Coiiioime an 7" Jü 
ReSuluçào ll.'' 2. dc 1} de mojçr» dc 2020 fica dixpeiuvaiJa a leiiuta da Ata da Sessão 
anterior Vamos a Ordem do Dia.

ORDF.M no DIA.

|lnirio<i-sr a iiprcciacãn da matéria constante da Ordem du f>iu Prexideiitr 
sem voto. Votação realizada j>el<> processo simbálico.j ••Lff. lA n-.ST: (.VLV.V líJ”.

iScssjo encenavia a> I')h29 tendo sido lavrada a Ata para hiis de publicação 
cm aicmJimeiUv* .k» tlis:x>sio no .m 1 ^9. i da Resolução iiT* II dc 3.3 S 20I6 
Keuiinci;t,j h-.icrno t

Pass, aoll' da Ui

ITEM 1 - .Rcvljç.io Tmal do Pitqoi.i dc Lei n ’ 219 2i)2() dc auimta vli. 1’oder 
I xeeuJivo, MenNjgcm n ” 21 2u2l). que aiuou/.i a coni.cs.sàvi Jc auxilio 
emergcneiiil cum recursi'» dvv Fundo tsiadual de Gomh.no \ Polue/ci do Par.tnn 
a pessoa economicamente vulnerabilizada ein deconéncia du emergência de 
saude publica de imporlánvio iniemaoional euusodo j-Kla mfccção humana pelo 
(.‘oroiuv irus lCovid-19|. nas condições que especifica. Ein discussão Par.a 
encaminhar a Redação Final Deputado Tadeu Vencri

DEPl TADO T.ADEL VF.NF.RI iPTj: Senhor Presidente, c so para que cunsle 
Como o Deputado Mussein colocou que não tenamos o número que esfa aqui 
pelo menos Icvamadu pelo IBGE. de 307 mil pessoas, .>07 mil pe.ssoa.s lui 
extrema pobreza, c smi um niilhào gostaria que constasse, se não agora, mas 
postenomiente. que tivemos essa infoniiação dc quais serão essas }.>e»soas 
atingidas. DcpuUido Romanelh. porque se fala em nm milhio de pes.soax que 
recclvcrfio RS 5i),9iJ por tné» nos ptoximo.s irés meses ou sej.i. RS 50 rmihòes 
nies o que dana RS 150 nidhóe.x E encaminho .S» Pies;deiuc. obvuimente 
tuvoiavel Entendemos quo a nossa Emenda cta p;ua conuibuir com o Projeiu 
Se nào e pv.>ssivcl jgura. vamos aguardar que nui.s laide vej.i. mas encaminho 
no seniido dc que possa constar, se nàu agora pelo menos com uma rcspo.su do 
Licici do Goven-.t.' uma vez que uo Projeto nàu coii.sta. Deputado Musscin lúu 
consta nciüiuni núnieio com rehiçàv» as famílias ou ax pvs>oas que xcrào de aleum.i 
forni.i beneficiadas com esse valoi dc RS 50,00 Vbs.s.i Excelência, ontem, citou I > 
milhõe». ho.ie fez uma correção di/endo que são .50 milhões, que são uni milhão 
que seria um iiullião de pessoas Fmendo. Sr Presidenie. que piecisamos tirar essa 
dúv ida se s:io l.' nulhòcs ou se são 50 milhi^e» porque se sào 50 milhões nàn xcrào

33913/2020

ProcessoXegislativattiiilP
.íI

I Comissão Executiva

Assembtei:! Lc^i:il;ativa do £,[ado do Paraná

DECRETO LEGISLATIVO NS 6, de 22 de abril de 
2020

RALO^áTrtfC*. trTCluMVAm^riCr par] OI (rbS dC <rue
diSpOem 0 ytifiíil r os ictnvoi I • 11 0o «tt 6S d» Lei
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I ^ 1«* Ut>4>»(ura
3

>3e«r I C iKfuJi
>«» ■■•ww «rtrtnii^iAr»» »

r.oo>plem«nt«r n" |ül <i« 4 4« m,i<o ije ^OO^i
4 o<o<'rén(i« il<* dt* i4l4rMtl4<ii* pubiifA
niunK piot que ««penfitd.

LVIM • <júlO»itn.

üX - Altamifo Jo Pèiènè.

Art. 2* £it« Ce<'«tO L*qul«:»9 efK'« tr» viqar r» d«U 4« lu»Art. 1» R«cor>hece. «xcliJiiv4'nent« p.ira os fins oo que üispoem 
0 c«pu( e üs incisos l e H do art. 65 aa Ln Complementar Fe<3eia| n» 101, de 4 
ae maio de ?OüO. a ocomèneia de estacin >íe tala-nidaon puMioa, íom eietfi-»^ 
ale 31 Oe oe2emDio de 2020 nos sequinics rnumcipins

»dslic(^ad

ií e« •D*'i df ?:7!>

I - AnüirA. Ovputad» ACICMAH LUIZ TKAIANO 
PrasIdonCf

II • Barbosa Ferraz. 33914/2020
III - Bela Vistâ do Paraiso,

IV • BorrazOool^s. ^aasii
RtSl LTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO .N" 011/2020 

PROTOCOLO SEI .V 01231-86.2020

I.....Editais e ContratosV -Cafeara.

VI - Cambe.

VII - Cantagalo,

VIII - Contenda;

IX - Coror.el Vivida. AASSEMBLEI.4 LEGLSLATINA DO ESTADO DO PAR.ANÃ. por iniemtedio 
da Sua prcuix-ira ilesignoda pelo.Aid da ('omissòo ríxccuiiva ti*' 079'2020. nn uSO 
de suas ainbuivòes Icfciais, lonia publico para o conhecimento dos intcrcssatlos o 
rcsuhaiio do relendo pioccdmiciuo liciialorio. coiiJorr.ie scjíue

X - Cruzeiiodo iguaçu,

XI - Fazenda Rio Grande,

XII - Florida,
OBJE rO: Coniraijvàu lic enipresa seçuradora para coberluia dos bens moveis 
c imovci>i do complexo da .Assombleu Leuislaiiva do Esiado do Paraná, por uin 
período dc 12 ido/e) meses, contra n.sco.s ik* mccndio, i^ueda dc raio. explosão, 
implosão. e quedas de aeronaves, danos elcincos. quebra dc vidros, espclaos. 
niiunioícs c araiutos. responsabilidade ci\ il. roubo e ou funo qualificado de bens. 
vendaval. furacão, ciclone, tomado ^iranizo. impado de veículos terrestres c 
lumji,'a

XIII - Francisco AN«,

XIV - Godoy Moreira;

XV - Grandes Rios.

XVI - Gualra:

XVll . Guaporema;

\ENCEDOR:
\ \LOR' Hv ''»•! üO i,kv in.l c quoilicino- le.iis/
PRKG(AEIR,\ Aline Rossufiü C ulpt
l.NT'OR Vl.vÇÒES v istas do processu poderio scr übiidai junio a \sscmldeia 
Leuislativii do Estado do Paiana. Pruça Nossa Senhora de Saletc. s n® - í.*tíniio 
Civico na Diretoria dc .Apoio Tcenico • Coordenadoria dc .Suprimentos, i'" andar 
do Predio Administrativo, em dias úteis das Ü9h00min as 12li0Ümin - I.»h00min 
ás 18lil>l)min «\o sitio da .Al.PP - Portal du Trunspiuèncui hnp: iransfuirencni 
assemblcia pr leu br/ no link Ciimpros e Licita\;(5es ' Demais mfurmaçncs pelo 
telefone (4) i .x'5b-4.^40 ou c-niail liuiiaciu 
Diretoria dc .\poio Tecniro 
Cuniiba. 22 de abnl dc 2020

SOMWSbGLRDS.S A -CVPJ 61 3S,' P.nrKlui-gnXVIII - lguara<;u;

XIX - Inacio Martins.

XX - itambé.

XXI' lacarezlnho;

XXII - lardim Alegre;

XXIIJ - lurands;

Cp*mklj»i£i n* It.if KrXXIV - undoeste.

XXV - Lunardelli.

XXVI - Manoel Ribas,

XXVII - Mauâ da Serra, W LSO DE l.R ITAr^O
XXVIII - Novo Itacolomi.

A AÜSEMBLEIA LEG LSI.aTI\A DO EST.VDO DO PAR.ANÁ. uiravcsdc sua 
Dirciona dc .\poio Técnico, toma pública a realizarão do .sciiiunie procedimento 
hcitatono

XXIX - PalmiUl:

XXX > Parãndvai;
Pretráo. nu Korm:i Eletrônica, n** 013/21120

XXXI - Pinhão. PROTOCOLO N“ iJ622(»-*i4.20l9
fia Licitaoiti Sistoi Bancu do Brasil: H12629xxxil - F>iraguara:

xxxiil - Ramilándia. OBJETO í oiniatacàw dc cmpicsa especializada p.ua aquisivão c mstala«;àü de 
rádios transccpioies mov ess dicitais lus \ iaiuras do Gabinete .Miluai l>cm como na 
S.iU de \l‘'nitoi,vinenio Ja 'ksscmblcia l.ecisijiiva do EslaJo do Pxana 
D.vr.\ OK ABF.RTL R.A - INÍCIO Of. .\BERTl R.V DA SESS.lO PI BLICA 
DE DISPl TA DE PRECO.S 0T/05/2U2U. ás I0h30 no endcicço ck-lrònioo 
WWW ÍK';k'ici>es-c com br
RECEBI.ME.STO DAS PROPOSTAS A partir fla.s |7h30 dc dia 23/04/2020 
alé às lOhÜO du iliu 07,'il5,'2020, c\cIii.m\ .jiiilv ic poi mem vlíuón:c<: no cndeic;i» 
eleuniuco uxvw liciuicoes-e cnin br.
CRITÉRIO DE JI LCA.ME.M O: MENOR PREÇO CLOBAL.
NALOR MÃ.\I.'lO: RS 65.057.79 (sessenta t cinco mil, cinquenu « sclc reais 
e setenta e nove centavos) * PARTICIPAC.ÀO E.XCLl Sl^.\ ML. EPP, MEII 
l\FOR.M.\COES a inteura do Ediial e seus .Anexos poderão ser oondos a paiiir 
de 17li00miu do dia 2.' 04 2020 junto a .A.i.scinblcia Lcjjislaiivj do r..«.ado do 
Paraná. Praça Nos.sa Senliora dc Saieie, s. n" - Centro (‘i\ ico. na Dircioria ile .Apoio 
Técnico • Coordenadona dc Suprimentos. 4' andar do Predio Admuustraluo, cm 
dins uicis dui OOliOOnnn as I2li0()mm - l.'h00mm .is ^SliOOimn. ou no sitio da 
,ALtP - Poria! da lianspaícncia http transparência asscmblciaprleiit br. no 
link ■Compras c Licitavocs'. bem como no cudereço www licnacocs-c.com 
br Demais inlonnaçòc-^ pílo tckTonc (41i .>.350-4.V).v ou c-mail liciiac.io-'^ 
asseniblcla pr.leg.br
DOTAÇÃO: 001 031 6000.449(1 .•'206 
Comurucavão
Uiretnriii de.Vpoio Técnico 

Cufiiiba. 22 dc abnl de 2020

XXXIV - Rio Bonito do iguoçu.

XXXV - RiO Branco do Ivaí.

XXXVI - Kondon;

XXXVII - Santa Mana do Oeste.

XXXVHI - Santa MOnka.

XXXIX - SáOjOâO.

XL - TamDoara,

XÜ - Terra Rica.

XLII - Toledo

XUI1 - uniâo da Vitória.

XLIV - UniRof

xtv - wenceslau Braz,

XLVl - Sào Mateus do Sul.

XLVii • Alto Paraná. Apaiciiios c Equipamentos de
XLVfll - Arapui

xux • Sáo )oâo do Cauiâ 
L - Santa Helena:

U - Assis Chaieaubfiand. AVISO DF l icn ACÃO
UI - Ventania.

\ 4SSEMDLEIA LEGISLATIVA DO EST.VDO DO PAR.VN,Á, através dc sua 
Direlonj de \puio Tecmct». toma publico a rcalizaçàü procedimer.to liciiaiónü 
disposti! H Neyuii

Ull- Flor da Serra do Sul.

LIV- Mafilândia do Sul:
Pregão Elctrôiiico: n“ 014/21)2(1

LV - Nossa Senhora das Graças, PRQKK OLQr Q 1670-67.211211
■Número dii [.icitucãM Sisiei Biinco do Briivil: WI 2630LVI - Barracàc,

OBJETO Coniial.ivâo dc empresa especializada no fornecimento de tapetes, 
do ripo •‘caiiarlui*'. paru a .\>scinl'-lei.i ( cçi.-;lai!\a di» Pirana. coniV-iine cnicrms.LVll • Satva Lucia.

Municipip de jacarezinho
FLS. 3h _________
Comissão Permanente 
de Licitação
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Assembléia Legislativa do Estado do Paraná 
Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões

Certifico que o Decreto decorrente do Projeto de 
Decreto Legislativo n.5 7/2020, de autoria da Comissão 
Executiva, foi publicada no Diário Oficial da Assembléia 
n.» 1.940, de 22 de abril de 2020, tendo sido promulgado 
o Decreto Legislativo n.s 6, de 22 de abril de 2020, 
conforme cópia em anexo.

Curitiba, 23 de abril de 2020. /
■

Rafael Cardoso 
Matrícula 16.988

1. Ciente;
2. O processo está conclufÉto 
Decreto Legislativo; /
3. Após anotações, arquiye-s^nfesta^iretoria.

a/ cópia e publicação do

pWlIar^ íríéssi 
islativo

de JacarezinhoBMunici
FLS. ____
Comissão Permanente 
de Licitação
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BAU - 125/2020

Bauru, 05 de AGOSTO de 2020.

Para; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JACAREZINHO
A/C : ADRIANO
Tel : 043 99156-6261
E-mail; saudecomprasQiiacarezínho.pr.aov.br 
Local de utilização: JACAREZINHO 
Período de locação: 4 MESES

Prezado Senhor(a),

Temos o prazer de submeter a aprovação de V.S.a. o nosso orçamento para a locação do(s) 
equipamento(s), conforme as especificações abaixo :

PROPOSTA COMPASS período de LOCAÇAO 
(VALOR MENSAL)

MENSAL UNITÁRIOMODELO DESCRIÇÃO DOS MODELOS

M-260 Escritório revestido com banheiro, 6m. 
Isolamento Termo Acústico: Isopor, Revestimento 

Parede e Teto: MDF, Piso: Decorflex.

1.050,00

ARC Ar condicionado 10.000 btus 180,00

VALOR DO FRETE - RS 1500,00 POR CONTAINERA^IAGEM

M260 - Externo

f w,» '«W

WluniciDiade Jacarezinho
FLS
Comissão Permanente
ríe Licitação



l

’ »

M260 - Interno
r

V

■Cl

Dimensões Externas - 10’ Standard - 7 mts^ 
Comprimento
Largura.........
Altura...........

Dimensões Externas - 20’ Standard - 15 mts^ 
Comprimento
Largura.........
Altura...........

.3.030 mm 
,2.438 mm 
,.2.591 mm

..6.058 mm 

.2.438 mm 
,2.591 mm

Dimensões Externas - 40’ Standard - 30 mts^
Comprimento
Largura.........
Altura............

Dimensões Externas - 40’ High Cube - 30 mts*
Comprimento,
Largura.........
Altura............

12.192 mm 
,2.438 mm 
.2.591 mm

12.192 mm
,.2.438 mm 
,2.895 m

^ LOCAL DE ENTREGA E DEVOLUÇÃO:
O equipamento poderá ser retirado em um dos nossos 9 pontos logísticos localizados 
estrategicamente, conforme previamente acordado:

A devolução deverá ser efetuada no mesmo local da retirada.

• São Bernardo do Campo/SP
• Campinas/SP
• Taubaté/SP Município de
• São José do Rio Preto/^g

Comissi:
• Presidente Prudente/SP^jg ,
• Sorocaba/SP

• Bauru/SP ,' rrk: kll



Kouso Miegre/mij

i
'. v' PRAZO DE ENTREGA: A combinar, sujeito disponibilidade de estoque.
i

LIBERAÇÃO: Devolução do contrato assinado com reconhecimento de firma.

período mínimo LOCAÇÃO: 30 (trinta) dias.

PAGAMENTO ALUGUEL: Mês a vencer, 1° pgto 15 dias após início da locação através de emissão 
de FATURA/DUPLICATA LOCAÇÃO DE BENS MOVÉIS e boleto bancário, de acordo com o Decreto 
NR. 3000/99, Artigo 691, itens 1/5, Lei complementar nr.166/03 e Decreto Municipal da Comarca 
de Santos nr.3750/71.

v' IMPOSTOS: inclusos

TRANSPORTE: É necessário caminhão com lock e guincho hidráulico (Munck) para carga e 
descarga dos containers em nossas filiais e no local de instalação.

OBSERVAÇÃO:
o A saída dos módulos é amparada por uma Nota Fiscal de Simples Remessa Eletrônica emitida pelo 

LOCADOR.
o Na devolução dos módulos o LOCATÁRIO deverá emitir e enviar sua Nota Fiscal de Simples 

Remessa Eletrônica para o e-mail de contato: compass@comDass.conn.br

INSTALAÇÃO:
Por conta do cliente (serviços de conexões das redes locais: elétrica, hidráulica, telefônica, 
equipamentos de segurança, proteção contra descargas elétricas, caixas d'aguas e demais itens 
não mencionados nesta proposta).

✓ EQUIPAMENTO:
Não poderão ser feitas modificações e/ou transformações nas unidades em aluguel;

CADASTRO / LIBERAÇÃO:
o Ficha cadastral atualizada, cópia do contrato social e cartão do CNPJ;
o Confirmação por e-mail da locação: modelo, valor do Container, período de utilização, endereço 

completo e pessoa de contato na obra;
o Informar nome, RG e CPF do responsável pela empresa que assinara o contrato de locação; 
o A liberação do (s) Container (s) será feita após o recebimento do contrato assinado e reconhecido

firma.

^ VALIDADE DA PROPOSTA: 10 dias.

Bruno Andriotti
Filial Bauru)/vmss

®(14) 3203-3496
»(14) 98193-0024
HbauOi CO nnDass.com.br
'SSkype: compass.bauru.operacoes
'-Visite nosso site: www.comDass.com.br

Mwr.í. qk* •'fm
cnÊsaM 1,-*#
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Municipip de Jacarezinho 
FLS.
Comissão Permanente 

Licitação

mailto:compass@comDass.conn.br
http://www.comDass.com.br
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PROPOSTA COMERCIAL N? 356 - 2020 PR
li

SECRETARIA DE SAUDE DE JACAREZINHO.

fiJC: Sra. Ana Paula Ganzella.

E-mail: dir19rs@sesa.pr.qov.br

Telefone: (43) 99954-2255 / (43) 3511-1100 

Local da entrega: Jacarezinho / PR.

Período de locação: mensal.

Informamos abaixo, preços e demais condições para locação de módulos habitáv©isAgisa>

1.0 Equipamentos / Quantidade / Preço: Locação.

Quantidade 
de módulos

Valor de locação 
por Módulo

Equipamentos Valor Total

Módulo AG 6000 Plus IT 14 / 18. 
Paredes em chapas de aço galvalume.

(Módulo escritório com sanitário).

01 R$ 800,00/mês R$ 800,00/mês

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00Mobilização / Entrega - empresa terceirizada. 01

Será cobrado o valor do mercado na 
data da solicitaçãoDesmobilização / Retirada - empresa terceirizada. 01

*ATENÇAO: E extremamente necessário que a contratante, informe previamente, a lista de documentos e 
demais itens que adotam como critério para ingresso de pessoal responsável pela entrega / acoplagem dos 
módulos listados na proposta, sejam eles relacionados ao(s) caminhão(ões) e / ou aos funcionários 
envolvidos no serviço.
Caso não haja essa comunicação prévia, a contratante ficará responsável por eventuais custos gerados pela 
ausência desta informação que ocasione atraso e demora na execução dos serviços.
Informar o período para realizar integração dos funcionários responsáveis pela montagem e entrega, bem 
como os documentos e itens obrigatórios para liberação diária de cada serviço.
Informar sobre a necessidade de utilização de máquinas, guindastes, plataformas, andaimes e similares, a 
fim de providenciarmos a melhor maneira para adequação destes equipamentos aos serviços programados. 
Os custos incidentes sobre as exigências serão transmitidos imediatamente após a informação oficial 
apontando, tanto quanto possível, o engenheiro ou encarregado de segurança operacional.

Jacarezinho

Comissão Pe 
cie Licitação

SANTA CATARINA - Araquari
BR 101 I Km 56,9 
Bairro Corveta |CEP 89245-000 
(47) 3433.0103 | (47) 99101.3706. 
comerciall.scOasisacontainers.com.br

srmanenr.t.

fe !í PERNAMBUCO - Jaboatão dos Guararapes
Rua Mata Grande 1 N? 2595 
Bairro Prazeres | CEP 54340-000 
(81) 3479.1377 | (81) 98235.0997 
comercial.peOasisacontainers.com.br

•Ã! PARANÁ - São José dos Pinhais
Rua Francisco Mufioz Madrid IN5 6500
Bairro Guatupê | CEP 83.075-000
(41) 3555.3669 1 (41) 3555.3706 | (41) 99132-2305
comercial.DrOaEisacontainers.com.br
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2.0 Condições de Fornecimento:

Prazos de Entrega: A combinar.
Condições para Entrega: Após a liberação da análise de crédito e confirmação da “Ordem de Compra” 
via e-mail ou aceite no pedido, o contrato assinado por representante legal ou procurador, a certidão 
simplificada da Junta Comercial apontando representante legal e poderes conferidos ao preposto na 
contratação acompanhado da ficha cadastral com endereços da empresa, do faturamento, da cobrança, 
do endereço completo do local de entrega, do número do telefone do CCMPRADCR, das referências 
bancárias e comerciais, do contrato social e sua última alteração, cartão CNPJ, inclusive nome, número 
do telefone e endereço eletrônico do contato.
Caso a mobilização seja feita pela Locatária, esta será responsável por todas as medidas e cuidados 
necessários com relação ao transporte dos respectivos módulos.

Condições de Montagem: Em caso de impedimento ou atraso no início das atividades necessárias - 
para a montagem, acoplagem ou manutenção dos módulos locados - por parte da locatária ou fatores 
externos não imputáveis a locadora, haverá cobrança adicional de hora parada de funcionários e veículos.

Validade da Proposta: Dez (10) dias.

Obs. Parte considerável dos insumos usados em nossos equipamentos são importados dos 
melhores fabricantes mundiais em módulos para amparo a obras desenvolvidas com sistema de 
segurança, padrão internacional, absolutamente habitáveis, com sistema de montagem / 
acoplagem sem uso de soldas.

3.0 Condições de pagamento:

Locação: Pagamento mensal através de boleto bancário. 
Mobilização: Pagamento à vista e direto com a empresa terceirizada.

OBSERVAÇÕES:

1. Após o décimo segundo mês de obra, o valor mensal de locação será corrigido pelo 
IGPM (índice Geral de Preços do Mercado).

4.0 Considerações Gerais.

4.1 - Módulos Habitáveis com instalação elétrica em conformidade com a NR-10.
4.2 - Não estão incluídas na proposta, redes elétricas e hidráulicas externas ao módulo, bem como 
quaisquer redes de lógica e telefonia, mobiliários, comunicação visual do cliente, materiais de higiene 
pessoal e acessórios como: chuveiros, portas toalhas e saboneteiras.
4.3 - Os contêineres deverão ser instalados em local adequado, ou seja, solo estável em concreto e 
nivelado-radier. O acesso a este local deve estar desimpedido e o terreno sem acidentes naturais 
(barrancos, colinas, depressões, declives e aclives), livre de vegetações e todas as vias devem ter 
condições normais de tráfego.
4.4 - Por questões de segurança, é obrigatório o aterramento elétrico do módulo por parte da
LOCATÁRIA. ^ nici Jacarezinho

FLS.
Comissácrpêrmãnênt
«e Licitação

SANTA CATARINA - Araquari
BR 101 I Km 56,9 
Bairro Corveta I CEP 89245-000 j 
(47) 3433.0103 1(47) 991Qi;370^:í*‘'f^ÍI 
comerciall.5c@agisacontainers.com.br

PARANÁ - São José dos Pinhais
Rua Francisco Munoz Madrid |N2 6500
Bairro Guatupê |CEP 83.075-000
(41) 3555.3669 | (41) 3555.3706 | (41) 99132-2305
comercial.or@agisacontainers.com.br

PERNAMBUCO - Jaboatão dos Guararapes
Rua Mata Grande | 2595
Bairro Prazeres | CEP 54340-000 
(81) 3479.1377 | (81) 98235.0997 
comercia l.pe@aRÍsaconl:ainers. com, br

*■

mailto:comerciall.5c@agisacontainers.com.br
mailto:comercial.or@agisacontainers.com.br


PROPOSTA COMERCIAL Ne 356 - 2020 PR
■y-iãAOI5/\ m

'■:.ysCON iAíIvinêRS

4.5-A Locatária deverá assinar um termo de vistoria em todas as peças que compõem os bens objeto 
da locação ficando em seu poder uma das vias. Ao término da locação com liberação dos bens para 
desmobilização o mesmo documento será apresentado à Locatária e numa das faces será retratado 
como os contêineres estarão sendo entregues.
4.6 - Compete ao locatário a verificação constante de calhas a fim de evitar o entupimento destas 
com resíduos e/ou outros objetos que impeçam o escoamento da água pluvial.

5.0 Informações Complementares.

Padrões do Equipamento.

• AG 6000 PLUS IT 14/18: Estrutura em aço galvanizado 3,0 mm de espessura e pintura epóxi cor RAL 
7001; Fechamento lateral em painéis metálicos galvanizados espessura 40 mm cor RAL 7035, 
preenchidos com lã de rocha de alta densidade para isolamento termoacústico, material não inflamável e 
sem emissão de qualquer gás tóxico; Medidas Externas; (2,40 x 6,00) m; Área total: 14,40 m^; Pé-direito: 
2,50 m; Forro em painéis metálicos galvanizados espessura 40 mm cor RAL 7035, preenchidos com lã de 
rocha de alta densidade para isolamento termo acústico, material não inflamável e sem emissão de 
qualquer gás tóxico; Piso em madeira compensado naval 20 mm; Uma porta externa metálica, medindo 
0,85 X 2,10 m, galvanizada e preenchida com lã de rocha de alta densidade; Duas janelas, medindo (1,06 
X 1,00) m, com esquadria em alumínio anodizado branco; Um vaso sanitário com caixa acoplada; Um 
lavatório com coluna; Uma porta interna metálica, medindo 0,76 x 2,10 m, galvanizada e preenchida com 
lã de rocha de alta densidade; Duas luminárias LED 18W, bivolt; Três pontos de tomadas TUG - 220V; 
Elétrica com quadro de disjuntores (DR e DIN) de 110 e 220 V, conforme NR 10 e NBR 5410.

Qualquer solicitação extra de acessórios, além dos que constam nos respectivos módulos, 
serão cobrados a parte.

A LOCATÁRIA deverá informar á LOCADORA, caso algum dos 
equipamentos solicitados sejam destinados para depósito de materiais ou 
almoxarifado, a fim de que sejam passadas as informações e cuidados 
necessários à utilização dos mesmos principalmente capacidade de carga 
do equipamento.

Caso a mobilização ou desmobilização seja feita pela LOCATÁRIA, esta 
deverá adotar todas as medidas necessárias bem como os procedimentos
da LOCADORA e a vistoria que tratam os itens 4.4 e 4.5 acima - serão 
feitos na unidade da LOCADORA que efetuar a entrega.

São José dos Pinhais, 28 de julho de 2020.

Atenciosamente,
Álvaro Valenza ManocchioDe acordo

(Assinatura e carimbo com o nome do 
locatário/comprador) .

Engenheiro Civil
enqenharia@aqisacontainers.com.bi,MunicMo de Jacarezinno

FLS _
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ORÇAMENTO Nr 15326
AFA LOCACOES LTDA CNPJ: 06.134.559/0001-90 lE: ISENTO 
R LAURINDO PEREIRA MACHADO, 200 - BONFIM 
ALM TAMANDARE - PR CEP: 83.507-060 
E-Mail: comercial@afalocacoes.com.br Pagina de internet: www.afalocacoes.com.br

AGUARDA APROVAÇÃO

1 Fone: 41-3036-8750
l-OCAÇÕES•»

i
r'.FA HOME CNPJ: 04.533.867/0001-63 lE: 90.528329-40 
R LAURINDO PEREIRA MACHADO, 200 Sl - BONFIM 
AHi TAMANDARE - PR CEP: 83507-060 
E-Mail: compras@afalocacoes.com.br

Fone:41-3013- 3750

Cliente: 9036-SESA Fantasia: SESA
CONTATO: ANA PAULA GANZELLA E-mail: dir19rs@sesa.pr,gov.br
PR -

Data do Orçamento: 29/07/2020 Validade: 08/08/2020 
Vendedor: 6-EDiLAiNE ALVES DOS SANTOS

ITENS LOCAÇÃO
I Código lltem Quantidade |Medida | Unitário Subtotall Desconto | Total

AFAJ REVE AFA J REVESTIDO
Tipo escritório com lavabo revestido:1 Lavatório e 1 vaso 
sanitário. 02 Janelas de 1,00x1,00 com veneziana, vidros e 
grade.01 Porta de 0,85x2,10 com porta cadeado. 01 Janeia de 
0,60x0,55 com vidros.04 Tomadas de uso geral. Quadro de 
disjuntores e aterramento.Abertura e ponto elétrico para Ar 
Condicionado.Piso cerâmico antiderrapante na cor 
branca.Paredes revestidas em Drywaii.Teto com revestimento 
térmico.

UND 1.100,00 1.100,00 0,00 1.100,001,00

Quantidade de Itens: 1

DEMAIS ITENS SERVIÇOS E FRETE
I Código lltem I Quantidade IMedida I Unitário | Subtotall Desconto I Total |

MOBILIZAÇÃO 
JACAREZINHO -PR

447 1,00 UND 1.750,00 1.750,00 0,00 1.750,00

DESMOBILIZAÇÃO
JACAREZINHO-PR

448 1,00 UND 1.750,00 0,00 1.750,001.750,00

Quantidade de Itens: 2
Condições de pgto: NAO GERA FINANCEIRO

Total Geral 
Itens Contratuais 1.100,00 R$

Transporte 3.500,00 R$

Condições de Pagamento:
Impostos: inclusos
Faturamento de contratos mensais:28 dias após emissão do contrato.
OBS: Para eventos o pagamento deverá ser feito antecipadamente 
Validade Proposta: 7 DIAS
Prazo de entrega: Equipamentos Sujeitos à Disponibilidade na confirmação de Ordem de Compra.
Condições Gerais:
Esse orçamento somente terá validade, mediante o envio das cópias dos documentos solicitados para o cadastro, analise do crédito feito pela AFA
Locações
LTDA,
O pedido deverá ser confirmado com antecedência de 48 horas, a reserva só é efetivada após o "DE ACORDO' nesta proposta ou ordem de compra e toda 
documentação completa".
Informações Sobre o Frete:
O transporte será realizado pela empresa AFA Transportes CNPJ 04.533.867/0001-63 Inscrição Estadual 90.528329-40.
Ficara a cargo da AFA Transportes emissão do CTE e a cobrança do frete.
Caso 0 transporte seja realizado pelo locatário o mesmo deverá fornecer as informações do transportador antes da coleta do equipamento.
Informações Complementares:
Containers maritimos em chapa de aço, adequados ás normas NR18 e NR10. Portas reforçadas com porta-cadeado; entrada de energia 110 v ou 220 v, com 
tomadas; pintura PU nas cores amarela ou branca externa e interna nas cores branco ou cinza dependendo do modelo escolhido.
Para a entrega ou retirada do Container o local de instalação deve estar nivelado, compactado, com acessqsj 
As ligações decorrentes de entrada de energia elétricas e hidráulicas dos containers são por con 
habilitado.

ao tráfego do caminhão, 
lente e detlerão ser efetuadas por profissional

Municiftio de Jacarezinho
FLS._ít2í______
Comissão Permanente 
de Licitação

X
ASSINATURA:
CNPJ.
CARIMBO 
DATA / /
Aprovação do cliente 
Data: ./ /

mailto:comercial@afalocacoes.com.br
http://www.afalocacoes.com.br
mailto:compras@afalocacoes.com.br


ORÇAMENTO Nr 15326 AGUARDA APROVAÇÃO

AFA LOCACOES LTDA CNPJ: 06.134.559/0001-90 lE: ISENTO 
R LAURINDO PEREIRA MACHADO, 200 - BONFIM 
ALM TAMANDARE - PR CEP: 83.507-060 
E-Mall; connercial@afalocacoes.com.br Pagina de internet: www.afalocacoes.com.br

r
Fone: 41-3036-8750

AFA HOME CNPJ: 04.533.867/0001-63 lE: 90.528329-40 
R LAURINDO PEREIRA MACHADO, 200 sl - BONFIM 
ALM TAMANDARE - PR CEP: 83507-060 
E-Mail: compras@afalocacoes.com.br

V

Fone: 41-3013- 3750

Cliente: 9036-SESA Fantasia: SESA
CONTATO: ANA PAULA GANZELLA E-mail: dir19rs@sesa.pr.gov.br
PR-

Data do Orçamento: 29/07/2020 Validade: 08/08/2020 
Vendedor: 6-EDiLAiNE ALVES DOS SANTOS

Assinatura/Carimbo :

Aprovação do cliente

/ Assinatura/Carimbo:Data : /

!

).

mailto:connercial@afalocacoes.com.br
http://www.afalocacoes.com.br
mailto:compras@afalocacoes.com.br
mailto:dir19rs@sesa.pr.gov.br
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/\p/V-J Container escritório com lavabo

Comprimento; 6,00íTl Altura: 2,40rní Largura: 2,40ni 

(5,Í0m comprimento interno) 4
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Vantagens:

“ Mobilização e desmobiílzaçio rápida 
-- Equipamentos em conformidade com a 

NR18 e NRIO 
“ Baixo investimento
- Entrada de Energia IIOV - 220V, com 

tomadas
“• Estrutura de aço reforçada 
■“ Cadastro rápido, sem burocracia
- Containef entregue em perfeito estado de 

limpeza e funcionamento

I

1

Nossa Missão:

Atender e satisfazer as oecessidades de nossos ciientes, fornecéndo produtos com a mais alta 
qualidade, tecnologia e pontualidade, syperando-as quando possível, para manter soa fidelidade.

Entre em contato conosco e conte com uma equipe especializada à sua disposição.

AFA LOCAÇÕES LTDA
Rua iaurindo Pereira Machado, 200 / Bairro Bonfim 
Almirante Tamandaré - PR / CEP 83.501-060 

___ 141} 3013-3750 / (41) 9861-6763 (Tim| / 8768-2701 |Ciaro|
LOCAÇÕES Nextel: (41) 7813-6014 ID 55^7*77

www.afalocacoes.com.br ... nicipi^de Jacarezinho

Comissão r^ermanente 
de Licitação

http://www.afalocacoes.com.br
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M260 Escritório Revestido com Banheiro ^^Q41|^SS
* A soíuçào em containers

Pintura Interna e Externa 

Portas originais do contêiner 

Forração Interna em M.D.F 

Piso original revestido com piso vinfifco 

Divisória escritório c/ porta sanfonada 

1 Abertura para Ar Condicionado 

1 Porta Social de Aço (0,85 x 2,10m)
1 Janela com grade (1,0x1,20m)
1 Vltrô (0,6 X 0,4m)
2 Interruptores 

2 Luminárias
1 Tomada Ar Condicionado 

4 Tomadas Simples
2 Tomadas de Telefone 

1 Tomada de Internet 
Disjuntores
1 Lavatório pequeno plástico 

1 Vaso sanitário
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Relatório de Cotação: cotação rápida 528

Relatérfo gerado no dia ;‘■/Cf;,"/C/G rQ'5fv3S 'IP: 186 /51 14,18)

UNITÁRIOITEM PREÇOS QUANTIDADE TOTAL

1) locação conteiner (Container) 21 1 Unidade RS 3.300,303300,30

Preço Compras 
Governamentais

Data
Licitação

Órgão Público Identificação Preço

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do 
Nordeste 110“ Região Militar | 23°Ratalhão de Caçadores

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | i.loniando Militar do 
Nordeste 110“ Região Militar 123°Batalhão de Caçadores

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército I Comando Militar do 
Nordeste | 10“ Região Militar | 23°Batalhão de Caçadore.s

MINIS rÉRIO DA DEFESA | Comando do Exércitc.. | Comando Militar do 
Nordeste | !ü“ Reqiao Mlitar 1 23"Batalhão de Caçadores

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército I Comando Militar do 
Nordeste 110“ Região Militar I 23°Batalhão de Caçadores

N‘>Pregâo:32019 
UASG 160044

08/10/2019 RS3,118,00

2 N“Pregcno:32019 
UASG.160044

08/10/2019 RS 3-108,50

3 M“Pregão:32019 
UASG: 160044

08/10/2019 RS 3.120,00

08/10/2019 RS 4.128,004 N°Pregâo'32019 
UASG 160044

N“Pregão:32019 
UASG.l 60044

5 08/10/2019 RS 3.027,00

Valor Unitário R$

3.300,30

Média dos Preços Obtidos: RS 3.300,30

Valor Global; R$ 3.300,30

30
Valor do item em relação ao total

# 1) locação CO...

Quantidade de preços por item

20

10

0
Itemi

Detalhamento dos Itens

Item 1; locação conteiner (Container) 3.300,30

Município de Jacarezinho 
FLS. hB
Comissão Permanente 
de Licitação

1 /9



_ Quantidade Descrição 

1 Unidade

Observação

locação de módulo habitável tipo escritório, características do módulo: pintura: chapa pré-pinlada branca: piso: compensado nav 
ai revestido com manta vinilica: dimensões mínimas externas: I (latpura) x (comprimento) x a (altura) de 2,43m x 6,06m x 2,59m: 
teto: composto de telha térmica de no mínimo 50mm, revestimento superior e inferior em aço galvalume pré-pintado, sendo a fa 
ce superior trapezoidal e com núcleo em poliuretano expandido: paredes: composta de painéis termo acústico de no mínimo 50 
mm: janelas' duas janelas vitro de alumínio de folha móvel com dimensões de no mínimo 1,00 x l.OOm com grade: porta: uma p 
orta fabricada com painéis termo acústico, com dimensões mínimas de 0,80 x 2,1 Om com fechadura e chave: instalações elétri 
cas: módulo composto por 01 (um) interruptor, 03 pontos de elétrica (tomada dupla), 03 pontos de lógica (internet - tomada dupi 
a) e conector externo para aterramento. infraestrutiira para instalaçao de aparelhe de ar-c andieionado. sendo mstalaçãc elétrica 
de 18.000 btus ? 220v, com estrutura de bandeja nas dimensões de 69 x 44cm, iluminação composta por reatores com dois pon 
tos para lâmpadas fluorescentes de 2x40w (lâmpadas inclusas)

R$ 3.118,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFKA 
Comanao do Exercite 
Comando Militar do Nordeste 
10“ Região Militar 
23°Batalhão de Caçadores

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de locação de palco, tenda, 
contéiner. sistema de projeção, ilurninação, sonorização, ar condicionado e 
gerador.

Descrição: Locação Conteiner (Container) ■ LOCAÇÃO üE MÓDULO haííITÁVEI, tipo 
ESCRITÓRIO Característica'-: do Modulo, Pintura chapa pré pint.rda branca. 
Piso: compensado naval revestido com manta vinílica. Dimensões mínimas 
externas: I (largura) x (comprimento) x a (altura) de 2,43m x 6,Ü6m x 2,59m: Teto: 
composto de telha térmica de no minimo 50mm. revestmento superior e 
inferior em aço galvalume pré-pintado, sendo a face superior trapezoidal e cont 
núcleo em poliuretano expandido: Paredes: composta de painéis termo 
acústico de no mínimo SOrnm' .Janelas duas janelas vitro de alurninio de folh.a 
móvel com dimrmsões de n.) nririimo 1,00 x I.OOrn corn grude, Porm, Unia 
porta fabricada corn paineis lurmo acústico, itom tJimensces miciiras de 0,3i) x 
2,t0m com fechadura e enave Instalai,ões eletricas modulo pompostu por ül 
(um) interiuptor. 03 pontos de elétrica (tomada dupla). 03 pontos de lógica 
(internet - tomada dupla) e conector externo para aterramento. Infraestrutura 
para instalação de aparelho de ar-oondicionado, sendo instalação elétrica de 
18.000 Btus ’ 220V, com estrutura de bandeja nas dirnensões de 69 x 44cm. 
Iluminação composta por reatores com dois pontos para lâmpadas 
fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas)

CatSer: 25640 - Locação conteiner (ccntrnner)

1

Data: 08/10/2019 10:00 
Modalidade: Pregãc Eletrônico 

SRP: SIM

Identificação: N“Pregão.32019 / UASG: 160044 
Lote/ltem: /18

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br 
Quantidade: 390 

Unidade; Und 
UF: CE

4

■ ’•

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

R$2.998,2522.566.110/0001-58 METRIKA COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LOGÍSTICOS LTDA 
*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: locação DE módulo HABITAVEL tipo escritório. Características do Modulo Pintura chapa pré-pintada branca: Piso: compensado naval reves 
lido com manta vinilica. Dimensões mínimas externas. I (largura) x (comprinienio,' x -:i (aliuia) de 2.43ni x õOOm x 2,5'jm, Teto. composto de telha térmica de n 
0 mímmo BOmm revestimento supenoi e iníerioi em aço galvalume pre-pint.;idr;. sendo a face superior trapezoidal e com núcleo em poliuretano expandido, Par 
edes: composta de painéis termo acusiico de no rninimo 5ünim; Janelas, duas janelas vitiode alumínio de folha móvel com dimensões de no minimo 1,00 x 1, 
OOm com grade: Pnrta: Uma porta fabricada oom painéis termo aciistico, com dimensões mínimas de 0,80 x 2,1 Om com fechadura e chave; Instalações elétrica 
s: módulo composto por 01 (um) interruptor, 03 pontos de elétrica (tomada dupla), 03 pontos de lógica (internet - tomada dupla) e conector externo para aterra 
mento. Infraestrutura para instalação de aparelho de ar-condicionado, sendo instalação elétrica de 18,000 Btus 220V, com estrutura de bandeja nas dimensões 
de 69 X 44cm. Iluminação composta por reatores com dois pontos para lâmpadas fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas)

Emaíl:
metrikabsbtagmail.com

Telefone:
(61)99999-2320

Endereço:
QUADRA Ql 31 BLOCO A SALA, 211

R$ 3.000,0012.219.645/0001-07 FRONT ESTRUTURAS EIRELI

Municipio de Jacarezinho 
FLS. -------------
Comissão Permanente 2/9
de Licitação, v
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não intormada 
Fabricante: Fabncnnle não informado
Descrição: locação DE MÓDULO HABITíLVEL tipo escritório Camctorintica'; do Modolo: Rintum chapa pre-pintada branca; Pico: compensado naval reves 
lido com mania vnuTica Dirriensòes minimas exlernas, I (.largura) x ícompnrTienio) x a (aluira) de 2,43m x (á06m x 2.59rri, Teto. composto de telha térmica de ri 
0 mínimo 50mm, revestimento superior e inferior em aço galvalume pre pmlaclo sendo a face superior Irapesoidal e com núcleo poliuretano expandido. Parede 
s' composta de p.ainéis termo acústico de no ninimo BOrnm. Janelas: duas janelas viiro de altimiiiio de folha movei com dimensões de no mínimo 1,00 x 1,00 
m com grade; Porta: Uma porta fabricadír com painéis termo acústico, com dimensões rninimas de O.SO x 2,10m com fechadura e chave; Instalações elétricas: 
módulo composto por 01 (um) interruptor, 03 pomos de elétrica (tomada dupla), U3 pontos de lógica (internet - tomada dupla) e conector externo para aterram 
ento. Infraestrutura para instalação de aparelho de ar-condicionado, sendo instalação elétrica de 18.U00 Btus ? 220V, com estrutura de bandeja nas dimensões d 
e 09 X 44cm, Iluminação composta por reatores com dois pontos para lâmpadas fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas).Tudo conforme os termos, condi 
çóes. especificações, prazos e quantidades constantes do edital de pregão eletrônico em referência, bem r;omo todos os seus Anexos

Email:
lidercnt®liderc;nt,com.br

Estado: Cidade: Endereço:
RÒEBASilAO MOREIRA. I iO

Telefone:
1,1 4;.33 TTRF9’ Suzano

R$3.118,0000,240.568/0001 -80 MULTITEINER COMERCIO E LOCACAO DE CONTEINERES LTDA

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não inlormado
Descrição: LOCAÇÃO DE MÓDULO HABITÁVEL TIPO ESCRITÓRIO. Características do Módulo: Pintura: chapa pré-pintada branca; Piso: compensado naval reves 
tido com manta vinílíca: Dimensões mínimas externas; I (largura) x (comprimento) x a (altura) de 2,43m x 6,06m x 2,59m; Teto; composto de telha térmica de n 
o mfnimo 50mm, revestimento superior e inferior em aço galvalume pré-pinlado. sendo a face superior trapezoidal e com núcleo em poliuretano expandido: Par 
edes: composta de painéis termo acústico de no mínimo 50mm, Janelas: duas janelas vitro de alumínio de folha móvel com dimensões de no mínimo 1,00 x 1, 
OOrn com grade;Prjrta: Uma porta fabricada com painéis termo acústico, com dimerutões mínimas de 0.80 x 2,l0m com fechadura e chave; Instalações elétricas 
. módulo composto por 01 (um) interruptor, 03 pontos de eletrica (tomada dupla), 03 pontos de lógica (internet - tomada dupla) e conector externo para aterra 
mento. Infraestrutura para instalação de aparelho de ar-condicionodo sendo insialaçcão elétrica de 13 000 Btus ^ 220V, com estruturo de bandeja nas dimensões 
de 69 X 44cm. Iluminação composta por reatores com dois pontos paru lâmpadas Iluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas) VAiLIDADE DA PROPOSTA: 60 ( 
SESSENTA) DIAS

Estado: Cidade:
Rio de Janeiro

Telefone:
(21) 3534-3400/ (21) 3534-3420

Email:
vagner.luiziamultiteiner.  com.br

Endereço:
AV OL 1B, S/NRJ

R$ 3.280,0072.218.522/0001 -75 2LA EVENTOS EIRELI

Marca: Maica nau inloimatía 
Fabricante: Fubucante não inlormado
Descrição: 1 OCAÇÃO l;E MODULO I lAIír; ÁVH TlPO FSCRIl ORIO Caiac leristicas do Mòtiuio Pintua tri,:,pa pié piniada bianca. Piso compensado naval reves 
tido com manta vinilica. Dimensões mínimas externas I (laigura) x (coinprimenlol x a (altura) de 2.43it x 6 ü6m x 2,59m. : eto composto de telha térmica de n 
0 mínimo 5Ümm revestimento superior e inferior erri aço galvalume pré-pintado, sendo a face superior irapezoidal e com núcleo em poliuretano expandido: Par 
edes composta de painéis termo acústico de no rninima 50mm, Janelas duas janelas vitrc de alumínio de folha movei com dimensões de no mínimo 1,00 x I, 
OOrn com grade; Porta: Uima porta fabricada com painéis termo acústico, com dimensões iTiinimas dc 0.30 x 2.1 Om com fechadura e chave. Instalações elétrica 
s. rnoOulo composto poi UI (um) inteiruptoi, U3 pontos de eletnoa (tomada duplay, 03 pontos ue logica (inteinet tornada duplaj e conectoi externo paia aieiia 
mento. Infraestrutura para instalação de aparelho de ar-condicionado, sendo instalação elétrica de 18,000 Btusv 220V, com estrutura de bandeja nas dimensões 
de 69 X 44cm. Ilumiiiação composta por reatores com dois pontos para lâmpadas fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas).

Telefone:
í85y .(312-3000/ (35) 3312-0009

Endereço:
RANA LUCIADIAS, ICI

R$ 3.280,0007.851.262/0001 -09 MV EVENTOS ARTÍSTICOS E ESPORl IVOS - EIRELI

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: locação de módulo HABITAVEL tipo ESCRITÓRIO. Caracterfsticas do Modulo: Pintura: chapa pré-pintada branca: Piso: compensado naval reves 
tido com manta vinílica. Dimensões mínimas externas: I (largura) x (comprimento) x a (altura) de 2,43m x 6,06m x 2,59m; Teto: composto de telha térmica de n 
0 mfnimo 50mm, revestimento superior e inferior em aço galvalume prc-pintado, sendo a face superior trapezoidal e com núcleo em poliuretano expandido; Par 
edes' composta de painéis termo acústico de no mfnimo 50mm: Janelas: duas lanelas vitro de alumínio de folha móvel com dimensões de no mínimo 1,00 x 1, 
Oüm com grade; Porta Uma porta fabricada com painéis tetmo acústico, com dimensões mínimas de 0,80 x 2,1 Om com fechadura e chave; Instalações elétrica 
s; módulo composto por 01 (um) interruptor, 03 pontos de elétrica (tomada dupla), 03 pontos de lõgira (internet ■ tomada dupla) e conector externo para aterra 
mento. Infraestrutura para instalação de aparelho de ar-condicionado. sendo instalação elétrica de IS ilQO Btus 220V, com estrutura de bandeja nas dimensões 
de 69 X 44cnn Iluminação composta pur reatores com dois pontos para lampadas fluorescentes de 2x40W ilârnpadas inclusas)

Estado: Telefone:
(61) 3045-9732

Email:
müabs@hotmail.com

Cidade:
Bicas

Endereço:
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 307MG

R$ 3.108,50Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISl ÉRIO DA DEFFSA 
Comando do Exército 
Comando Militar do Nordeste 
10“ Região Militar 
23“Batalhão de Caçadores

Objeto; Contratação de empresa especializada no setviço de locação de palco, tenda, 
contêiriei sistema de projeção iluiTunação, sonorização ar f;ondír;ioriado e 
gerador..

Data: 08/10/2019 10:00 
Modalidade; fcregão Eletrônico 

SRP: SIM

Identificação; N'>Pregão,32019/ UASG l60044 
Lote/ltem: 719

Ata: Link Ata

Fonte: vvww.comprasgovernamentais.gov.br

i
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I- 1
Descrição: Locação Conteiner (Container) - LOCAÇÃO DE MÓDUlü HABITÁVEL TiPO 

BANHEIRO MASCULINO do MLidnh Pinlurfi <'ha[,.R piô-pint.-irl;i
branca: Piso et apa de aço iipo xadrez: Dimensões miivinas exieriias I (larguia 
X c (comprimento) x a (altrira) rie 2 43m x 6,06m x 2,59m, Teto composto de 
telha térmica de no mínimo 50mm, revestimento superior e mfenor em aço 
galvalume pré-pintado, sendo a face superior trápezoidal e com núcleo em 
poliuretano expandido; Paredes: composta de painéis termo acústico de no 
mínimo Sümm; Janelas; duas venezianas fixas com lamelas para ventilação 
com dimensões de no mínimo 1,00 x l.OOm com grade. Porta. Uma porta 
fabricada com irainéis termo acusticc com dimensões miniinas de 0,8C x 
2.IOm corn íechaduia e chove luet jla.coe'; eleincá , modiilG composio pni 01 
(um) interruptor conjugado i;om tomada e um conector externo para 
aterramento. Iluminação composta por reatores com dois pontos para 
lâmpadas fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas). Instalações Sanitárias: 
Constituído por 07 box, sendo 05 box reservados em paineí termo acústico 30 
mm e portas sanfonadas em PVC, contendo em cada um deles 01 vaso 
sanitario de louça com caixa acoplada na cor branca e suporte de papel 
higiênico e coletiv

CatSer: 25640 ■ Locação conteiner (cnnlamer ,■

Quantidade; 380 
Unidade: Lind 

UF; CE

•1

■1
•s

'V

r'
.■tj

.

1
RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

22.566.110/0001-58 METRIKA COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LOGÍSTICOS LTDA 
‘VENCEDOR*

R$ 2.999,23

Marca: Marca não informada 
Fabricante; Fabricante não informado
Descrição: locação DE MÓDULO habitável tipo banheiro MASCUl IMO Características do Módulo Pintura: chapa pré-pintada branca: Piso chapa de aço 
tipo xadrez; Dimensões mínimas externas: I (laraura) x r (conprimentol >; a (alujra) de 2 43m x txOGni x 2,5':)m, teto composto de telha térmica de no mínimo 
50mm, revestirrienio superior e iníerior em .aço galvalume pié-pintado. sendo a face superior trapezoidal e corn núcleo em poliuretano expandido; Paredes, com 
posta de painéis termo acústico de no mminio bumrn. Janelas, duas venezianas fixas com lamelas para ventilação com dimensões de no mínimo 1,00 x l.OOm 
com grade: Porta: Uma porta fabricada com painéis termo acústico, com dimensões miniinas dc 0,80 x 2.1 Om com fechadura e chave; Instalações elétricas: m 
ódulo composto por 01 (um) interruptor conjugado corn tomada e um coneetor externo para aterramento. Iluminação composta por reatores com dois pontos 
para lâmpadas fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas). Instalações Sanitárias. Constituído por 07 box, sendo 05 box reservados em painel termo acústico 
30 mm e portas sanfonadas em PVC, contendo em cada um deles 01 vaso sanitário de louça com caixa acoplada na cor branca e suporte de papel higiênico e c 
oletivamente, 02 lavatórios e 01 mictório em inox.

Endereço:
QUADRA Ql 31 BLOCO A SALA, 211

Telefone:
(61)99999-2320

Email:
metnkab5b@gmail,com

12.219.645/0001 -07 FRONT ESTRUT URAS FIRFL! R$3.000,00

Marca: Marca não infoimada 
Fabricante: Fabricante não infovmtiOo
Descrição; locação DL MÓDULO HABI fÁVLL riPO BANHLIRO MASCUl.INO. Característica,', üü Módulo Pintura, chapa pre-pintada branca, Piso chapa de aço 
tipo xadrez. Dimensões rninimas externas; I (largura) x c (comprimento) x a (altura) dc 2,43m x 6,06m x 2,59ni: Teto; composto de telha térmica de no mínimo 
50mm, revestimento superior e inferior em aço galvalume pré-pintado. sendo a face superior trapezoidal e com núcleo em poliuretano expandido: Paredes com 
posta de painéis termo acústico de no minnro BOniiri, Janelas: duns veni-zianas fix.as enrn inini.lns pana vcn!ilac.áo cnm dirnensõe'' dc no mlnimo 1,00 » i ODin 
com grade; Pona: Uma porta fabricada com painéis termo acústico, com dimensões mlnim.as de U.dü x Z.UJm com iechadui a e chave Instalações eletricas: m 
ódulo composto por 01 (um) interruptor conjugado com tomada e urn conector externo para aierramento. Iluminação composta por reatores com clois pontos 
para lanipadas fluorescentes de 2x40VV (lâmpadas inclusas), Insialaçôes Sanitarias Consinuido por Oi box, sendo 05 box reservados em painel termo acústico 
30 mm e portas sanfonadas em PVC, contendo em cada um deles 3' vaso sanitário rle lijuca con- aix.a acoplada na .por branca e suporte de papel higiênico ec 
oletivamente. 02 lavutorios e 01 mictorio em nox Indo conforme or. lermos condicói.-s fspe':iúcfiçõe;'. prazos e quantidades constantes do edital de pregão el 
etronico em referencia, bem como todos os seus Anex‘;;s

Telefone:
(11)4123-3/88

Email;
lidercntiõilidercnt.com.br

Estado: Cidade:
Suzano

Endereço:
RSEBASTIAO MOREIRA. IIUSP

R$3,217,0000,240.568/0001-80 MULTITEINER COMERCIO E LOCACAO DE CONTEINERES LTDA

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCAÇÃO DE MÓDULO HABITÁVEL TIPO BANHEIRO MASCULINO: Características do Módulo: Pintura: chapa pré-pintada branca: Piso: chapa de aço 
tipo xadrez: Dimensões mínimas externas: I (larguiaj x c (comprimento) x a (altura) de 2,43m x fi.OGni x 2 59m: Teto: composto de telha térmica de no mlnimo 
50mm, revestimento superior e inferior em aço galv.alume pré-pmtado. sendo a face supei lor trapezoidal e cem núcleo em poliuretano expandido. Paredes com 
posta de painéis termo acústico de no mínimo 5Uinm, Janelas: duas venezianas fixas com lamelas para ventilar;ão com dimensões de no mlnimo 1,0U x 1 .OOm 
com grade: Porta: Uma porta fabricada curti painéis terrrio acústico, com dimensões mínimas de O.BO x 2,10m cum fechaduia e chave. Instalações elétricas; m 
ódulo composto por 01 (um) interruptor conjugado com tomada e um conector externo para aterramento. Iluminação composta por reatores com dois pontos 
para lâmpadas fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas). Instalações Sanitárias: Constituído por 07 box, sendo 06 box reservados em painel termo acústico 
30 mm e portas sanfonadas em PVC, contendo em cada um deles 01 vaso sanitário de louça com caixa acoplada na cor branca e suporte de papel higiênico e c 
oletivamente, 02 lavatórios e 01 mictório em inox VALIDADE DA PROPOSTA- 60 (SESSENTA': DIAS

Estado: Cidade:
Rio de Janeiro

Endereço:
AV OL 1B, S/N

Telefone:
(21) 3534-34UU/ (21) 3534-3420

Email:
vagner.luiz@rriultiteiner.com.brRJ

io de Jacarezinho
Munici^ i
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 3.385,0007.851.262/0001 -09 MV EVENTOS ARTÍSTICOS E ESPORTIVOS - EIRELI

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCAÇÃO DE MÓDULO HABITAvEL tipo banheiro masculino Caiactericfcas rjc: Módulo: Pintura chapa pre-pintada branca: Piso chapa de aço 
tipo xadrez Dimensões mínimas externas' I (largura) x c ícoinptimentoi x :i (altura) de 'i ■lTni >. i, rihrn x 2 úQm, Teto: composto de telha térmica de no mínimo 
bOrnm, revestiineiito supenor e mfenoi en‘i açc g..iivai!.in ie pie pi^uarlo sendo a (•:içe ■supeuc-i tiaiiezoidal e rcrr ii icleo ern poliureiann expandido. Paredes com 
posta de pameis termo acústico de no minimo 5tin'ini, Janelas duas '/ene.-ianas lixas com lamelas para ventilação com dimensões fJe no minirno 1.00 x I.OOm 
corrí giade; Porta: Urna porta fabricada cum painéis terrno acústico, cum dimensões mínimas de 0,80 x 2, lOm comt fechadura e ofiave; Instalações elétricas; m 

ódulo composto por 01 (um) interruptor conjugado com tomada e um conector externo para aterramento. Iluminação composta por reatores com dois pontos 
para lâmpadas fluorescentes de 2x4üW (lâmpadas inclusas). Instalações Sanitárias Constituído por 07 box. sendo 05 box reservados em painel termo acústico 
30 mm portas sanfunad.as cm PVC, contcridu cm cada uin ricics 31 'vasc sanit.vKi dr- Icuça com .'li/.n .acopl ,dj "lO cci b aiic:i c çurjurtc ilc p.:ipi,'l 'mg 

oletiv

Telefone:
■'OM 3045-9732

Email:
mcabstã hotmail.com

Estado: Cidade:
Bicas

Endereço:
RUA presidente GETUl IO VARGAS, 307MG

R$ 3.120,00Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINiSTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
Comando Miiitar do Nordeste 
10® Reçiião Miiitar 
23°BattJÍhão de Caçtadores

Objeto: Contralnçào de empresa especializada no seiviço de locaçiio rie p,j|ro le-ida. 
contéiner, sistema de projeção, iluminação, sonorização, ar condicionado e 
gerador..

Descrição: Locação Container (Container) - LOCAÇÃO DE MÓDULO HABITÁVEL TIPO 
BANHEIRO FEMININO : Características do Modulo: Pintura, chapa pre-piritaüa 
branca: Piso: chapa de aço tipo xadrez: Dimensões mimmas externas; I (largura) 
X c (comprimento) x a (altura) tíe 2.43m x 6,ü6iti x 2.59m;Teto. composto de 
telha lérmiica de no mínimo hOmiri, revestimento super.or e nient-r em ,3C. i 
galvalume pre-pintado. sendo a farte supers)! trapez j'dal ■' urcn ii.icleo eni 
poliuretano axpandidrj; Paredes ccmposta de paiitéis teimo acúslirjo de no 
mínimo 50mm:Janelas: duas venezianas fixas com lamelas para ventilação 
com dimensões de no mínimo 1,00 x l,00m com grade; Porta: Uma porta 
fabricada com painéis termo acústico, com dimensões de 0,80 x 2,1 Om com 
fechadura e chave: Instalações elétricas: módulo composto por 01 (um) 
interruptor conjugado com tornada e um conector externo parn aterramento. 
Iluminação composta por reatores com dois pontos para lâmpadas 
fluorescentes de 2x40W Ijánipatlas intiusítãj Instalaçou:-, SrtrHarias 
Constituído por 07 box, senoo 05 bo,' resei vnclos puiriel leimo acústico 50 
mm e portas sanfonadas ern PVC, contendo em ••:.:3(.la urn deles 01 vaso 
sanitario de louça com caixa acoplada na cor branca e suporte de papel 
higiênico e coletivamente.

CatSer: 25640 - Locação conteiner (Container)

Data: 08/10/2019 10:00 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM

Identificação: N“Preg.ão32019/UASG 160044 
Lote/ltem: 20

Ata: Link Ata

Fonte: www.cümprasgovernamentais.gov.br 
Quantidade: 370 

Unidade: Und 
UF: CE

1

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

R$ 2,998.0322.566.110/0001-58 METRIKA COMERCIO E SERVIÇOS DE EO'..i|PAMENTOS LOGÍSTICOS LTDA 
‘VENCEDOR*

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição; locação DE MODULO HABITÁVEL TIPO BANHEIRO FEMININO Características do Módulo: Pintura: chapa pré-pintada branca: Piso: chapa de aço ti 
po xadrez: Dimensões mínimas externas: I (largura) x c (comprimento) x a (altura) de 2,43m x 6,06in x 2,59m:Teto: composto de telha térmica de no mínimo 50 
mm, revestimento superior e inferior em aço galvalume pré-pintado, sendo a face superior trapezoidal e com núcleo em poliuretano expandido; Paredes: compo 
sta de painéis termo acústico de no mínimo 50mm;JanelaE: duas venezianas fixas com lamelas pata ventilação com dimensões de no mínimo 1,00 x l.OOm co 
m grade: Porta: Uma porta fabricada com painéis termo acústico, com dimensões de 0,80 x 2,10m com fechadura e chave; Instalações elétricas: módulo compo 
sto por 01 (um) interruptor conjugado com torriada e um conector externo para aterramento. Iluminação composta por reatores com dois pontos para lâmpada 
s fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas).Instalações Sanitárias. Consliluiclo por 07 box, sendo 05 box reservados em painel termo acústico 30 mm e port 
as sanfonadas em PVC. contendo em cada um deles 01 vaso sanitário de louça com caixa acoplada na cor branca e suporte de papel higiênico e coletivamente.

Endereço:
QUADRA Ql 31 BLOCO A SALA, 211

Telefone:
(61)99999-2320

Email:
metrikabsbígigmail.com

MunicíDio de Jacarezinho

Comissão Permanente 
de Licitação

5/9

Kt



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

■V R$ 3.000,0012.219.645/0001-07 FROMT FSTF;UTUR.4S FIRFl.i

Marca: Míi'c^ r ao loforiTiadci 
Fabricante; Fabncanle nóo mlormado
Descrição: LOCAÇÃO DE MÓDULO HABITÁVEL TIPO BANHEIRO FEMININO . Caractensíícris cJo Módulo: Pintura, chapa pré-pintada branca: Piso: chapa de aço ti 
po xadrez: Dimensões minimas externas: 1 (largura) x c (comprimento) x a (altura) de 2,rl3m x 6,06m x 2,59m:Teto: composto de telha térmica de no mínimo 50 
mm, revestimento superior e inferior em aço galvalume pré-pintado, sendo a face superior irapezoidal e com núcleo em poliuretano expandido: Paredes: compo 
sta de painéis termo acústico de no mínimo 50mm;Janelas; duas venezianas fixas com lamelas para ventilação com dimensões de no mínimo 1,00 x I.OOm co 
m grade: Porta: Uma porta fabricada com painéis termo acústico, com dimensões de 0,80 x 2,1 Om com fechadura e chave; Instalações elétricas: módulo compo 
sto por 01 (um) interruptor conjugado com tomada e um conector externo para aterramento. Iluminação composta por reatores com dois pontos para lâmpada 
s fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas).Instalações Sanitárias: Constituído por Ü7 box. .sendo 05 box reservados em painel termo acústico 30 mm e port 
as sanfonadas cm PVC, contendo ern cada um deles 01 vaso sanitário dc k;i iça ci:im caixa acoplada na cor branca c suporte dc papel higiênico e coictivamcntc. 
Tudo conforme os lermos, condições, raspecificíiçc-rs prazos e :|iííí' tid.-r.lp cc -sta' les ;L'j edil.ii de prí-.jpo eletrônico eni refe-Tncia. bem como todos os seus 
Anexos

Telefone:
(11)4123-3/88

Email:
lidercnt@lidercnt.com.br

Estado: Cidade:
Suzano

Endereço:
RSbBASlIAO MOREIRA, 110SP

R$ 3.240,0000.240.568/0001-80 MULTITEINER COMERCIO E LOCACAO DE CONTEINERES LTDA

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCAÇÃO DE MÓDULO HABIl AVEL TIPO BANHEIRO FEMININO : Características do Módulo Pintura' chapa pré-pintada branca:Piso: chapa de aço ti 
po xadiez:Dimensóes mínimas externas: I (largura) x c (comprimento) x .a (,nltui'.ai cie 2,43m x 6.í,'6m x 2 59m:Teto: composto de telha térmica de no mínimo 50 
mm. revestimento superior e inferior em .aço galvalume pre-pmtado sendo .i ince supenor irapp.^oidai e com núcleo em poliui'etano expandido.Paredes' compo 
sta de painéis termo acústico de no minirno SUmm.Jarielas, duas venezianas fixas com lamelas para ventilação com dimensões de no mínimo l.OU x l.OOm co 
m grade:Poi1a; Uma porta fabricada com painéis termo acústico, com dimensões de 0.30 x 2.1 Om com fechadura e chave; Instalações elétricas: módulo compo 
sto por 01 (um) interruptor conjugado com tomada e um conector externo para aterramento. Iluminação composta por reatores com dois pontos para lâmpada 
s fluorescentes de 2x40W (lãi^npadas inclusas).Instalações Sanitárias: Constituído por 07 box, sendo 05 box reservados em painel termo acústico 30 mm e port 
as sanfonadas em PVC, contendo em cada um deles 01 vaso sanitário de louça com caixa acoplada na cor branca e suporte de papel higiênico e ooletivamente. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Cidade:
Rio de Janeiro

Telefone:
(21) 3534-3400/ (21) 3534-3420

Email:
vagner.luiz(ã!multiteiner,corn.br

Estado; Endereço;
AV OL 1B, S/N JRJ

]R$3 410,0007.851.262/0001 -09 MV FVENTCTS ARTÍSTICOS E ESP(.')RTi\ Oe. FIRFL I j

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCAÇÃO DE MÓDULO HABITÁVEL TIPO BANHEIRO FEMININO : Características do Módulo; Pintura: chapa pré-pintada branca; Piso: chapa de aço ti 
po xadrez: Dimensões mínimas externas I (largura) x c (comprimento) x a (altura) de 2,43m x 6,06m x 2,59m:Teto: composto de telha térmica de no mínimo 50 
mm. revestimento supenor e inferior em aço galvalume pré-pmtado, senrlo a face superior irapezoid-al e com núcleo em poliuretano expandido. Paredes compo 
sta de paméis termo acústico -de no mínimo 50inn:Jane|.3s: 'luas voiif.-ian.ns ‘ixss .som lamnl.a" y.-niil.acnc cem '.iiriens'-’" di' n ■ n: "--if i nc' \ i.çoi'- , - 
m grarir-i: Porta: Uma porta fabricado com painéis temio aí-ú.stico, rnrn diiTiensões de 0,80 >: 2 l Om coim fecriadura e cfiave; Instalaçrier, elétricas' mráriiilo cnmpo 
sto por 01 (um) interruptor conjugado com tomada e um conector externo paru aterramento Iluminação composta por reatores conn dois pontos para lâmpada 
s fluorescentes de 2x4CW (lâmpadas inclusas) Instalações Sanit.an,-i;,: Constituído por 07 box. .sendo 05 tox reservados em painel termo acústico 30 mm e port 
as sanfonadas ern PVC contendo em cada um deles 01 vaso sanitaiio üe louça com' aixa ac .ipl'iua na i (ii uiiitKia e suporte de papel liigiênico e coletivamente

Cidade:
Bicas

Telefone:
(61) 3045-9732

Email:
moabsfflhotmail.corn

Estado: Endereço:
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS. 307MG

R$ 4.128,00Preço (Compras Governamentais) 4; Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exercito 
Comando Militar do Nordeste 
10^“ Região Militar 
23°Batalhão de Caçadores

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de Iccaçâo de palco, tenda, 
conteiner, sistema de projeção ilurr.mação, .íói ionzação, ai condic.onJdü e 
gerador..

Data: Ü8/1Ü/2U19 1Ü:ÜU 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM

Identificação: N“Pregão:32019 / UASG:160044 
Lote/ltem: /2l

Ata: L.:ik Ala

Fonte: www.cumpiasgovernamentais.gov.br

¥

'
Municioio de Jacarezinho
FLS. SJ________
Comissão Permanente 
de Licitação

6/9
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Descrição: Locação Conteiner (Container) - lOCAÇáo DE Môüülü haBíTávEL riPO 
COPA. Características do Módulo Pintura: chapa pré-pintada branca; Piso. 
compensado naval revestido com manta vinilica: Dimensões mínimas: I 
(largura) x c (comprimento) x a (altuna) de Ó.rnm x 6 06m x ? pnnvTeto 
composto de telha térmica de no mínimo 50mm, revestimento superior e 
inferior em aço galvalume pré-pintado, sendo a face superior trapezoidal e com 
núcleo em poliuretano e.xpandidc. Paredes: composta dc.’ painéis terrno 
acústico de no mmimr) fiOnvTr.lancIfis duas ;anelas viln; rje aluminic de fultia 
movei com diniensõe.s de no rninimc' 1.00 < i üOin com grade. Porta Uma 
porta fabricada com painéis termo acústico, com dimerisoes de 0,80 x Z.lOm 
com fechadura e chave; Instalações elétricas: módulo composto por 01 (um) 
interruptor, 03 pontos de elétrica (tomada dupla 600 W) e conector externo para 
aterramento, 03 pontos de lógica (internet - tomada dupla). Infraestrutura para 
instalação de aparelho de ar-condicionado, sendo instalação elétrica de 18.000 
Btus 220V, com estrutura de bandeja nas dimensões de 69 x 44cm. Iluminação 
composta poi reatores com dois por tos pca lâmpadas fluorescentes de 
2x.1PW (làmoadas inclusasl.Instak^ç.So redcaMiir.ci rom cm durln 

CatSer: 25640 - Locação conteiner ico itainí’!)

Quantidade: 366 
Unidade: Und 

UF: CE

1

;)

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

R$ 3.959,3222.566.110/0001 -58 MFí RIKA COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LOGÍSTICOS LTDA 
* VENCEDOR*

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCAÇâO DE MÓDULO HABI lÁVEl. FIPu CuPA Caracteiísls.as do MüomIo Piritum chapa pré-pintada branca. Piso compensado naval revestido co 
m manta vinilica. Dimensões miniiTias. I (largura) x c icoinpnmenlo) • a laUuia) de x,-13m x u.uóm x L tiúm.Telo. composto de lelha lermica de no mínimo 50m 
m. revestimento superior e infenor ern aço galvalume pre-pintado. sendo a face superior trape/oidal e com núcleo em poliuretano expandido. Paredes: compost 
a de painéis termo acústico de no míniino 50iniii;Janelas: duas janelas vitro de alumínio de folha móvel com dimensões de no riiiriimo l,00x l.OOrn coin grad 
e: Porta: Uma porta fabricado com painéis termo acústico, com dimensões de 0,80 x 2,1 Om com fechadura e chave; Instalações elétricas: módulo composto por 
01 (um) interruptor, 03 pontos de elétrica (tomada dupla 600 W) e conector externo para aterramento, 03 pontos de lógica (internet - tomada dupla). Infraestru 
lura para instalação de aparelho de ar-condicionado, sendo instalação elétrica de 18.000 Btus ? 220V, com estrutura de bandeja nas dimensões de 69 x 44cm. II 
uminação composta por reatores com dois pontos para lâmpadas fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas).Instalação hidráulica: com pia dupla de cozinha 
em inox.

Telefone:
(01199999-2320

Emall:
metnkabsbiagmail.com

Endereço:
QUADRA QI31BLOCOA SALA, 211

R$ 3.960,0012.219.645/0001-07 FRONT ESTRUTURAS EIRELI

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCAC^ÃO DE MÓDULO HABITÁVEL TIPO COPA. Características do Módulo: Pintura; chapa pré-pintada branca: Piso: compensado naval revestido co 
m manta vinilica: Dimensões mínimas: I (largura) x c (comprimento) x a (altura) de 2 43m x 6,06m x 2 5Qm:Teto: composto de teha térmica de no mínimo ÇOm 
m revestimento supenor e inferior em riço galvalume pré-pinindo sendo o Tare si.iper:or ii.apezoiil-il e -pm n-lcleo em roliurpianc expandido cçaredes ■-.o-nooM 
a de painéis termo acústico de no mínimo 50mm:..janelas: duas janelas vitro dc alumínio de folha móvel com dimensões de no míninao 1,00 x 1,00m com grad 
e: Porta: Uma porta fabricada com painéis termo acústico, com dimensões de Ü,8U x 2.1 (.im com fechadura e chave. Instalações elétricas: módulo composto por 
Cl (um) inierruplor. 03 ponlps de elérrica (iomud;i duplu tOO vV) e ;.oi e co- eve-io pum ale: rnm.ai.ic O’.* ponios de lórjic.-. ( 'derne! tomada dupla), Intiaestru 
tura para instalação de aparelho de ar-cor-dicionado. sendo mstal.açao elPinça de 18 00o Btus com ev.truiuia de bandeja nas dimensões de 69 x 44cm. II
uminação composta por reatores com dois pontos para lampadas fliioresc-ules de 2x40W ilampadas iiiclusa.sj.Instalação hidráulica- coiti pia dupla de cozinha 
em inox Tudo conforme os lermos, condições, especificações, prazos e quantidades constantes do edilai de pregão eletrônico em referência, bem como todos 
os seus Anexos

Telefone;
(11) 4123-3788

Estado: Cidade:
Suzano

Endereço:
RSEBASTIAO MOREIRA, 110

Emall;
lidercnt@lidercnt.com.brSP

R$ 4.128,0000.240.568/0001-80 MULTITEINER COMERCIO E LOCACAO DE CONTEINERES LTDA

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabiicante não informado
Descrição; LOCAÇÃO DE MÓDULO HABITÁVEL TIPO COPA. Características do Medulo. Pintura, chapa pre-pintada branca. Piso: compensado naval revestido co 
m manta vinilica, Dimensões mínimas. I (largura) x c (comprimento) x a (altura) de 2.43m x 6,ü6rn x 2,59m,Telo composto de telha térmica de no mínimo 50m 
m, revestimento superior e inferior em aço galvalume pré-pintado, sendo a face supenor trapezoidal e com núcleo em poliuretano expandido: Paredes: compost 
a de painéis termo acústico de no mínimo 50mm;Janelas: duas janelas vitro de alumínio de folha móvel com dimensões de no mínimo 1,00 x 1 .OOm com grad 
e: Porta: Uma porta fabricada com painéis termo acústico, com dimensões de 0,80 x 2,1 Om com fechadura e chave; Instalações elétricas: módulo composto por 
01 (um) interruptor, 03 pontos de elétrica (tomada dupla 600 W) e conector externo para aterramento, 03 pontos de lógica (internet - tomada dupla). Infraestru 
tura para instalação de aparelho de ar-condicionado, sendo instalação elétrica de 18.000 Btus z 220V, com estrutura de bandeja nas dimensões de 69 x 44cm. II 
uminação Composta por reatores com dois pontos para lâmpadas fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas).Instalação hidráulica: com pia dupla de cozinh 
a em inox. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) ÜIAS.G

Estado: Cidade:
Rio de Janeiro

Emall:
vaqner.luiz@rnulliteinei.com.br

Endereço;
AV OL 1B, S/N

Telefone:
(21) 3534-3400/ (21) 3534-3420RJ

R$ 4.343,3372.218.522/0001-/5 2LA EVENTOS EIRELI

í
Municipio de Jacarezinh^/g
FLS. ôy________
Comissão Permanente 
de Licitação

t-.-' ée » H ■ «e I árfiL . A : . W rAii inaifi

mailto:lidercnt@lidercnt.com.br
mailto:vaqner.luiz@rnulliteinei.com.br


RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: locação DE MÓDULO HABITAVEl. IPO COt-A Caiactericticac iJíi Módulo Pintaro chapa ore-pintada branca, Piso: compensado naval revestido co 
m manta vinilica: Dimensões mlrurTias. I (larçiura) x c ícornprimenlo) x a ialturaj de 2 4árr / o 06rvi >■ d.ãdrn reto cointaosto de telf-a térmica de no mínimo 50m 
m. revestimento superior e inferior em açu galvalume pre piniaJo. sendo a lace supenoi íiapezoidal e com núcleo em poliuretano expandido. Paredes compost 
a de painéis termo acústico de no mínimo 50mm, Janelas duas janelas vitro de aluminio de folha movei com dimensões de no ininimo 1,00 x 1,00m com grad 
e: Poria: Uma porta fabricada com painéis termo acústico, com dimensões de 0.80 x 2,1 Om com fechadura e chave, Instalações elétricas: módulo composto por 
01 (um) interruptor, 03 pontos de elétrica (tomada dupla bOO W) e conector externo para aterramento, 03 pontos de lógica (internet - tomada dupla). Infraestru 
tura para instalação de aparelho de ar-condicionado. sendo instalação elétrica de I8.U0U Btus'’ 22ÜV, com estrutura de banaeja nas dimensões de 60 x 44cni llu 
minaçâo composta por reatores coiri dois pontos pata làmpudus fliioicscciMcs dc 4x4CW íluinpjdus melusas). Iiislaluçòu liiü'áclicü. cuiri piu dupla de Cozii .| lu 
em inox.

Endereço:
R ANA LUCiA DIAS, 101

Telefone:
'Sn 3Ó1,' cOOO.' !35í 33;:’ íi'»9

07.851,262/0001-09 MV EVENTOS ARTÍSTICOS E ESPORTIVOS - EIRELI R$ 4.343,33

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCAÇÃO DE MÓDULO HABITÁVEL TIPO COPA. Características do Módulo; Pintura: chapa pré-pintada branca: Piso: compensado naval revestido co 
m manta vinflica; Dimensões mínimas; I (largura) x c (comprimento) x a (altura) de 2,43m x 6,06m x 2,59m;Teto: composto de telha térmica de no mínimo 50m 
m, revestimento superior e inferior em aço galvalume pré-pintado, sendo a face superior trapezoidal e com núcleo eim poliuretano expandido, Paredes: compost 
a de painéis termo acústico de no minimo 50mm,Janelas duas janelas vítro de alumímo de tolha móvel com dimensões de no mínimo 1,00 x l.OOm com grad 
e: Porta: Uma porta fabricada corn painéis terrno acústico, com dimensões dc 0,80 x 2,10m com fpctiadura e chave: Instalações elétricas: módulo composto por 
01 (um) interruptor. 03 pontos de elétrica (tomada dupla 600 W) e contcioi exteino pai a aterrarnenlo, 03 pontos de lógica (internet - tomada dupla). Infraestru 
tura para instalação de aparelho de or-condicionado, sendo instalação eltnnca de 18.000 Fiius 220V. com estrutura de bandeja nas dimensões de 69 x 44cm. llu 
minação composta por reatores com dois pontos para lâmpadas fluorescentes de 2x40W (lâmpadas inclusas).Instalação hidráulica: com pia dupla

iEstado: Cidade;
Bicas

Endereço:
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 307

Telefone:
(61) 3045-9732

Email:
moabs@hotmail.com

í
MG

R$ 3.027,00Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
Comando Militar do Nordeste 
10^ Região Militar 
23“Batcilhão de Caçadores

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de locação de palco, tenda, 
contémer, sistema de projeção iluir.inação, sonoi izagâo ar condicionado e 
gerador,.

Descrição: Locação Conteiner (Container) - LOCAÇÃO DE MODUl 0 HABITÁVEL TIPO 
GUARITA COM BANHEIRO. Características do Modulo: Pintura: Aço galvanizado, 
pintado na cor branca; Piso: compensado naval l2mni;Diniensões minimas: I 
(largura) x c (comprimento) x a (altura) de 2,43m x 6,06m x 2,59m; Teto: 
revestimento térmico composto por placas de isopor com espessura mínima 
de 15mrn. Paredes' açu galvanizado sem ie'vesti!ni?nt''...:anél3S quatro vtiro 
aluminiü dimensões de no luininio '.ou x ,,uon'i ',or'i gi.rce.uoiia Jm.i purla 
de acesso em chapa de aço corn dimensões 0,80 x 2. i Orn cum fechadura e 
chave; Instalações elétricas: módulo composto poi 01 oonlo para lampada 
fluorescente (com lâmpada) e ül interruptor conjugado com tom,tda elétrica, 
toda a conexão de rede elétrica de alimentação ate a saída do equipamento (02 
fases, 01 neutro, 01 terra) e externamente 01 ponto conector para aterramento 
da carcaça.

CatSer: 25640 - Locação conteiner (Container)

Data: 08/10/2019 10:00 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM

Identificação: N“Precjão:32Dig/UASG:160044 
Lote/Item: /23

Ata: Link Ata

Fonte: www.comorasgoveinamentais.gov.br 
Quantidade; 365 

Unidade: Und 
UF: CE
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$3.025,5522.566.110/0001-58 METRIKA COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LOGÍSTICOS LTDA 
‘VENCEDOR*
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: locação de módulo habitável tipo guarita com banheiro. Características do Módulo: Pintura: Aço galvanizado, pintado na cor branca: Pis 
o; compensado naval 12mm:Dimensões mínimas: I (largura) x c (comprimento) x a (altura) de 2,43m x b,06m x 2,59m; Teto: revestimento térmico composto p 
or placas de isopor com espessura mínima de 15mm. Paredes: aço galvanizado sem revestimento. Janelas: quatro vitro aluminio dimensões de no mínimo 1,0 
0 X1,00m com grade; Porta: Uma porta de acesso em chapa de aço com dimensões 0,80 x 2,1 Om com fechadura e chave; Instalações elétricas: módulo compo 
sto por 01 ponto para lâmpada fluorescente (com lâmpada) e 01 interruptor conjugado com tomada elétrica, toda a conexão de rede elétrica de alimentação até 
a saída do equipamento (U2 fases, 01 neutro, 01 terra) e externamente 01 ponto conector para atei ramento da carcaça.

Telefone:
(61,193999-2320

Endereço:
QUADRA Ql 31 BLOCO A SALA, 211

Email:
metrikabsb(S)gmail.com

!

00.240.568/0001 -80 MULTITEINER COMERCIO E LOCACAO DE C.iONTEINERES LTDA R$ 3,027,00i
Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCAÇÃO DE MÓDULO HABITÁVEL TIPO GUARITA COM BANHEIRO. Características do Módulo: Pintura: Aço galvanizado, pintado na cor branca: Pis 
0. compensado naval 12mm.Dimensões mínimas: I (largura) x c (coniprimento) x a íaltura' de ;’.42m x 6 06m .■< ? 59m Teto .'evesiimento térmico roniDOSto p 
or placas de isopor com espessura niinima de 1 úmm. Paredes aço galvjiiizacio se'n levesiimenio Jrinelas qualio vitio aluimnio flimensóes de no minimo i.ü 
0 X 1,00m com grade;Porta: Uma porta de acesso em ch.-jpa de aço com dimensões 0,80 x 2,1 Om com techaduia e chave,lnstalações elétricas módulo compos 
to por 01 ponto para lâmpada fluorpscento' (coiri lâmpada) e 01 niterruplnr ncinjugado rxint tornada t.'l*‘trit;B. toda a rtonexâo de rede elétrica de alimentação até 
a saída do equipamento (02 fases. 01 neutro 01 lerral e e.xiernamente primlo conectoi para alerrjmenio do carcaça VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA 
) DIAS

Estado: Cidade:
Rio de janeiro

Endereço:
AV OL I B, S/N

Telefone:
1:21) 3534-3400/ (21) 3534-3420

Email:
vagner.luizrSlmultiteiner.oom.brRJ

R$ 3.180,0007.851.262/0001 -09 MV EVENTOS ARTÍSTICOS E ESPORTIVOS - EIRELI

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante náo informado
Descrição: LOCAÇÃO DE MÓDULO HABITAVEL TIPO GUARITA COM BANHEIRO Características do Módulo: Pintura: Aço galvanizado, pintado na cor branca: Pis 
0: compensado naval 12mm,Dimensões miniinas I (largura) x c (comprimemo) x a (altura) de 2,43iri y 6,06m x 2,59m, Teto: revestimento térmico composto p 
or placas de isopor com espessura mínima de 15mm. Paredes: aço galvanizado sem revestimento.Janelas: quatro vitro aluminio dimensões de no minimo 1,0 
0 X i ,00m com grade:Porta: Uma porta de acesso em chapa de açu com dimensões 0,80 x 2,1 Om com fechadura e chave:lnstalações elétricas: módulo compos 
to por 01 ponto para lâmpada fluorescente (com lâmpada) e 01 interiuptor conjugado com tomada elétrica, toda a conexão de rede elétrica de alimentação até 
a saída do equipamento (02 fases, 01 neutro, 01 terra) e externamente 01 ponto conector para atei ramento da carcaça.

Estado: JCidade:
Bicas

Endereço:
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 307

Telefone:
(61)3045-9732

Email:
moabs(gihotmail.comMG
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DELTA CONTEINERES LTDA 
CNPJ n2 11.534.008/0001-54

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO 
DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA

A) DATA: 11 de julho de 2019. HORÁRIO: 10:00 horas. LOCAL: Sede social da 
Companhia, sito na Rua Vicente Naiepa, n. ° 200, Vila Dom Pedro II, Campo Largo, 
Paraná - CEP 83608-355.
B) CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação e presença dispensada pela 
presença de todos os sócios, a saber. RONALDO CURY HULTMANN, brasileiro, 
nascido em 21/07/1950, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o 370.104.927-00, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 14.363.150-0 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua Domingos 
Gulin, n° 111, casa 22, Butiativinha, Curitiba/PR, CEP: 82400-230; JONATHAN 
GABARDO, brasileiro, nascido em 18/12/1983, casado sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n® 042.444.779-77, portador 
da carteira de identidade n° 7.736.148-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Virginia Dalabona, 1202, casa 102, Orieans, Curitiba/PR CEP: 82310-390 e; 
MÁRCIO TETSUHIKO IKEGAMI, brasileiro, nascido em 28/02/1980, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 
216.829.948-05, portador da carteira de identidade RG n“ 327256096 SESP-SP, 
residente e domiciliado na Rua Estevão Bayão, 131, AP 31, Batei, Curitiba/PR, 
CEP: 80.240-260.
C) MESA: RONALDO CURY HULTMANN como Presidente e JONATHAN 
GABARDO como Secretário.
D) ORDEM DO DIA.
1) Transformação do tipo jurídico, transformando-a em sociedade anônima de 
capital fechado;
2) Alteração da denominação social para DELTA CONTEINERES S.A.;
3) Aprovação do Estatuto Social da Companhia sob a nova forma jurídica;
4) Eleição da Diretoria para o próximo biênio 2018 e 2019 e;
5) Também fixar os honorários para os membros da Diretoria;
E) DELIBERAÇÕES: Nos termos dos artigos 1,113 a 1.115 do Código Civil 
Brasileiro, os sócios que representam a totalidade do Capital Social da empresa, 
deliberam pela unanimidade de votos:
1) a transformação do tipo jurídico da Sociedade, que passa de sociedade 
empresária limitada para sociedade anônima de capital fechado, e;
1,1.) a conversão das quotas representativas do capital sociedade em ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que deste valor já foram integralizados, 
até 0 31 dezembro de 2017, o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
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DELTA CONTEINERES LTDA 
CNPJ n2 11.534.008/0001-54

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO 
DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA

faltando, até 31 de dezembro de 2019, integralizar o valor de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais), sempre em moeda corrente nacional, na forma do 
quadro abaixo e do boletim de subscrição que será levado a arquivamento da Junta 
Comercial do Paraná, juntamente com esta Ata, na forma de ANEXO I, 
distribuídas como segue;

ACIONISTAS VALOR
INTEGRALIZADO 
ATÉ 31 DE DEZ 

2017 EM R$

VALOR A 
INTEGRALIZAR ' TOTAL DAS 
ATÉ R$ 31 DE J AÇÕES DA 

DEZEMBRO DE i COMPANHIA 
2019 EM R$

VALORN“ DE AÇOES 
ORDINÁRIAS

%

RONALDO
CURY

HULTMANN 147.000,00 490.000,0098 98 343.000,00

JONATHAN
GABARDO

1.500,00 3.500,00 5.000,001 1

MÁRCIO
TETSUHIKO

IKEGAMI 1 1 1.500,00 3.500,00 5.000,00

150.000,00 350.000,00 500.000,00TOTAL; 100 100

/l
1.2.) Fica estabelecido que a transformação da sociedade se opera sem nenhuma 
solução de continuidade, com os acionistas anteriormente referidos, com a mesma 
escrituração contábil, atendidas naturalmente as exigências legais e fiscais 
relativas à sua nova forma jurídica, prosseguindo em suas atividades com os 
mesmos objetivos sociais, sem interrupção, permanecendo os ativos e passivos da 
sociedade.
2) A seguir, o Sr. Presidente declarou definitivamente efetivada a transformação da 
Sociedade de sociedade empresária limitada em sociedade anônima de capital 
fechado, que passará a adotar a denominação social de DELTA CONTEINERES 
S.A.
3) Foi também aprovado por unanimidade o projeto do Estatuto Social, distribuído 
antecipadamente para todos os acionistas. Por sugestão do Sr. Presidente, a 
assembléia decidiu que o Estatuto Social não seria transcrito na Ata, mas arquivado

\y
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DELTA CONTEINERES LTDA 
CNPJ n2 11.534.008/0001-54

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO 
DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA

na Junta Comercial do Estado do Paraná, em toma de ANEXO II, fato esse que 
também foi aprovado unanimemente de votos.
4) Para compor a Diretoria da Companhia, com mandato de 2 (dois) anos, 
cumprindo o biênio 2018-2019, até a eleiçáo e posse de novos diretores que deverá 
ocorrer na Assembléia Geral Ordinária a realizar-se até 30 de abril de 2020, tudo 
nos termos do art.150, §4°, da Lei 6.404/76, foram eleitos:
4.1. ) Como DIRETOR PRESIDENTE da Companhia RONALDO CURY 
HULTMANN, brasileiro, nascido em 21/07/1950, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 370.104.927-00, portador 
da Carteira de Identidade RG n" 14.363.150-0 SSP-SP, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Gulin, n° 111, casa 22. Butiativinha, Curitiba/PR, CEP: 82400-230;
4.2. ) Como DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Companhia 
MÁRCIO TETSUHIKO IKEGAMI, brasileiro, nascido em 28/02/1980, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n® 
216.829.948-05, portador da carteira de identidade RG n° 327256096 SESP-SP, 
residente e domiciliado na Rua Estevão Bayão, 131, AP 31, Batei, Curitiba/PR, 
CEP: 80.240-260
4.3. ) Como DIRETOR COMERCIAL da Companhia o Sr. JONATHAN GABARDO, 
brasileiro, nascido em 18/12/1983, casado sob o regime de Comunhão Parcial de 
Bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n“ 042.444.779-77, portador da carteira 
de identidade n® 7.736.148-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Virginia 
Dalabona, 1202, casa 102, Orleans, Curitiba/PR CEP: 82310-390; os diretores 
tomam posse dos seus cargos nesta data mediante assinatura do respectivo termo 
de posse, parte integrante desta Ata na forma de ANEXOS III, IV.e V.
5) REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA Foi aprovada pela unanimidade de votos a 
remuneração anual global da diretoria limitada a R$ 183.000,00 (cento e oitenta e 
três mil reais), sendo R$ 83.000,00 (oitenta e três mil) serão pagos ao Diretor 
Presidente e a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos entre os 2 (dois) 
outros Diretores, em partes iguais.
F) VOTAÇÃO E APROVAÇÃO: As deliberações tomadas forma por unanimidade 
de votos.
G) ATA: A assembleia foi suspensa pelo tempo necessário á lavratura desta Ata. 
Reaberto os trabalhos, esta Ata, redigida na forma prevista pelo art. 130 da Leis n° 
6.404/76, foi lida, discutida e, após de achada conforme, aprovada pela 
unanimidade, indo assinada pelo Presidente, Secretário, sócio e acionistas.
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DELTA CONTEINERES LTDA 
CNPJ na 11.534.008/0001-54

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO 
DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA

Campo Largo, 11 de julho de 2018.

Sócios Presentes; 
Mesa:

RONALi;^
Presidei/ítj /lUJW HULTMANN

ARDOJONA'^
Secretí

MÁRCIO TETSU 
Acionista:

EGAMI

fíl^RO LÉÍÃIr^IIVIAI
o)fe-PR 20.701

FILHO

i

V::: ^ - .:i
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DELTA CONTEINERES LTDA ME. 
CNPJ n2 11.534.008/0001-54 

ANEXO I - BOLETIN DE SUBSCRIÇÃO

Nome da Companhia: DELTA CONTEINERES S.A.
Capital Subscrito: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
Número de ações emitidas no ato: 500.000 (quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas 
com valor nominal de R$ 1,00 (hum real).
Capital integralizado no ato: R$ 150.000,00 
Capital a intearalizar: 350.000.00
Preço de emissão unitário: R$1,00 (um real) por cada ação ordinária emitida. 
Aprovação:Reunião de Sócios realizada em 11 de julho de 2018.

Prazo de
integralizaçã
o das Ações
Subscritas
neste
Boletim

Ações 
integraliza 
das no ato

Ações a 
integrali

Ações
Subscrit Preço de 

Emissão TotalSubscritor
as zar

1.RONALDO 
CURY HULTMANN 
brasileiro, nascido 
em 21/07/1950, 
casado em regime 
de comunhão 
parcial de bens, 
empresário, inscrito 
no CPF/MF sob o 
n° 370.104.927-00, 
portador da 
Carteira de 
Identidade RG n° 
14.363.150-0 SSP- 
SP, residente e 
domiciliado na Rua 
Domingos Gulin, n® 
222, casa 22, 
Butiatuvinha, 
Curitiba/PR, CEP: 
82400-230

I
68,60 
(Sessent 
a e oito e 
sessenta 
décimos

28,40
(Vinte e oito 
inteiros e 
quarenta 
décimos de 
ações)

R$490.000,00 
(quatrocentos e 
noventa mil 
reais).

98.
(noventa 
e oito) 
ações

31/12/2019

de
:av\ações) 'J

1

I
i

J
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DELTA CONTEINERES LTDA ME. 
CNPJ n2 11.534.008/0001-54 

ANEXO I - BOLETIN DE SUBSCRIÇÃO.r ^

r.

2.JONATHAN GABARDO,
brasileiro, nascido em 
18/12/1983, casado sob o 
regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 
042.444.779-77, portador 
da Carteira de Identidade 
RGn° 7.736.148-0 SSP-PR, 
residente e domiciliado na 
Rua Virginia Dalabona, 
1202, casa 102, Orieans, 
Curitiba/PR CEP: 82310-

h-:
y-.

0,3 (três 
décimos 
de uma 
ação)

0,7 (sete 
décimos 
de uma 
ação)

R$5.000,00 
(cinco mil 
reais)

1
. ■

./■

1*. 31/12/2019(uma)
ação

•1-
-i.1

,.at.390

3. MÁRCIO TETSUHIKO 
IKEGAMI, brasileiro, 
nascido em 28/02/1980, 
casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, 
empresário, inscrito no 
CPF/MF sob 0 
n°216.829.948-05, portador 
da carteira de identidade 
RG 00 327256096 SESP- 
SP, residente e domiciliado 
na Rua Estevão Bayâo,
131, AP 31, Batei, 
Curitiba/PR, CEP: 80.240-

0,3 (três 
décimos 
de uma 
ação)

0,7 (sete 
décimos 
de uma 
ação)

R$ 5.000,00 
(cinco mil 

reais)

1
31/12/2019(uma)

ação
• . I*

I
260.

Certifico e dou fé que a presente confere com a original lavrada em livro próprio na sede da 
Companhia.
Curitiba, 11 de julho de 2018.
Acionistas:

■f

RON, URY HULTMAN

lARD'
■2^

MARCIO TETSUHIKO IKEGAMI

' -'i
, 1^

•V-,
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ANEXO II

ESTATUTO SOCIAL DA DELTA CONTEINERES S.A.

CNPJ n2 11.534.008/0001-54

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FILIAIS, OBJETO E PRAZO

Artigo 1° - Sob a denominação de DELTA CONTEINERES S.A., é constituída uma 
sociedade anônima, de se regerá pelo presente Estatuto, nos termos da Lei n° 
6404/76 e demais legislações aplicáveis, para os casos omissos.

Artigo 2° - A sociedade terá sua sede na cidade de Campo Largo, Estado do 
Paraná, à Rua Vicente Naiepa, n° 200, Vila Dom Pedro II, CEP 83608-355, podendo 
sua administração estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território Nacional.
§1 - A sociedade poderá abrir e fechar filiais, escritórios e departamentos em 
qualquer localidade do país ou do exterior.
§2° - Atualmente a sociedade possui as seguintes filiais:

a) Filial situada em São Paulo, na Rua Doutor Martinho Lopes Mesquita, 72, 
Jardim Aparecida, Campinas/SP CEP 13068-600, com início de suas 
atividades no dia 01/07/2017, inscrita no CNPJ 11.534.008/0002-35, NIRE 
3590533268-6, com o capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), para fins fiscais;

b) Filial situada em Pernambuco, na rodovia Br 101 sul, km 97, n“ 990, sala 09, 
Distrito industrial Diper, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP 54503-410, com 
início de suas atividades no dia 15/02/2018, com o capital social no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para fins fiscais,

§3° - ATIVIDADES DA FILIAL: A atividade da filial é a exploração no ramo de: 
Constoições de edifícios, fabricação, reparação, manutenção e conservação de 
estruturas metálicas, comércio de contêineres, peças e acessórios para 
contêineres, locação, reparação e armazenagem de contêineres, fabricação e 
montagem de contêineres, serviços de carga e descargas de contêineres, 
transporte rodoviário de cargas municipal, intermunicipal, interestadual e 
internacional, holdings de instituições não financeira; (77.39-0/99, 33.19-8/00, 
29.30-1/03, 52.12-5/00, 4292-8/01, 4120-4/00, 2511-0/00, 4930-2/01, 4930-2/02, 
6462-0/00).

Artigo 3° - A sociedade tem como objeto a exploração no ramo de: Construções de 
edifícios, fabricação, reparação, manutenção e conservação de estruturas 
metálicas, comércio de contêineres, peças e acessórios para contêineres, locação, 
reparação e armazenagem de contêineres, fabricação e montagem de contêineres, 
serviços de carga e descargas de contêineres, transporte rodoviário de cargas

A
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ANEXO II

ESTATUTO SOCIAL DA DELTA CONTEINERES S.A.

CNPJ 11.534.008/0001-54

municipal, intemnunicipal, interestadual e internacional, holdings de instituições não 
financeira; (7739-0/99, 3319-8/00, 2930-1/03, 5212-5/00, 4292-8/01, 4120-4/00, 
2511-0/00, 4930-2/01, 4930-2/02, 6462-1/00).

Artigo 4°- O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CAPITULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES

Artigo 5° - O capital social subscrito é R$ 500.000,00 (quinhentas mil reais), destes 
já integralizados R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) até 31 de dezembro 
de 2017 e R$ 350.000 (trezentos e cinquenta mil reais) a serem integralizados até 
a data de 31 de dezembro 2019, compostas de 100 (cem) ações ordinárias ao 
portador, do valor nominal de R$ 5.000,000 (cinco mil reais) cada uma.

Artigo 6° - O Capital Social é representado exclusivamente por ações ordinárias e 
cada ação dá direito a 1 (um voto) nas deliberações da Assembléia Geral.

CAPITULO III - DA REPRESENTAÇÃO DA COMPANHIA, DE SUA 
ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA E SUAS ATRIBUIÇÕES

Artigo 7“ - A representação da Companhia, dentre outros, em juízo e fora dela, ativa 
ou passivamente, perante terceiros em Geral, perante os Poderes Públicos das 3 
(três) esferas federativas, seus órgãos e repartições públicas, suas autoridades, 
autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista, agencias, entidades 
paraestatais será realizada através da Diretoria, conforme suas atribuições 
expostas nos Artigos a seguir:

Alt, 8° - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de 3 (três) 
membros, Acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembléia Geral, por maioria de votos dos Acionistas ou de seus procuradores, e 
que exercerão os cargos de Diretor Presidente, Diretor Comercial e Diretor 
Administrativo Financeiro.

Artigo 9“ - O mandato da Diretoria será pelo prazo de 2 (dois) anos, até a eleição e 
posse de novos diretores que deverá ocorrer na Assembléia Geral Ordinária a 
realizar-se até 30 de abril do fim do biênio, facultada a reeleição de qualquer de 
seus membros, nos termos do art. 143 da Lei n° 6.404/76.

Artigo 10 - A Diretoria tem o dever de praticar todos os atos necessários a 
administração dos negócios sociais em Geral, ressalvados aqueles que por lei, ou
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ESTATUTO SOCIAL DA DELTA CONTEINERES S.A.
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por este Estatuto Social são reservados à Assembléia Geral. Seus poderes 
incluem, mas não estão limitados a:

(a) Zelar pela observância da Lei e deste Estatuto Social;
(b) Zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas pela Assembléia Geral e 

pela própria Diretoria;
(c) Decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência da Assembléia 

Geral;

Artigo 11 - As atribuições e poderes de cada Diretor serão as seguintes:

^1° - Compete exclusivamente ao Diretor Presidente gerir e dirigir os negócios 
da Companhia e realizar o seu planejamento Geral e, especialmente, mas não 
limitado a:
a) executar as deliberações e determinações da Assembléia Geral;
b) coordenar as atividades do Diretor Comercial e do Diretor Administrativo 
Financeiro em prol da melhor execução das diretrizes definidas pela Assembléia 
Geral;
c) superintender todas as operações da Companhia, acompanhando o seu 
andamento, cobrando metas de desempenho e;
d) se responsabilizar pela gestão operacional da Companhia e, para tanto, 
administrar, gerenciar e fiscalizar todas as atividades de produção e de manutenção 
dos equipamentos, softwares, etc., relacionar-se com os demais Diretores em todas 
as matérias relativas a área operacional da Companhia;
e) representa-la em juizo ou fora dele e, ainda, representa-la em mediações e 
perante cortes e tribunais arbitrais;
f) gerenciar e fiscalizar a manutenção dos sistemas de logistica e segurança da 
Companhia;
g) supervisionar o desempenho da infraestmtura necessária para a execução do 
objeto social da Companhia; e,
h) representar a Companhia perante os Poderes Legislativo e Executivo das 3 (três) 
esferas federativas e do Distrito Federal, seus ministérios e demais órgãos públicos 
destes poderes, suas autarquias, suas agências, órgãos ficais, fazendários, 
aduaneiros, policiais e de saúde pública, etc.

(7

ÍV .

§2“ - Compete ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Comercial.
mediante a assinatura conjunta de ambos:
a) exercer a representação passiva e ativa da Companhia perante terceiros em 
Geral, perante o Mercado, podendo celebrar contratos em Geral;
b) representar a Companhia perante empresas privadas ou públicas;
c) perante Instituições Nacionais e Internacionais; cr
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d) perante entidades paraestatais,
e) perante instituições financeiras públicas e privadas, nacionais, internacionais e 
multinacionais e;

S4° Compete ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Administrativo
Financeiro, mediante a assinatura conjunta de ambos.

a) exercer a representação passiva e ativa da Companhia perante instituições 
financeiras públicas e privadas, nacionais, internacionais e multinacionais, 
aprovar todas as demonstrações financeiras da Companhia, para que sejam 
apresentadas e aprovação da Assembléia Geral, contratos bancários, 
realizar movimentações financeiras superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais):

§5° - Compete ao Diretor Comercial exclusivamente: dentre outras atribuições 
que lhe venham a ser estabelecidas pelo Diretor Presidente e pela Assembléia 
Geral: a) gerir as atividades de marketing da Companhia; b) desenvolver e aprovar 
planos de desenvolvimento para novos projetos e novos negócios no âmbito da 
atuação da Companhia; c) avaliar e discutir pesquisas e análises sobre o mercado 
e a Companhia; e d) coordenar todas as atividades comerciais da Companhia e 
definir novas estratégias de mercado e de oportunidades para a Companhia;

§6° - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro exclusivamente, dentre 
outras atribuições que lhe venham ser estabelecidas pelo Diretor Presidente e pela 
Assembléia Geral:

a) elaborar, sob aprovação prévia do Diretor Presidente, o Orçamento Anual, 
visando sua aprovação pela Assembléia Geral no prazo de lei ou deste Estatuto;
b) verificar mensalmente a evolução do Orçamento Anual, mediante a produção e 
análise de relatórios de acompanhamento de previsão orçamentária a serem 
submetidos ao Presidente e a Assembléia Geral, no prazo estabelecido por esta 
em sua solicitação;
c) elaborar, para apresentação ao Diretor Presidente preliminarmente e depois para 
a submissão e aprovação da Assembléia Geral o relatório que demonstrará as 
atividades sociais do exercido, o qual será instruído com a documentação 
apropriada;
d) mandar levantar balanços ou balancetes patrimoniais da Companhia sempre que 
forem necessários, independentemente de solicitação do Diretor Presidente ou da 
Assembléia Geral que da mesma forma podem lhe solicitar a qualquer tempo;
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ESTATUTO SOCIAL DA DELTA CONTEINERES S.A.
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e) elaborar as demonstrações financeiras previstas na Lei das Sociedades por 
Ações;
f) supervisionar as áreas econômica e administrativa da Companhia, de forma a 
assegurar o desenvolvimento normal das atividades da Companhia;
g) supervisionar e coordenar todas as operações, atividades administrativas e 
financeiras da Companhia,
h) representar a Companhia na gestão do seu relacionamento com todas as 
instituições financeiras, de seguro e fazendárias e,
i) realizar pagamentos de obrigações financeiras com valores até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).

Artigo 12 - A Companhia mediante a assinatura do Diretor Presidente em conjunto 
com 0 Diretor Comercial ou com o Diretor Administrativo Financeiro, agindo 
conjunlamente, poderá nomear e constituir procuradores para quaisquer fins e os 
objetivos sociais da Companhia, devendo, todavia, constar do instrumento de 
mandato os poderes específicos e o seu prazo de vigência, que nunca poderá 
ultrapassar o final do exercido social da Companhia - 31/12/de cada ano.

§r - As procurações ad judicia serão outorgadas sem prazo determinado, mas 
poderão ser revogadas a qualquer tempo.
§ 2° -A Companhia poderá ser representada por apenas 1 fhumi procurador, com 
poderes específicos e especiais, outorgados na forma do caput deste artigo, agindo 
0 mandatário isoladamente nas seguintes circunstâncias: a) nos assuntos de rotina 
da Companhia tais quais, mas não limitados à;

a) assinaturas de cheques, holerites, memorandos, informações contábeis, etc.;
b) perante órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais e do Distrito Federal, 
suas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, agências, 
órgãos fazendários e fiscais, entidades de classe, sindicatos, Ministérios e 
Secretarias Federais, Estaduais e Municipais, instituições financeiras e bancárias, 
etc.;
c) cobranças de quaisquer pagamentos e créditos devidos à Companhia;
d) na assinatura de correspondências sobre assuntos rotineiros;
e) na assinatura de propostas comerciais e contratos com clientes privados em 
Geral; e
f) no endosso de instrumentos destinados á cobrança ou depósito em nome da 
Companhia.

W

Art. 13 - No termo de posse os Diretores eleitos deverão declarar que não estão 
incursos em qualquer penalidade que os impeça de exercer a atividade mercantil.
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bem como de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou ser se encontrarem, sob os efeitos dela, a pena 
que vede de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos e privados, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.

Art. 14 - Nos impedimentos temporários o Diretor Presidente será substituído pelo 
Diretor Administrativo e Financeiro e o Diretor Comercial em conjunto, enquanto 
perdurarem tais impedimentos, desempenhando cumulativamente as respectivas 
atribuições e poderes.

Art. 15 - Em caso de vaga na Diretoria, na vigência do mandato estatutário, o 
Conselho Fiscal escolherá o diretor substituto temporário, que ocupará o cargo até 
a realização da Assembléia Geral Ordinária, ou até a realização de uma Assembléia 
Geral Extraordinária especificamente convocada para a eleição de novo Diretor.

Art. 16 - Os Diretores, Acionistas ou não da Companhia, estarão liberados da 
prestação de caução em garantia de sua gestão, a não ser que por decisão da 
Assembléia Geral assim lhes sejam exigidos, na forma da lei.

Artigo. 17 - Os Diretores eleitos terão sua remuneração fixada, anualmente, pela 
Assembléia Geral, de forma individual, sendo-lhes atribuída, de acordo com o §§ 
1“ e 2° do art. 152 da Lei n® 6.404/76, participação nos lucros da sociedade ao 
percentual de 1/100 (um centésimo) do lucro líquido da Companhia apurado a cada 
exercício.
Parágrafo Único - A participação no lucro somente será aplicável nos exercícios 
sociais em que for pago aos Acionistas o dividendo obrigatório de que trata o art. 
202 da Lei n® 6.404/76. ú

CAPITULO IV - DO CONSELHO FISCAL
Ll

Artigo 18-0 Conselho Fiscal será composto de 1 (um) membro efetivo e 1 (um) 
suplente. Acionistas ou não, com um mandato de 2 (dois) anos.
Artigo 19-0 Conselho Fiscal não funcionará de modo permanente e será instalado 
somente por deliberação da Assembléia Geral, que elegerá e destituirá, se for o 
caso, seus membros efetivos e suplentes, bem como ainda fixará os seus objetivos 
e suas remunerações. ly
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Artigo 20 - As atribuições e poderes do Conselho Fiscal são os conferidos por lei
e:

a) Fiscalizar os atos administrativos dos administradores, verificando o 
cumprimento dos deveres legais e estatutários;

b) Analisar, a qualquer tempo, os balancetes trimestrais e demais 
demonstrações financeiras periódicas;

c) Examinar e opinar sobre as demonstrações financeiras do exercício social, 
0 balanço patrimonial e o relatório anual da Diretoria, fazendo constar do seu 
parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à 
deliberação da Assembléia Geral;

d) Opinar sobre propostas relativas á modificação do capital social, planos de 
investimento ou orçamento de capital, distribuição de dividendos, 
participação nos lucros, transformação, incorporação, fusão ou cisão;

Art. 21 As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e 
lançadas em livro próprio.

CAPITULO V - DAS ASSEMBLÉIAS

Artigo 22 A Assembléia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e este 
estatuto, tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da 
companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e 
desenvolvimento.

Artigo 23. Compete privativamente à Assembléia Geral:

I - Reformar o estatuto social;
II - Eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da 
companhia,
III - tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas;
IV - Autorizar a emissão de debêntures;
V - Suspender o exercício dos direitos do acionista;
VI - Deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a 
formação do capital social;
VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias;
VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua 
dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e
IX - Autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata.
X - Definir os objetivos da Companhia e estabelecer os parâmetros, limites e metas 
da atuação da Diretoria na realização de lal fim.

^ .
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Parágrafo único. Em caso de urgência, a confissão de falência ou o pedido de 
concordata poderá ser formulado pelos administradores, com a concordância do 
acionista controlador, se houver, convocando-se imediatamente a assembleia- 
Geral, para manifestar-se sobre a matéria.

Artigo 24 - Compete ao Diretor Presidente, observado o disposto neste estatuto, 
convocar a Assembléia Geral.
Parágrafo único. A Assembléia Geral pode também ser convocada:
a) pelo conselho fiscal, nos casos previstos em lei;
b) por qualquer acionista, quando os administradores retardarem, por mais de 60 
(sessenta) dias, a convocação;
c) por qualquer acionista que represente mais de 5% do Capital Social da 
Companhia.

Artigo. 25. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, 
no mínimo, contendo, além do local, data e hora da Assembléia, a ordem do dia, e, 
no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria.

§ 10 A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com 15 (quinze) 
dias de antecedência, no mínimo, contado o prazo da publicação do primeiro 
anúncio; não se realizando a Assembleia, será publicado novo anúncio, de segunda 
convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias;
§ 2° Salvo motivo de força maior, a Assembleia Geral realizar-se-á no edifício onde 
a companhia tivera sede; quando houver de efetuar-se em outro local, os anúncios 
indicarão, com clareza, o lugar da reunião e os motivos que ensejaram a alteração 
do local.
§3“ O acionista que representar 5% (cinco por cento), ou mais, do capital social, 
será convocado carta registrada, ou e-mail com confirmação de seu recebimento 
pelo próprio endereço eletrônico acionista, expedidos com a antecedência prevista 
no § 1“, desde que o tenha solicitado, por escrito, à companhia, com a indicação 
do endereço completo e do prazo de vigência do pedido, não superior a 2 (dois) 
exercidos sodais, e renovável; essa convocação não dispensa a publicação do 
aviso previsto no § 1°, e sua inobservância dará ao acionista direito de haver, dos 
administradores da companhia, indenização pelos prejuízos sofridos.
§ 4° Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Acionistas.

lUV

ú
Artigo. 26. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar- 
se-á, em primeira convocação, com a presença de Acionistas que representem, no 
minimo, 'á (hum quarto) do capital social com direito de voto; em segunda 
convocação instalar-se-á com qualquer número.
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Parágrafo Único: O Presidente da Assembléia Geral será sempre o Diretor 
Presidente e na sua ausência o Diretor Administrativo e Financeiro, que convidará 
1 (hum) ou 2 (dois) dos Acionistas presentes para servir de secretario (s), na 
composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia.

Artigo. 27.- As pessoas presentes à Assembléia deverão provar a sua qualidade de 
acionista, com a apresentação documento hábil de sua identidade;

Artigo 28-0 acionista pode ser representado na Assembléia Geral por procurador 
constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, diretor da companhia, ou 
ainda por advogado; o instrumento de mandato deverá explicitar no mínimo os 
seguintes poderes específicos ao procurador. São eles: propor, argumentar, 
decidir, votar e ser votado como se o acionista fosse. Deverá ficar explicito ainda 
no instrumento de mandato que a prestação de contas pelo procurador ao 
outorgante acionista é obrigatória.

Artigo 29 As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei, serão tomadas pela por maioria absoluta de votos de todos os Acionistas da 
Companhia, não se computando os votos em branco.

Parágrafo Único: No caso de empate nas deliberações caberá o voto de minerva 
ao Acionista que tiver o maior número de ações da Companhia.

Artigo 30. Dos trabalhos e deliberações da Assembléia será lavrada, em livro 
próprio, em ata assinada pelos membros da mesa e pelos Acionistas presentes.

§ r A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive 
dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas, 
desde que:
a) os documentos ou propostas submetidas á Assembléia, assim como as 
declarações de voto ou dissidência, referidos na ata, sejam numerados 
seguidamente, autenticados pela mesa e por qualquer acionista que o solicitar, e 
arquivados na companhia;
b) a mesa, a pedido de acionista interessado, autentique exemplar ou cópia de 
proposta, declaração de voto ou dissidência, ou protesto apresentado.

ru^

ú

V

Artigo 31 - A Assembléia Geral será. Ordinária, com reunião obrigatória de todos 
os Acionistas a ser realizada dentro dos quatro meses seguintes ao término do 
exercido social com o objetivo de:

1) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial 
e o de resultado econômico;
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2) Aprovar ou nâo a demonstração do Resultado do Exercício;
3) Aprovar ou não a demonstração das mutações do Patrimônio Liquido;
4) Aprovar ou não a demonstração do fluxo de caixa;
5) Aprovar ou não a demonstração do valor adicionado;
6) Tomar conhecimento das notas explicativas da Diretoria sobre às 

demonstrações financeiras;
7) Designar administradores, quando for o caso;
8) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

§ 1° - Até 15 (quinze) dias antes da data marcada para a Assembléia, os 
documentos relacionados no Artigo 32 adiante, devem ser postos na sede da 
Companhia à disposição da Diretoria e dos demais Acionistas e, para os que não 
exerçam a administração, deverão ser enviados por correspondência, com a prova 
do respectivo recebimento e, ainda, por correspondência eletrônica. Caso o 
Acionista prefira que os documentos lhes sejam enviados por correspondência 
eletrônica, deverá comunicar a Diretoria de tal intenção, liberando-a do envio postal. 
§ 2° - Instalada a Assembléia Geral Ordinária, proceder-se-á à leitura dos 
documentos referidos no parágrafo antecedente, os quais serão submetidos, pelo 
presidente, a discussão e votação, nesta nâo podendo tomar parte os membros da 
administração e, se houver, os do conselho fiscal,
§ 3° - A aprovação, sem reserva, do balanço patrimonial e do de resultado 
econômico e demais documentos dispostos nos itens 1 a 6 do caput deste artigo, 
salvo emo, dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os membros da 
administração e do conselho fiscal.

il^l
Artigo 32 - A Diretoria deve comunicar aos Acionistas, na forma definida no Artigo 
25 acima, com 15 (dias) de antecedência o local e a data marcada para a realização 
da Assembléia Geral Ordinária informando que os documentos, abaixo listados, 
estarão à disposição na Sede da Companhia, inclusive para obtenção de cópias:

/
1) A demonstração do Resultado do Exercício;
2) A demonstração das mutações do Patrimônio Liquido;
3) A demonstração do fluxo de caixa;
4) A demonstração do valor adicionado; e
5) As notas explicativas da Diretoria sobre às demonstrações financeiras;
6) O relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 

administrativos do exercício findo;
7) O parecer do Conselho Fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e
8) Demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia pelos 

Acionistas e pela Diretoria.
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§ 1° Os anúncios indicarão o local, ou locais onde os Acionistas poderão obter 
cópias desses documentos.
§ 2° A companhia remeterá cópia desses documentos aos Acionistas que o pedirem 
por escrito e por via eletrônica, na forma descrita no §1° do Artigo 31 acima.
§ 3° A Assembléia Geral que reunir a totalidade dos Acionistas poderá considerar 
sanada a falta de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos referidos 
neste artigo; mas é obrigatória a publicação dos documentos antes da realização 
da Assembléia.

Artigo 33. Instalada a Assembléia Geral Ordinária, proceder-se-á, se requerida por 
qualquer acionista, á leitura dos documentos referidos no artigo 32 acima e do 
parecer do conselho fiscal, se houver, os quais serão submetidos pela mesa à 
discussão e votação.

§ 1° Os Diretores da companhia, ou ao menos um deles, e o representante do 
Conselho Fiscal eleito para tanto pelos seus pares, deverão estar presentes á 
Assembléia para atender a pedidos de esclarecimentos de Acionistas.
§ 2“ Se a Assembléia Geral tiver necessidade de outros esclarecimentos, poderá 
adiar a deliberação e ordenar diligências; também será adiada a deliberação, salvo 
dispensa dos Acionistas presentes, na hipótese de não comparecimento de 
administrador, membro do conselho fiscal ou auditor independente.
§ 3° A aprovação, sem reserva, das demonstrações financeiras e das contas, 
exonera de responsabilidade os administradores e fiscais, salvo erro, dolo, fraude 
ou simulação.
§ 4“ Se a Assembléia aprovar as demonstrações financeiras com modificação no 
montante do lucro do exercido ou no valor das obrigações da companhia, os 
administradores promoverão, dentro de 30 (trinta) dias, a republicação das 
demonstrações, com as retificações deliberadas peta Assembléia; se a destinação 
dos lucros proposta pelos órgãos de administração não lograr aprovação, as 
modificações introduzidas constarão da ata da Assembléia.
§ 5° A ata da Assembléia Geral Ordinária será arquivada no registro do comércio e 
publicada.

Artigo 34 - A Assembléia Geral será Extraordinária sempre que os interesses 
sociais exigirem o pronunciamento dos Acionistas, ou quando estes a requererem.

Artigo 35 - A Assembléia Geral Extraordinária que tiver por objeto a reforma do 
estatuto somente se instalará em primeira convocação com a presença de 
Acionistas que representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital com direito a 
voto, mas poderá instalar-se em segunda com qualquer número.
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§ 1° Os atos relativos a reformas do estatuto, para valerem contra terceiros, ficam 
sujeitos às formaiidades de arquivamento e publicação, não podendo, todavia, a 
falta de cumprimento dessas formalidades ser oposta, pela companhia ou por seus 
Acionistas, a terceiros de boa-fé.
§ 2o Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida na Assembléia Geral 
Extraordinária deverão ser postos à disposição dos Acionistas, na sede da 
companhia, na forma do art, 25 acima, por ocasião da publicação do primeiro 
anúncio de convocação da Assembléia Geral.

Artigo 36 - É necessária a aprovação da maioria absoluta dos Acionistas para 
deliberação sobre:

1) Alteração ou reforma deste Estatuto Social.
2) Criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais 

existentes, sem guardar proporção com as demais classes de ações 
preferenciais, salvo se já previstos ou autorizados pelo estatuto;

3) Alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais ciasses de ações preferenciais, ou criação de 
nova classe mais favorecida;

4) Redução do dividendo obrigatório;
5) Cisão, fusão da companhia, ou sua incorporação em outra participação em 

grupo de sociedades;
6) Mudança ou incremento do objeto da companhia;
7) Cessação do estado de liquidação da companhia;
8) Criação de partes beneficiárias;
9) Dissolução da companhia.

CAPITULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS

Artigo 37-0 exercido social terá a duração de um ano, terminando em 31 de 
dezembro de cada ano.

Artigo 38 - Ao final de cada exercido social, a Diretoria fará elaborar, para 
apresentação à Assembléia Geral Ordinária com observância dos preceitos legais 
pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras;

1) O balanço patrimonial e o de resultado econômico;
2) A demonstração do Resultado do Exercido;
3) A demonstração das mutações do Patrimônio Líquido;
4) A demonstração do fluxo de caixa;
5) A demonstração do valor adicionado; e

0
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6) As notas explicativas da Diretoria sobre às demonstrações financeiras;
7) O relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 

administrativos do exercido findo;
8) O parecer do Conselho Fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e
9) Demais documentos pertinentes a assuntos induídos na ordem do dia por 

ordem dos Acionistas e da Diretoria.

Artigo. 39 - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercido, a Diretoria 
apresentará a Assembléia Geral a proposta da destinação a ser dada ao lucro 
liquido, com observância a este estatuto e a Lei.

Artigo 40 - As demonstrações financeiras anuais da Companhia serão 
obrigatoriamente auditadas por Auditores independentes.

Artigo 41 - Do resultado do exercido, efetuadas a dedução para atender aos 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda, a Diretoria Executiva 
proporá à Assembléia Geral:

1) 5% (cinco por cento) para constituição da Reserva Legal, até que o seu 
montante alcance 20% (vinte porcento) do capital social;

2) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, apurado em cada 
exercício social, no mínimo, para pagamento da remuneração aos 
Acionistas.

3) A parcela remanescente terá destinação que lhe for dada pela Assembléia 
Geral.

§1° - Para efeito do pagamento da remuneração de que trata o n° 2 acima, poderá 
ser computado o valor pago ou creditado a título de juros sobre o capital próprio, 
nos termos da legislação aplicável.
§2“ - Os Prejuízos eventualmente acumulados devem ser, de preferência, 
deduzidos do capital social, na forma da Lei.
§3° - A Assembléia Geral poderá declarar o pagamento inferior ao mínimo 
obrigatório, ou determinar a retenção de todo o lucro;
§4° - Se de outra forma não dispuser a Assembléia Geral, o pagamento de 
dividendos, juros sobre capital próprio e a distribuição de ações decorrente do 
aumento de capital serão realizados em até 60 (sessenta) dias.

CAPITULO VII - DA TRANSFERENCIA DE AÇÕES E DO REEMBOLSO NO
CASO DE DISSIDÊNCIA
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Artigo 42 - Salvo estipulado em sentido contrário pelos Acionistas e disposto em 
Acordo entre estes, nenhuma ação da Companhia, ou qualquer direito inerente a 
elas, poderá ser vendida, cedida, alienada, onerada ou gravada de qualquer 
parcela, sendo vedado ainda qualquer Acionista, isoladamente, permitir que suas 
ações venham a estar sujeitas a qualquer ônus.

Artigo 43 - Os Acionistas da Companhia tem o direito de preferência na aquisição 
das ações desta Companhia, na fomia definida pelo Acordo de Acionistas.

Parágrafo Ünico: Qualquer transferência de ações que venha a contrariar o 
disposto neste Estatuto, ou no acordo de Acionistas desta Companhia, será 
considerada ineficaz, nula de pleno direito e não terá qualquer efeito, a não ser para 
os terceiros de boa-fé.

Artigo 44 - Para o reembolso de ações ao acionista que exercer o direito de retirada 
nos termos da Lei 6.404/76, será considerado o valor da econômico da Companhia, 
obtido com base no valor do patrimônio líquido da companhia, apurado com base 
no último balanço levantado em assembléia geral, com base no que dispõe os §§3° 
e 4° do Art. 45 da Lei 6.404/76.

CAPITULO VIII - DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 45 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por 
deliberação da Assembléia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá 
0 liquidante e, se for o caso, estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o 
liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, 
elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações,

CAPÍTULO IX. - DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS, MEDIAÇÃO, 
ARBITRAGEM, FORO.

Artigo 46- As partes desde já convencionam que toda e qualquer controvérsia 
resultante da e/ou relativa à interpretação ou execução do presente ESTATUTO, 
deve, obrigatória, exclusiva e definitivamente ser resolvida por meio de mediação 
(conforme procedimento o definido no parágrafo abaixo) e, quando restar infrutífera, 
por meio de arbitragem, a ser instituída e processada nos termos do Regulamento 
da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná 
ARBITAC.

Parágrafo único: A mediação será estabelecida a partir da Solicitação de 
Mediação/Arbitragem apresentada perante a Secretaria da ARBITAC. No prazo de 
até 60 (sessenta) dias, as partes e o mediador por elas escolhido envidarão seus 
melhores esforços para solucionar o conflito. Em caso de ausência de manifestação

M
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das partes no prazo referido, desinteresse em mediar, ou restando infrutífera a 
mediação por qualquer outro motivo, instaurar- se- á o procedimento arbitrai 
imediatamente.

Artigo 47 - Qualquer litigio resultante relativo á interpretação ou execução do 
presente Contrato e respectivos anexos, deve, obrigatória, exclusiva e 
defmitivamente ser resolvido por Arbitragem, de acordo com a Lei 9.307/96 e com 
0 Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação 
Comercial do Paraná-ARBITAC, por 3 (três) árbitros nomeados em conformidade 
com seu Regulamento de ARBITAC em Ordinária.
§1“- O lugar da arbitragem será em Curitiba, Estado do Paraná, Brasil;
§2°- O idioma da arbitragem será o português;
§“3 - A regra de direito aplicável ao fundo do litígio será a legislação brasileira e 
demais fontes de direito, devendo-se respeitar a equidade entre as Partes;

Artigo 48 - As despesas relacionadas a qualquer disputa submetida à mediação e 
á arbitragem nos termos deste Artigo deverão ser arcadas pelo vencido no 
procedimento arbitrai, incluindo ás custas e os honorários advocaticios incorridos 
pelo vencedor, e, se for dada procedência parcial à pretensão, os acionistas 
envolvidos no procedimento arbitrai arcarão com as despesas em partes iguais, 
exceto se de outra forma determinada pelos árbitros.

Artigo 49 - Qualquer ordem, decisão ou determinação arbitrai será definitiva e 
vinculativa, constituindo o laudo final titulo executivo extrajudicial vinculante dos 
acionistas envolvidos no procedimento arbitrai e de seus sucessores, que se 
obrigam a cumprir o determinado na sentença arbitrai, independentemente de 
execução judicial.

Artigo 50 - Não obstante as disposições acima, cada demandante permanece com 
o direito de requerer medidas judiciais: (i) para obter quaisquer medidas de urgência 
que se façam necessárias previamenle à instauração do procedimento de 
arbitragem, e, tal medida, não será interpretada como uma renúncia do 
procedimento arbitrai pelos demandantes; e (ii) para executar qualquer decisão 
arbitrai, inclusive o laudo final, Para os fins exclusivos dos itens (i) e (ii) acima, fica 
eleito 0 Foro da Comarca da Cidade de Campo Largo, Estado de Paraná, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. li
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ANEXO II

ESTATUTO SOCIAL DA DELTA CONTEINERES S.A.

CNPJ n2 11.534.008/0001-54

Por este mesmo instrumento, e nos termos do artigo 88, § 2®, alinea T, da Lei 
número 6.404/76 e suas alterações posteriores.

CONFERE COM O ORGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO

Campo Largo, 11 de julho de 2018.

■- . / i"í- 'V

RONALDO áuRY HULTMANN 
Presid-^iteI

j

JOMÁTHAN GABARDO

\

MÁRCIO I
Acionista:/

tiWJw Ca ■ -
jAUROfEITNElTGUIMARAES FILHO
AB-PRbo.700 '
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Reconheço por Verdadeira a assinaturp retro indicada
de RONALDO CURY HULTMANN fé ■593059" 

Currllba-PR, 13 dejJlliôTíe 2018,
Em Tesh_______ /] Ida Verdade

- Jeferson Tulió^-jfesoiíuenlri n .

mk.;;

SERVIÇO DISTRITAL DAS MERCÊS - CURITIB.A- PR
,.i TA- - r- l.r.-A.I -.i r.ll'.

AiHfcé^ Bord)n J»<
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Jonas Brasil das Chagas Lima
'*■ 0 ' '■ nSCRKVONTE

CÓD. ESCREV, PÁGINA

^ricREvi-Si" ^ iSSte ”

PROTOCOLO, TERMO

0028655

Emerson Moiski Junior 
ESCREVENTE

RUBRICA-LIVRO FOLHA

135/136 /166-P0010003

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: RONALDO 
CURY HULTMANN E SUA ESPOSA A FAVOR DE 
JONATHAN GABARDO E OUTRA, NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA.-

■ --

rtf -

SAIBAM quantos este público instrumento de 
procuração bastante virem aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezenove, (18/01/2019), neste Distrito de Santa Felicidade, Curitiba-Pr., em Cartório, 
compareceram, como Outorgantes RONALDO CURY HULTMANN, natural de 
Curitiba/PR, filho de JOSE LEAL HULTMANN e LILI CURY HULTMANN, email: 
rh@deltacontainers.com.br, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 
01316791565/DETRAN/PR, expedida em 28/09/2018, onde consta doc. identidade n° 
14363150/SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 370.104.927-00 e sua esposa ANA 
TEREZA CAPARICA HULTMANN. natural de São Paulo/SP. filha de NALDO 
CAPARICA e JANDYRA VALLE CAPARICA, email: ana@deltacontainers.com.br, 
portadora da Cédula de Identidade n° 4.666.507-9/SSP/SP, expedida em 08/08/2009, 
inscrita no CPF/MF sob 022.728.108-02, ambos brasileiros, juridicamente capazes, 
casados entre si sob o regime de Comunhão de Bens antes da Lei 6515/77, conforme 
assento de casamento sob matrícula n° 113241.01.55.1977.2.00040.260.0000790-65, 
lavrado no Ofício de Reg. Civil do 39° Subdistrito Vila Madalena-São Paulo-SP, em 
03/02/1977, empresários, residentes e domiciliados à Rua Domingos Gulin, 111, casa 
22, Butiatuvinha, Curitiba-PR; reconhecidos como os próprios por mim, Jonas Brasil 
das Chagas Lima, Escrevente Substituto, conforme os documentos que me foram 
apresentados, do que dou fé.- E aí, pelos Outorgantes, foi-me dito que nomeiam e 
constituem seus bastante procuradores JONATHAN GABARDO. brasileiro, 
juridicamente capaz, casado, natural de Curitiba/PR, filho de JOSEFA MARIA 
GABARDO, email: jonathan@deltacontainers.com.br, empresário, portador da Cédula 1 
de Identidade n°7.736.148-0/SESP-PR, expedida em 21/03/2016, inscrito no CPF/MF 
sob n° 042.444.779-77, residente e domiciliado à Rua Virgínia Dalabona, 1202, casa 
112, Orleans, Curitiba-PR e KATIA CAPARICA HULTMANN GABARDO. brasileira, 
juridicamente capaz, casada, natural de São Paulo/SP, filha de RONALDO CURY 
HULTMANN e ANA TEREZA CAPARICA HULTMANN, email: katia@tstorage.com, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 13.494.460-9/SESP/PR, expedida 
em 17/02/2012, inscrita no CPF/MF sob n° 034.647.739-57, residente e domiciliada à 
rua Virgínia Dalabona, 1202, casa 112, Orleans, Curitiba-PR; aos quais conferem os 
seguintes poderes: amplos e gerais, para EM CONJUNTO OU SEPARADAMENTE, 
INDEPENDENTE DA ORDEM DE NOMEAÇÃO, praticarem os seguintes atos: a) 
vender, ceder, renunciar aos direitos, bem como adquirir, a qualquer título, bens 
imóveis, móveis, veículos, inclusive ações, assinar todos os documentos ou 
instrumentos públicos ou particulares, preliminares ou definitivos, inclusive escrituras 
públicas; combinar valores, prazos, cláusulas e demais condições; receber e pagar 
importâncias, dando e recebendo quitações; transmitir posse, domínio, direitos e ações; 
descrever os bens, dando origem, confrontações, área e demais característicos; 
responder e responsabilizar pelos riscos da evicção; retificar, ratificar e aditar os atos 
praticados; fazer e assinar declarações exigidas por lei; b) administrar como melhor lhe 
aprouver todos os bens imóveis e móveis que possui, promover regularizações de 
qualquer natureza, inclusive locar a quem quiser; prestar, oferecer garantias reais; 
requerer e promover divisões, demarcações, constituições e/ou extinções de 
condomínio; firmar contratos de locação, arrendamento, parceria agrícola, suas 
alterações, prorrogações, rescisões e distratos, estabelecer prazos, preços e demais 
condições; pagar e receber importâncias, dando e recebendo quitações; c) 
representá-los em qualquer juízo, instância ou tribunal; mover as ações que julgar 
conveniente à defesa dos direitos e interesses dos outorgantes e defendê-los nas que

FLS. ___________
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compromissos, receber notificações e citações; firmar contratos de prestação de 
serviço; interpor recursos; requerer benefícios, prestar declarações, informações e 
esclarecimentos, participar de audiências onde for necessário, contratar advogados, 
utilizar-se inclusive dos poderes da cláusula "AD JUDICIA e AD NEGOTIA"; d) 
representá-los junto as repartições públicas federais, estaduais, municipais, 
autárquicas. Instituições de Crédito, Bolsa de Valores, Casas de Câmbio, escritórios 
em geral, INCRA, FUNRURAL, INSS, TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, Instituições 
de Previdência em geral, Sindicatos em geral, Receita Federal, Ministério da Fazenda,
Ministério do Trabalho, em qualquer delegacia regional; Policia Federal em qualquer de 
seus departamentos. Hospitais, Farmácias, Laboratórios, Estabelecimentos de Saúde,
Administradoras de Plano de Saúde, regularizando, requerendo e retirando laudos, 
documentos, ou medicamentos em nome do outorgante. Seguradoras em geral.
Estabelecimentos de Ensino de qualquer espécie fazer inscrições, matrículas ou 
trancamentos; Companhias de Gás, Empresas de Televisão a cabo, provedores de 
internet; requerer, declarar, justificar, apresentar provas e documentos, preencher e 
assinar papéis, fazer acertos, fazer rescisões e/ou cancelamentos; regularizar e/ou 
recuperar crédito; receber importâncias, mensalidades de beneficios, restituições; 
receber quantias inclusive as atrasadas, firmar os respectivos recibos, requerer o que 
necessário for, relativamente benefícios, interpor recursos a instâncias superiores, 
requerer e receber laudos, prontuários médicos que entender conveniente, retirar e 
renovar passaporte, bem como segunda via; representar os outorgantes para autorizar 
viagens por todo o território nacional ou estrangeiro, representá-los perante 
Companhias Telefônicas, de Saneamento Básico, de Iluminação Pública e outras.
Empresas de Economia Mista, junto aos serviços notariais e registro. Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, industria e comércio em geral. Companhias de
energia elétrica e de saneamento, inclusive SANEPAR, COREL; DETRAN inclusive
livremente requerer, assinar e declarar o que for necessário, requerer 2® Via de DUT e
assinar transferência de qualquer veículo que possua ou de futuro venha a possuir,
retirar veículos se apreendidos forem; bem como vendê-los e onde mais preciso for,
tudo requerendo, promovendo e assinando em defesa dos direitos e interesses dos
outorgantes; fazer e assinar a sua declaração do Imposto de Renda e receber as
respectivas restituições; pagar impostos, taxas e demais tributos devidos, bem como
contribuições previdenciárias, requerer e receber quaisquer benefícios a que tem ou
venha a ter direito;defendê-lo em processos fiscais e/ou administrativos; requerer e
assinar o cadastro de imóveis, efetuar recadastramento, retificações, alterações e
outros; receber e assinar toda a correspondência dos outorgantes; e) representá-los
perante Cartórios de Notas, Registro de Imóveis e todo os demais oficios e serventias
de Justiça, perante imobiliárias e ou administradoras de bens. Estabelecimentos de
Ensino, Instituições de Previdência em geral, inclusive INSS, junto a Prefeitura
Municipal, aí requerendo, alegando, promovendo inclusive a inscrição para cursos e
concursos, recebendo importâncias de benefícios; assinar documentos e rescindí-los;
representá-los perante Juntas Comerciais Estaduais e Cartórios de Registro de Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas, ai podendo assinar contratos constitutivos,
alterações contratuais, distratos sociais, abertura e/ou encerramento das atividades de
empresa e quaisquer documentos que se fizerem necessários, concordar ou discordar
com o que convier, representar junto a quaisquer sociedade anônimas, limitada, firmas
individuais, das quais fizer ou venha a fazer parte, exercendo todos os direitos e
funções ao outorgante atribuidos aos respectivos contratos; f) Representá-los em
quaisquer Consórcios de Bens, promovendo o que convier; perante Fundos de Pensão
e Saúde e de Previdência Privada, pagar taxas de seguro, mensalidades e outras,
receber restituições e benefícios; apresentar e retirar documentos e fazer provas
documentais, requerer exames e atendimentos; e ainda, perante quaisquer
associações ou condomínios, podendo questionar todas as matérias constantétíuotácimo de Jacarezinh<
ordem do dia, examinar documentos e prestações de contas, aceitar e impu5h§r, P/_____
propor destituição de sindico ou de administrador, concordar com orçamentos e dBfâBjssào ''ermanente 
votar e/ou ser votado, para as funções de síndico e outras, podendo substabele^cêi^ ípitaçào
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indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente mandato.- Pelos Qeítorgantes, 
me foi dito, finalmente, que aceitam esta procuração em todos os seüs expressos 
termos e declaram que foram alertados por mim, sobre as consequências da 
responsabilidade civil e criminal que aqui assumiram por todos os documentos 
apresentados e por todas as declarações que prestaram. Certifico que foi realizada a 
consulta à base de dados da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, 
efetuada no portal eletrônico sob o dominio http;//vvww.indisponibilidade.org.br, em data 
18/01/2019, com resultado NEGATIVO, para o CPF dos Outorgantes e Outorgados. . 
Responsabilizam-se inclusive pelos dados dos procuradores e os elementos relativos 
ao objeto do presente instrumento, que foram fornecidos e conferidos pelos j:.| 
Outorgantes e que após a assinatura são inalteráveis e a retificação dos mesmos, || 
somente será efetuada mediante a lavratura de ato de retificação apropriado o qual 
deverá ser assinado por todas as partes do instrumento original. Assim o disseram, do 
que dou fé.- A pedido, lavrei a presente procuração, que, depois de lida e achada em 
tudo conforme outorgam, aceitam e assinam. Fica dispensado a presença das 
testemunhas instrumentárias nos termos da Lei n° 6.952 de 06.11.81, publicada no 
D.O.U. de 10.11.81 . Consulta à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens relativo

370.104.927-00
7782.1e9b.ff16.5570.491b.3d71.9343.dc97.53a6.d034; CPF 022.728.108-02, HASH N° 
5b43.c3f0.e033.3187.Cb75.45e0.2f14.2ad1.2b2e.9962; CPF 042.444.779-77, HASH N° 
a97a.88d4.afb2.f766.a6e4.bf1f.76a6.ce7a.a46d.95fb; CPF 034.647.739-57, HASH N° 
4e99.5ad8.42b2.c884.a5b5.02af.dd75.0913.84cd.aff5. Protocolo Geral n° 0000132, em 
18/01/2019. Eu, (a.), Jonas Brasil das Chagas Lima, Escrevente Substituto, que a 
escrevi. Eu, (a.), Irio das Chagas Lima, Tabelião que a fiz digitar, subscrevi, dou fé e 
assino. Emolumentos: R$78,09 (VRC 404,62); Funrejus: R$19,52, pago através da guia 
n° 0000000032087007-4 em 18/01/2019, Selo: R$0,80, ISSQN: R$3,12. FADEP: 
R$3,90 Selo Digital N° 8j9hn.om9Uc.swccA, Controle: w2RLC.MrUG6. (aa.) RONALDO 
CURY HULTMANN, Outorgante e ANA TEREZA CAPARICA HULTMANN, Outorgante.
Irio das Chagas Lima, Tabelião. Nada mais. Tras|adã^~erT^eguida, confere em tudo 
com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, ~^onas
Brasil das Chagas Lima, Escrevente Substituto, que.àvtrasladéi, conferi, subscrevo, dou 
fé e assino em público e raso.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DELTA CONTÊINERES LTDA 

CNPJ/MF N.° 11.534.008/0001-54 
NIRE 412.0666083-2

tolha I de 10

Os abaixo identificados e qualificados

RONALDO CURY HULTMANN, brasileiro, nascido em 21/07/1950, casado 
sob 0 regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob n°. 370.104.927-00, portador da carteira de identidade RG n°. 
14.363.150-0 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua Domingos Gulin, 111, 
casa 02. Butiatuvinha, Curitiba-PR, CEP: 82400-230.

KATIA CAPARICA HULTMANN GABARDO, brasileira, nascida em 
19/04/1980, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 034.647.739-57, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 13.494.460-9 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua 
Virgínia Dalabona, 1202, casa 102, Orleans, Curitiba-PR, CEP: 82310-390.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de DELTA CONTÊINERES LTDA, com sede a Rua 
Vicente Naiepa, 200, Vila Dom Pedro II, Campo Largo/PR 83608-355. 
Inscrita no CNPJ/MF sob no 11.534.008/0001-54, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 412.0666083-2 em 22/12/2009, resolvem alterar 
0 contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIOS: Ingressa na sociedade 
JONATHAN GABARDO, brasileiro, nascido em 18/12/1983, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 042.444.779-77, 
portador da carteira de identidade n° 7.736.148-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Virgínia Dalabona, 1202, casa 102, Orleans, Curitiba/PR CEP: 82310-390; e MARCIC 
TETSUHIKO IKEGAMI, brasileiro, nascido em 28/02/1980, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 216.829.948-05, 
portador da carteira de identidade RG n° 327256096 SSP-SP, residente e domiciliado na 
Rua Estevão Bayão, 131, AP 31, Batei, Curitiba/PR, CEP: 80.240-260,

CLAUSULA SEGUNDA - DA RETIRADA E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: Retira-se 
da sociedade a sócia KATIA CAPARICA HULTMANN GABARDO, acima qualificada, 
vendendo e transferindo 500 (quinhentas) quotas integralizadas pelo valor nominal de 
500,00 (quinhentos reais) ao sócio ingressante JONATHAN GABARDO, dando plena 
quitação das quotas. O sócio RONALDO CURY HULTMANN, acima qualificado, vende e 
transfere 5000 (cinco mil) quotas integralizadas pelo valor nominal de 5000,00 (cinco mil 
reais) ao sócio ingressante MÁRCIO TETSUHIKO IKEGAMI, acima qualificado. Ainda o 
sócio RONALDO CURY HULTMANN vende e transfere 4500 (quatro mil e quinhentas) 
cotas integralizadas pelo valor nominal de 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) aó 
sócio ingressante JONATHAN GABARDO.

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2018 11:02 SOB N° 20181208610. 
PROTOCOLO: 181208610 DE 23/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801310127. NIRE: 41206660832.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DELTA CONTÊINERES LTDA 

CNPJ/MF N.° 11.534.008/0001-54 
NIRE 412.0666083-2
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que
tem por objeto social a exploração no ramo de; Construções de edifícios, fabricação, 
reparação, manutenção e conservação de estruturas metálicas, comércio de contéineres, 
peças e acessórios para contéineres, locação, reparação e armazenagem de contéineres, 
fabricação e montagem de contéineres. serviços de carga e descargas de contéineres, 
transporte rodoviário de cargas municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, 
passa a ter o seguinte objeto social: Construções de edifícios, fabricação, reparação, 
manutenção e conservação de estruturas metálicas, comércio de contéineres, 
peças e acessórios para contéineres, locação, reparação e armazenagem de 
contéineres, fabricação e montagem de contéineres, serviços de carga e descargas 
de contéineres, transporte rodoviário de cargas municipal, intermunicipal, 
interestadual e internacional, holdings de instituições não financeira; (77.39-0/99, 
33.19-8/00, 29.30-1/03, 52.12-5/00, 4292-8/01, 4120-4/00, 2511-0/00, 4930-2/01, 4930- 
2/02, 6462-0/00).

CLÁUSULA QUARTA - DA ABERTURA DE FILIAL: Cria-se uma filial na cidade de Cabo 
de Santo Agostinho/PE, no endereço Rodovia BR 101 Sul, KM 97, Lot 1002 0A1, Centro, 
Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP 54510-000, com início de suas atividades no dia 
15/02/2018, destacando do capital social o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para 
fins fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - ATIVIDADES DA FILIAL: A atividade da filial será a exploração 
no ramo: Construções de edifícios, fabricação, reparação, manutenção e conservação de 
estruturas metálicas, comércio de contéineres, peças e acessórios para contéineres, 
locação, reparação e armazenagem de contéineres, fabricação e montagem de 
contéineres, serviços de carga e descargas de contéineres, transporte rodoviário de 
cargas municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, holdings de instituições não 
financeira; (77.39-0/99. 33.19-8/00, 29,30-1/03, 52.12-5,'00, 4292-8/01, 4120-4/00, 2511- 
0/00, 4930-2/01,4930-2/02, 6462-1/00).

CLAUSULA SEXTA- NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: O capital social da empresa 
é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas 
de capital no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrita e integralizada da 
seguinte forma: R$ 158,115,00 (cento e cinquenta e oito mil, cento e quinze reais) já 
integralizadas e R$ 341.885,00 (trezentos e quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e 
cinco reais) a ser integralizadas até a data de 31/12/2018, em moeda corrente do Pais, 
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:________________________________________

QUOTAS VALORSOCIO
RONALDO CURY HULTMANN 490.000 490.000,0098
JONATHAN GABARDO 1.00 5.000 5.000,00
MÁRCIO TETSUHIKO IKEGAMI 1.00 5.000 5.000,00
TOTAL 100 500.000 500.000,00
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CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL; A administração da sociedade caberá RONALDO CURY HULTMANN, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos 
os demais atos necessário à consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente.

§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 2.®- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados.
§ 3.®- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no 
art. 1.061 da Lei n.° 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação 
da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, 
no mínimo, após a integralização.
§ 4.®- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer ás 
formalidades da legislação vigente.

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DO SOCIO: A responsabilidade do sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA NONA - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por 
crime falimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO; Resolve por este 
instrumento de trabalho, os sócios, consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas 
alterações, passa a ter a seguinte redação:
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DELTA CONTÉINERES LTDA 

CNPJ/MF N.“ 11.534.008/0001-54 
NIRE 412.0666083-2

RONALDO CURY HULTMANN, brasileiro, nascido em 21/07/1950, casado 
sob 0 regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob n". 370.104.927-00, portador da carteira de identidade RG n°. 
14.363.150-0 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua Domingos Gulin, 111, 
casa 02, Butiatuvinha, Curiliba-PR, CEP: 82400-230.

JONATHAN GABARDO, brasileiro, nascido em 18/12/1983, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 
042.444.779-77, portador da carteira de identidade RG n° 7.736.148-0 SSP- 
PR. residente e domiciliar na Rua Virgínia Dalabona, 1202, casa 102, 
Orleans, Curitiba/PR, CEP: 82310-390,

MÁRCIO TETSUHIKO IKEGAMI, brasileiro, nascido em 28/02/1980, casado 
sob 0 regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob n° 216.829.948-05, ponador da carteira de identidade RG n° 327256096 
SESP-SP, residente e domiciliado na Rua Estevão Bayão, 131, AP 31, Batei, 
Curitiba/PR, CEP; 80.240-260,

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de DELTA CONTÉINERES LTDA, com sede a Rua 
Vicente Naiepa, 200, Vila Dom Pedro II, Campo Largo/PR CEP: 83608-355, 
inscrita no CNPJ/MF sob no 11.534.008/0001-54, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 412.0666083-2 em 22/12/2009. Consolidam o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira 
sob 0 nome empresarial de DELTA CONTÉINERES LTDA, com sede a Rua Vicente 
Naiepa, 200, Vila Dom Pedro II, Campo Largo/PR CEP: 83608-355.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Parágrafo Primeiro: a sociedade mantém as seguintes filiais:
a) Filial situada na Rua Doutor Martinho Lopes Mesquita, 72, Jardim Aparecida', 

Campinas/SP CEP 13068-600, com início de suas atividades no dia 01/07/2017, 
inscrita no CNPJ 11.534.008/0002-35, NIRE 3590533268-6, com o capital social no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para fins fiscais;
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b) Filial situada na Rodovia BR 101 Sul, KM 97, Lot 1002 0A1, Centro, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, CEP 54510-000, com início de suas atividades no dia 15/02/2018, 
com 0 capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para fins fiscais.

Parágrafo Segundo Atividade das filiais; A atividade da filial é a exploração no 
ramo de: Construções de edifícios, fabricação, reparação, manutenção e conservação 
de estruturas metálicas, comércio de contêineres, peças e acessórios para 
contêineres, locação, reparação e armazenagem de contêineres, fabricação e 
montagem de contêineres, serviços de carga e descargas de contêineres, transporte 
rodoviário de cargas municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, holdings 
de instituições não financeira; (77.39-0/99, 33.19-8/00, 29.30-1/03, 52.12-5/00, 4292- 
8/01, 4120-4/00, 2511-0/00, 4930-2/01,4930-2/02, 6462-0/00).

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 18/12/2009 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA- OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto social a 
exploração no ramo de; Construções de edifícios, fabricação, reparação, manutenção e 
conservação de estruturas metálicas, comércio de contêineres, peças e acessórios para 
contêineres, locação, reparação e armazenagem de contêineres, fabricação e montagem 
de contêineres, serviços de carga e descargas de contêineres, transporte rodoviário de 
cargas municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, holdings de instituições não 
financeira; (77.39-0/99, 33.19-8/00, 29.30-1/03, 52.12-5/00, 4292-8/01, 4120-4/00, 2511- 
0/00, 4930-2/01,4930-2/02, 6462-1/00).

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL; O capital social da empresa é de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), dividiaos em 500.000 (quinhentas mil) quotas de capitai 
no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrita e integralizada da seguinte 
forma; R$ 158.115,00 (cento e cinquenta e oito mil, cento e quinze reais) já integralizadas 
e R$ 341.885,00 (trezentos e quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais) a ser 
integralizadas até a data de 31/12/2018, em moeda corrente do País, pelos sócios e 
distribuídas da seguinte forma;

(%) QUOTAS VALORSOCIO
490.000 490.000,00RONALDO CURY HULTMANN 98
5.000 5.000,00JONATHAN GABARDO 1.00
5.000 5.000,00MÁRCIO TETSUHIKO IKEGAMI 1.00

TOTAL 100 500.000 500.000,00 V
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CÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO: A responsabilidade do sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente pela integrallzação do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA- CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 
postas á venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará 
na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a RONALDO CURY HULTMANN, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá- 
la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos 
os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 2.“- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados.
§ 3.°- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no 
art. 1.061 da Lei n.° 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação 
da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, 
no mínimo, após a integralização.
§ 4.®- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 
formalidades da legislação vigente.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, em 31/12 de cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios 
dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem 
na sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento a disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO;
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE
SÓCIOS: Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei 
ou presente contrato:

1. A aprovação das contas da administração;
2. A designação dos administradores, quando feita em ato separado;
3. A destituição dos administradores;
4. O modo de sua remuneração;
5. A modificação do contrato social;
6. A cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação;
7. A nomeação e destituição dos liquidantes e julgamentos das suas contas;
8. O pedido de concordata;
9. A transformação da sociedade;
10. Os outros assuntos de interesse social;

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2018 11:02 SOB N° 20181208610. 
PROTOCOLO: 181208610 DE 23/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801310127. NIRE: 41206660832,
DELTA CONTÊINERES LTDA Munici^de Jacarezinho

Comissão 
de Licitação

A validade deste doctunento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

; /UNTA COiViLftC.lAl.' 
DÜ PARA NA I Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 11/04/2018 

WWW.empresafacil.pr.gov.br
Permanente

http://WWW.empresafacil.pr.gov.br


SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE; 
DELTA CONTÊINERES LTDA 

CNPJ/MF N.“ 11.534.008/0001-54 
NIRE 412.0666083-2I loIhaSde 10

§ 1® - As deliberações sociais, obedecido ao disposto no art. 1010 da Lei 10.406/2002, 
serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores nos casos 
acima previstos, dispensando-se a realização da mesma quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria o objeto da reunião;
§ 2® - A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com aviso de 
recebimento (AR), enviada para o endereço dos sócios e deverá conter local, data, hora e 
ordem do dia. para a instalação da reunião;
§ 3® - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia;
§ 4° - As reuniões convocadas com antecedência de, no minimo 08 (oito) dias uteis da 
data de sua realização, para a primeira convocação, e de 05 (cinco) dias, para as 
posteriores;
§ 5° - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quórum de instalação da 
reunião o qual deverá ser no mínimo de do capital social para a primeira convocação e 
em segunda convocação com qualquer número;

§ 6° - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, 
mediante outorga de mandato com especificações dos atos autorizados, devendo o 
instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata;
§ 7° As reuniões serão presididas por sócios escolhido entre os presentes e caberá ao 
presidente a escolha do secretário;
§ 8° - As deliberações dos sócios serão tomadas:

• Pelos votos correspondentes a, no mínimo V4 do capital social para: a modificação 
do contrato social, para incorporação, fusão, dissolução e cessação do estado de 
liquidação:

• Pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria absoluta) 
para: designação dos administradores, quando em ato separado, destituição dos 
administradores, estabelecimento do modo de sua remuneração, pedido de 
concordata e também para a transformação de tipo jurídico;

Pelos votos correspondentes a, no mínimo 2/3 do capital social para: designação 
de administrador não sócios, se o capital estiver integralizado; destituição de sócio 
nomeado administrador no contrato;
Pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se o 
capital não estiver totalmente integralizado:
Pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos previstos 
em lei ou no presente contrato, se este não exigir maioria mais elevada,
Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no Livro das Ata de§ 9®

Reunião e está será assinada por todos os presentes:
§ 10° - Para produzir efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos administradores, ou 
pela mesa, será nos vinte dias subsequentes a reunião apresentada para arquivamento e

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2018 11:02 SOB N° 20181208610. 
PROTOCOLO: 181208610 DE 23/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801310127. NIRE: 41206660832.
DELTA CONTÊINERES LTDA

MunicioiQ de Jacarezinho
FLS._^2______ _
Comissão Permanente

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentxc?dade nos^respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DELTA CONTÊINERES LTDA 

CNPJ/MF N.'’ 11.534.008/0001-54 
NIRE 412.0666083-2
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averbação na junta Comercial, mas modificações do ato constitutivo “deliberadas em 
reunião" devem ser formalizadas em instrumento de alteração contratual;
§ 11° - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro 
quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na clausula 
11® deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ASSINATURA: Os sócios decidem em comum 
acordo, que qualquer alteração deverá constar o reconhecimento de firma por verdadeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA:
Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, 
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios 
estão colocando em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 
gravidade, poderá exclui-los da sociedade, por justa causa, mediante alteração contrato 
social.

§ 1° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada 
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil permitir seu comparecimento e o 
exercício do direito de defesa.
§ 2° Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído 
será apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 12® deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação dó 
contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra transformação, se 
não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária 
poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequente a deliberação, aplicando- 
se nesse caso, o disposto no art. 1.031 da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASSO OMISSOS: Os casos omissos deste contrato 
serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, 
supletivamente, pelas demais normas da sociedade anônima (Lei n° 6.404/76), conforme 
faculta 0 § único do art. 1.053 da Lei n° 10.406/2002.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA-

I

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2018 11:02 SOB N" 20181208610. j 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Campo 
Largo-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam a presente alteração, 
em 03 (tres) vias, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais 
a cumpri-lo em todos os seus termos.

Campo Largo 16 de fevereiro de 2018.

/N-

KATIA CAPARICA HULTMANN GABARDO RONALDO CURY HULTMANN

/A

%

;
. ./; / - i-y r -r c '

MÁRCIO TETSUHIKaiKEGAMIJONATHANGA^ARDO
\ \,\ 1
\
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Selo N» 7W8cA.vA389.zRccv-5Vp2C.I<64zE
Valide esse selo em htto: Wfuneroen. com. br

Reconheço por Verdadeira a assinatura retro indicada
RONALDO CURY HULTMANNde

íitKVlÇO DiSTK.TAl de SANTA FlEi,lCIÜÍl% 
Av. “/tzric:! Ribac, 6031 s ioja fcr.3:(C1i;33^0T67i\ÍK 
Selo thJ GW8YM.vA34a.9LsMv-5VY/^. FasQíl^ 

_____ Vdlide esse stflo cm httn:\\f unartien. com..''br ^
Reconheço por Verdadeira a assinatura retrç; fnoii ãdã\
de KATIA C AP ARI CA HlJll^ANN (SABAR

Cuntih
'.r
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6ABARD0. '892367....... ....... ........................ .
Dou fé. CurltiPa, 20 de fevereiro de 2018 ■ I5:0i:46h.,,
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Tii"! jrm j a1« ni aV •-.u' ^ fV Citt aÁranl 6*1

ii
1
i 1?^Em Test® /1 /

ê» J

:°i“25l610 DE 23/S3/20ÍI"cÒdIGO°de”veI?f?«^O:°CERTIFICO

11801310127. NIRE: 41206660832. 
DELTA CONTÊINERES LTDA

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 11/04/2018 
impresaf acil. pr. gov. br

de Jacarezinho
W\unic^>^'

jiJ.NTA COMERCIAL 
OOPARana_

Com 
de Licitaçãowvfw.e

respectivos portais.autenticidade nosfica sujeito à comprovação de
respectivos códigos de verificaçao

sua
A validade deste documento, se



AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 certifica que em 23/03/2018, foi realizado para a empresa 

DELTA CONTÊINERES LTDA, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme segue:

Níre CNPJ EndereçoProtocolo Arquivamento Ato/Evento
181208610 20181208610 002/026 Rodovia br-101 sul, 990

CERTIFICO o REGISTRO EM 11/04/2018 11:02 SOB N” 20181208610. 
PROTOCOLO: 181208610 DE 23/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801310127. NIRE: 41206660832.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
24857/2020

[ CONTRIBUINTE]

Nome/Razão: 998249 - DELTA CONTAINERES S.A.
11.534,008/0001-54 
RUA VICENTE NALEPA, 200

CNPJ/CPF:
Endereço:
Complemento:
Bairro: Cidade: Campo Largo - PRJARDIM GUARANY

[ FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas, 
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos 
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão vaiidade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 29 de julho de 2020.

.f

!

AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR. 
Código de Verificação: WGT211203-000-GTGWIXUMLIIKBV-9

JacarezinhoMunicii^^
fls.__i25------
Comissão Permanente 
de Licitação



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 022069966-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.534.008/0001-54 
Nome: DELTA CONTEINERES S.A.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/10/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 úe 1
Erniti(Jü viahilemet Pública {12/06/2020 11.51:04)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: DELTA CONTEINERES S.A 
CNPJ: 11.534.008/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitainente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 00:42:07 do dia 09/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/11/2020.
Código de controle da certidão: 91BE.0B31.0774.54DF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DELTA CONTEINERES S.A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.534 . OOS/OOOl-S-íI 
Certidão n°: 20812698/2020 
Expedição: 25/08/2020, às 07:57:27 
Validade: 20/02/2021 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que DELTA CONTEINERES S.A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 11.534.008/0001-54, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Consulta Regularidade do Empregador https:/yconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpre...

■'-ílmprimiÇdVoltar ■ II

CAIMA
CAIXA tC:ONC:M:i::A TEDCRAl

Certincado dc Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

11.534.008/0001-54

DELTA CONTEINERES S A

R VICENTE NALEPA 200 / VILA DOM PEDRO II / CAMPO LARGO / PR / 
83608-355

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.w..:-

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

fy
P

f-L
'L'-- Validade: 19/08/2020 a 17/09/2020

Certificação Número: 2020081902355684578270
T "

Informação obtida em 25/08/2020 08:00:10[T :

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ií

JacarezinhoeWlunici
fls
Comii^o Permanente 
de LicitaçãoI of I 25/08/2020 07:59
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http://www.caixa.gov.br
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= 'V«Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA
- -1:

■ : 4
CNPJ:
NOME EMPRESARIAL; 
CAPITAL SOCIAL:

11.534.008/0001-54 
DELTA CONTEINERESS.A 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

/

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JONATHAN GABARDO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MÁRCIO TETSUHIKO IKEGAMI 
08-Conselheiro de Administração

I

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação;

RONALDO CURY HULTMANN 
08-Conselheiro de Administração 1

.'í'-

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emilido no dia 25/08/2020 às 07:54 (data e hora de Brasília).
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25/08/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
22/12/2009

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.534.008/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
DELTA CONTEINERES S.A

PORTE
DEMAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DELTA CONTEINERES S.A

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.11- 0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
29.30- 1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e 
ônibus
33.19- 8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
41.20- 4-00 - Construção de edifícios 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
49.30- 2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. Interestadual e 
internacional
52.12- 5-00 - Carga e descarga
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAIUREM .iURlDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

NUMERO
200

COMPLEMENTOLOGRADOURO
R VICENTE NALEPA

MUNICÍPIO
CAMPO LARGO

UFCEP BAIRKO/DISIRITO
VILA DOM PEDRO II PR83.608-355

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RODRIGO@DELTACONTEINERES.COM.BR

IFl El ONE
(41) 3302-0701

ENTE EEDEKATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/12/2009

MOTIVO DC SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/08/2020 ás 07:54:22 {data e hora de Brasília). Página: 1/1

Munícipio,de Jacarezinho
__________ _Comissão Permanente

de Licitação 1/1

mailto:RODRIGO@DELTACONTEINERES.COM.BR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREZINHO
Estado do Paraná

Rua Cel. Batista, 335 - Centro - Fone/Fax: (43) 3911-3000 - CEP: 86.400-000 
CNPJ: 76.966.860/0001-46

Jacarezinho, 05 de agosto de 2020.

De: Departamento de Licitação
Para: Secretaria de Finanças
Assunto: Verificação de dotação orçamentária.

DESPACHO

Tendo em vista que o presente pedido de realização de processo licitatório, 

encaminho o mesmo para o Departamento de Contabilidade a fim de que 

possa(m) ser indicada(s) a(s) dotação(s) orçamentária(s) com a respectiva divisão 

de valores e saldo orçamentário, e posterior envio à Chefia do Executivo 

Municipal.

j

r

Departamento de Licitações
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
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MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
Estado do Paraná

Rua Cel. Batista, 335 Centro - Fone/Fax;(043) 3911-3000 - CEP: 86400-000
CNPJ: 76.966.860/0001-46

DPTO DE CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CÓD, REDUZIDO0810.1012200122.211 3.3.90.39.00 FR-494
38.590,70 2898

Protocolo n‘’;2960/2020.
Ofício n‘’:832/2020.
Serviço: locação de módulos habitáveis ( Covid-19).

Jacarezinho,06 de a^to de 2020,
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MUNICIP1(3 DE JACAREZINHO
EstacK' do Paranáa

Rua Cel. Balisla. 335 -Cenlro - l'onc/Fax: (43) 3911-3000 - CEP; 86.400-000
CNP.I: 76.966.860/0001-46 
wvvvv. jaca rczi nho. pr. gov.br

PORTARIA N° 3.041/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações.

RESOLVE:

I - Constituir a Comissão Julgadora de Processos Licitatórios, para julgamento e 
adjudicação dos processos licitatórios.

II - A Comissão será constituída de um Presidente, três membros e dois suplentes.

III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores:
Efetivos:

a.1. Presidente: RAFAELA SEDASSARI MORAES
a)

a.2. Membros:
a.2.1. MARIANA CORRÊA TAVARES 
a.2.2. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

b) Suplentes:
b.2.1. ANA LUIZA CORRÊA
b.2.2. BRUNA ANDRADE GARCIA PALUDETO

IV - Na impossibilidade, ausência ou impedimento de RAFAELA SEDASSARI 
MORAES, compete ao servidor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA executar a respectiva 
função.

V - O membro suplente será convocado pelo (a) Presidente, na ausência do membro 
efetivo.

VI - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de sua assinatura, tendo prazo de validade de 12 (doze) meses.

Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de 
fevereiro de 2020.

Sérgio Eduardo Eniygdio de Faria
Prefeito Mqnicipal e Jacarezinho

pirmãnentérüsM
Comissão
de Licitação
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PORTARIA NB 3042/2020PORTARIA NB 3041/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o Decreto ns 1033/2005, 
que regulamenta o procedimento licitatório na modalidade pregão 
no âmbito municipal.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei 
nB 8.666/93, e suas alterações.

RESOLVE:
RESOLVE:
Art. IB - Designar os servidores municipais Rafaela Sedassari 
Moraes, Luiz Carlos de Oliveira, Ana Luiza Corrêa, para exercer a 
função de Pregoeiro, fazendo jus à gratificação determinada na Lei 
Municipal, no importe de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor 
de seus vencimentos, competindo-lhe a prática de todos os atos 
necessários ao processamento e julgamento das licitações na 
modalidade Pregão Presencial e ou Eletrônico, por um período de 12 
(doze) meses.
Art. 22 - Delegar competência aos Pregoeiros para praticar os atos 
previstos no art. 2b, inciso IV, da Lei nB. 10.520, de 17 de julho de 
2002;
Art. 3° - Ficam designados os servidores municipais abaixo descritos 
para exercer a função de equipe de apoio para auxiliarem o 
pregoeiro e/ou os pregoeiros durante as sessões de Pregão 
Presencial e/ou Eletrônico, conforme as peculiaridades de cada 
objeto a ser licitado.
- MARIANA CORRÊA TAVARES
- AUGUSTO DE MELLO TIBURCIO
- BRUNA ANDRADE GARCIA PALUDETO
Art. 4B - Compete à Diretora do Departamento de Administração da 
municipalidade, convocar, através de comunicado interno, os 
servidores que irão auxiliar o pregoeiro em cada processo.
Art. 5B- No caso de serem nomeados mais de um pregoeiro a 
Diretora do Departamento de Administração da municipalidade, 
através de sistema próprio ou terceirizado, controlará o número de 
processos e os pertinentes despachos para cada Pregoeiro, a fim de 
que ambos recebam igual número de processos durante o período. 
Art. 6°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se.
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 05 de fevereiro de 2020.

I - Constituir a Comissão Julgadora de Processos Licitatórios, para 
julgamento e adjudicação dos processos licitatórios.
II - A Comissão será constituída de um Presidente, três membros e 
dois suplentes.
III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores:

Efetivos:
Presidente:
Membros: 

a.2.1. MARIANA CORRÊA TAVARES
a. 2.2. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
b) Suplentes:
b. 2.1.ANA LUIZA CORRÊA
b.2.2. BRUNA ANDRADE GARCIA PALUDETO
IV - Na impossibilidade, ausência ou impedimento de RAFAELA 
SEDASSARI MORAES, compete ao servidor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
executar a respectiva função.
V - O membro suplente será convocado pelo (a) Presidente, na 
ausência do membro efetivo.
VI - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de sua assinatura, tendo prazo de 
validade de 12 (doze) meses.
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se.

a)
RAFAELA SEDASSARI MORAESa.l.

a.2.

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 05 de fevereiro de 2020.

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal

Jacarezinho

pÇTnTÍãnénte
Niunicipiodê

í lOP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT - BRY PDDE.
A Prefeitura Municipal de jacareziniio da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.iacarezinho.pr.gov.br/diario
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PARECER JURÍDICO

REQUERENTE: Fundo Municipal de Saúde 

PROTOCOLO: 2960/2020

ASSUNTO: Parecer Jurídico

Em cumprimento a Lei 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde, 

encaminhou o processo licitatório n° 2960/2020 acima mencionado, para emissão de 

parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a locação de módulo habitável 

com sanitário para os profissionais que estão na barreira sanitária, conforme especificações, 

quantidades estimadas e condições estabelecidas no ofício protocolado sob n^ 0832/2020 e 

seus anexos, expedido pelo Sr. Marcelo Nascimento e Silva, Secretário Municipal de Saúde, 

onde informa que o valor máximo da referida licitação é de R$ 6.800,00 (seis mil e 

oitocentos reais).

A presente contratação justifica-se pela necessidade de instalar um 

módulo, um contêiner habitável, com escritório e sanitários, para os profissionais bolsistas 

da ação na barreira sanitária.

É o relato. Passamos a opinar.

Existem situações no qual a Administração recebe da lei a devida 

autorização necessária para deixar de licitar, porém se esta for para o benefício do interesse 

coletivo. Nas hipóteses em que a Administração se depara com a prerrogativa fática para 

licitar nessa hipótese, conforme instituído em lei.

A emergência é caracterizada pela urgência no atendimento da 

contratação, essa demora pode acarretar grande risco de prejuízo ao interesse público, tais 

como obras, serviços e equipamentos, etc.

A fim de facilitar e a assistir o enfrentamento ao surto do coronavírus no 

país e no mundo, o Estado brasileiro, dentre outras medidas previstas na Lei n^

13.979/2020, estabeleceu uma nova hipótese de dispensa de licitação para contratações 

voltadas ao enfrentamento da situação emergencial.
Jacarezinho

Comissão 
de Licitação

Permanente

http://www.jacarezinho.com.br
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í-
Tendo em vista a publicação da LEI 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que "dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019", está 

instruindo processo de DISPENSA de LICITAÇÃO para aquisição desses materiais conforme 

artigo 4 5 da referida lei.

í

t
I

No que diz respeito ao objeto do presente parecer, o art. 4^ da Lei n. 

13.979, de 06.02.2020, estabeleceu hipótese excepcional e temporária de dispensa de 

licitação para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. Trata- 

se, com efeito, de criação de nova hipótese de dispensa de licitação, que se soma às demais 

previsões estabelecidas no art. 24 da Lei 8.666/93.

A hipótese de dispensa de licitação de que cuida o presente parecer 

remete especificamente à emergência de saúde acarretada pela pandemia da doença do 

coronavírus {COVID19).

No que interessa ao tema objeto deste parecer, estabelece a Lei federal n.

13.979/2020, com a redação dada pela Medida Provisória n? 926/2020:

"Art. 42 É dispensável a licitação para aquisição de bens, 

serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados 

ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de 

que trata esta Lei. (Redação dada pela Medida 

Provisória n^ 926, de 2020)

Extrai-se dos dispositivos algumas conclusões importantes;

a) A dispensa de licitação fundamentada na Lei n^ 13.979/2020 destina-se

exclusivamente à aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos que 

tenham por finalidade o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 

coronavírus. Dessa forma, mostra-se manifestamente inviável a aquisição, por meio de 

dispensa de licitação fundamentada na mencionada lei, de bens, serviços e insumos com 

finalidade diversa àquela preconizada pela Lei, sendo descabida qualquer interpretação

(ie Licitação

extensiva da permissão legal em comento;

http://www.jacarezinho.com.br
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b) A eficácia do dispositivo é temporária, e se limita ao período enquanto 

perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. Assim, uma vez cessada a emergência de saúde, dado a ser aferido 

concretamente no contexto fático da unidade federativa que aplicaria a norma, inviável se 

tornará a realização de dispensa de licitação portal fundamento.

A única ressalva a essa regra não diz respeito à hipótese de incidência para 

a realização da dispensa em si, mas apenas quanto à duração dos contratos pactuados sob a 

égide da Lei, que perdurarão até o término de seu prazo de vigência, salvo hipótese de 

eventual rescisão, nos termos do art. 8^ da Lei n^ 13.979/2020, com a redação dada pela MP 

n9 926/2020.

■i

Importante alertar que, não obstante o permissivo legal para a dispensa de 

licitação nas aquisições destinadas ao enfrentamento da COVID-19, deve o gestor público 

sempre observar os princípios que lhe são impostos pelo art. 37 da Constituição Federal, 

bem como aqueles previstos no art. 3^ da Lei 8.666/93.

Assim, a celeridade necessária para as aquisições em comento não significa 

uma atuação que possa, de alguma forma, contrariar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, promoção do desenvolvimento nacional sustentável, bem 

como demais preceitos que lhe sejam correlatos.

Não se trata, assim, de autorização irrestrita para aquisição desmedida e 

irracional de bens e serviços, somente em razão de se estar em face de excepcional situação 

de emergência pandêmica.

'1I

Dessa forma, a celeridade buscada pelo legislador, ao passo que mitiga 

algumas exigências previstas na sistemática da Lei n^ 8.666/93, impõe ao gestor público o 

dever de cautela e de apuração das circunstâncias fáticas que orientam para eventual 

contratação direta sob tal fundamento.

A dispensa de licitação nesse caso tem lugar quando a situação que a 

justifica exige que a Administração Pública tome providências rápidas e eficazes para 

debelar ou, ao menos, minorar as consequências lesivas à coletividade.

jacarexinhoWlunici
------- .
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Como requisito para que a contratação direta, com base nos casos de 

emergência, seja realizada de forma lícita, necessário se faz a plena demonstração do nível 

do dano e eficácia da contratação para retardar ou até mesmo eliminar o risco.

Realizar uma contratação direta significa cautela redobrada, essas 

contratações emergenciais representam necessidade no atendimento imediato a certos 

interesses. A demora em atender, representaria o risco de sacrifício de valores preservados 

pelo ordenamento jurídico.

No caso concreto ato de dispensa de licitação para locação de módulo 

habitável, protocolado sob o n^ 2960/2020, podemos verificar que, fica caracterizado 

caráter emergencial do objeto, tendo em vista a situação de calamidade instaurada. Sendo 

assim, como podemos verificar nesse caso, ficou comprovado a necessária urgência 

concreta e efetiva do atendimento a situação decorrente do estado calamitoso que se 

encontra nosso município, conforme Decreto Legislativo n^ 06/2020 de 22 de abril, visando 

afastar risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas.

Todavia vale lembrar que a situação de emergência vivenciada, em que é 

necessária a pronta aquisição de insumos para o atendimento das demandas da saúde 

pública, o legislador não se omitiu ao dispor também da necessária publicização 

(transparência na gestão) de tais aquisições, exigindo que se dê a transparência nas 

contratações, possibilitando o seu devido controle, especialmente pela sociedade.

Nesse sentido, não é à toa que o parágrafo 2^, artigo 4^ da Lei n^ 

13.979/20 registra que a divulgação das contratações ou aquisições com fulcro na citada lei 

deverão observar o disposto no parágrafo 3^ do artigo 8^ da Lei n^ 12.527/2011, a chamada 

Lei de Acesso à Informação (LAI), bem como deverá ser disponibilizado o nome do 

contratado, número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, prazo contratual, valor e o 

respectivo processo de contratação ou aquisição.

■í

Art. 8o É dever dos órgãos e entidades públicas 

promover, independentemente de requerimentos, a 

divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 

competências, de informações de interesse coletivo ou

geral por eles produzidas ou custodiadas.

?u“s.!Í|W
Comissão Permanente 
de Licitação
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§ 3o Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de 

regulamento, atender, entre outros, aos seguintes 

requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que 

permita o acesso à informação de forma objetiva, 

transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos 

formatos eletrônicos, inclusive abertos e não 

proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a 

facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas 

externos em formatos abertos, estruturados e legíveis 

por máquina;

IV- divulgar em detalhes os formatos utilizados para 

estruturação da informação;

V- garantir a autenticidade e a integridade das 

informações disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para 

acesso;

VII - indicar local e instruções que permitam ao 

interessado comunicar-se, por via eletrônica ou 

telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio;

t

}
í
♦

e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a 

acessibilidade de conteúdo para pessoas com 

deficiência, nos termos do art. 17 da Lei no 10.098, de 

19 de dezembro de 2000, e do art. 9o da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada

pelo Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008.

de LicHaça"

http://www.jacarezinho.com.br
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E importante, ainda, destacar que os parâmetros legais extraordinários 

vigentes em face da declaração de pandemia da COVID 19 não desoneram os gestores 

públicos de disponibilizar informações em tempo real dos gastos públicos, como já exigia o 

artigo 48, parágrafo 1^, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Vale lembrar, que conforme Ofício n^ 131/2020, de 04 de maio de 2020, 

emitido pelo Ministério Público do Paraná, o mesmo irá acompanhar e fiscalizar, de forma 

continuada, a aquisição de insumos da área da saúde em razão da pandemia de corona vírus 

(COVID-19), a fim de prevenir a ocorrência de superfaturamentos.

Diante do exposto, o referido processo se encontra adequado aos 

requisitos exigidos pela Lei Federal 13.979/2020 e considerando o conteúdo legal 

apresentado, esta Procuradoria Geral do município opta pelo DEFERIMENTO de Dispensa de 

Licitação em caráter emergencial, pugnando pelo cumprimento do artigo 49, parágrafo 29 da 

Lei 13.979/2020.

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

Jacarezinho, 18 de agosto de 2020.

A
•V

Hélio D'Andrea Gentil Neto 
OAB/PR 73.434 

Procurador do Município

íJyí ■>0
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 124/2020.

OBJETO: Contratação da empresa DELTA CONTEINERES S.A, 
para locação de módulos habitáveis para barreiras sanitárias, para 
enfrentamento do Coronavírus (Covid-19), através do Fundo Municipal de 
Saúde.

TERMO DE RATIFICAÇAO

Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido 
nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto a analise da presença dos 
requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, e Decreto de 
Calamidade Publica 7320/2020 de 15 de abril de 2020, RATIFICO a 
referida Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe.

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 28 de agosto de 2020.

■

A
SÉRGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA. 

Prefeito Municipal

V
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 46/2020

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 
combustíveis, para o Fundo Municipal de Saúde. A empresa deverá 
ter postos credenciados na BR-376, na proximidade de Campo 
Largo-PR, com limite máximo de 100 km de Curitiba-PR.
Considerando que, embora a convocação dos interessados tenha 
sido realizada por meio de publicação em jornai de grande circulação 
e de circulação local, em respeito ao principio da publicidade, não 
houve comparecimento de nenhum participante na abertura do 
presente certame, arquiva-se o procedimento licitatório, em 
conformidade com a Lei 8.666/93 a Lei 10.520/02.

Jacarezinho, 28 de agosto de 2020.

MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal

CONTRATO N2 191/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO E R L AMBIENTAL ENGENHARIA 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - ME.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, artigo 24 inciso I.
OBJETO: Contratação da empresa R L AMBIENTAL ENGENHARIA E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - ME para prestação de serviço topográficos da área 
do Lago de Cotenção.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA NS;
1210.0412200262.145 3.3.90.39.00 FR - 000 Cód. Reduzido 1592. 
VALOR: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2020.
FISCAL DO CONTRATO: Karolina C. de Oliveira Andrade.
FORO: Comarca de Jacarezinho.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.s 109/2020.

Jacarezinho/PR, 12 de agosto de 2020.
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 124/2020

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação da empresa DELTA CONTEINERES S.A, para
locação de módulos habitáveis para barreiras sanitárias, para 
enfrentamento do Coronavírus (Covid-19), através do Fundo 
Municipal de Saúde.

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 42/2020.
CONTRATO NS 214/2020.
OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços de seguros. 
CONTRATANTE: Municipio de Jacarezinho.
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.
VALOR: R$ 2.670,03 (dois mil seiscentos e setenta reais e três centavos). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 26 de agosto de 2021 
DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2020 
FISCAIS DO CONTRATO:

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 

recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, e Decreto de Calamidade Publica 7320/2020 de 15 de abril 
de 2020, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe.

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 28 de agosto de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE: FISCAL
ADMINISTRAÇÃO Ronaldo Henrique Martins
ASSISTÊNCIA SOCIAL Maria Aparecida Corrêa 

Anghinoni
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal
Luiz Eduardo Souza MartinsBOMBEIRO

EDUCAÇÃO Marcelo Venturini Gouveia
SAÚDE Adriano José Lopes
CONSERVAÇÃO URBANA José Antônio Costa
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO Karolina C. Oliveira de Andrade
E SERVIÇOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA N®:
0910.0812200202.111 3.3.90.39.00 FROOO COD REDUZIDO 2062

COD REDUZIDO 25921210.0412200262.145 3.3.90.39.00 FROOO
0610.0412200072.037 3.3.90.39.00 FROOO COD REDUZIDO 2046

COD REDUZIDO 18381110.1545200252.138 3.3.90.39.00 FROOO
0730.2781300102.080 3,3.90.39.00 FROOO COD REDUZIDO 1807

COD REDUZIDO 18350210.0618100032.008 3.3.90.39.00 FROOO
0210.0618100032.008 3.3.90.39.00 FR515 COD REDUZIDO 2047
0810.1030200152.184 3.3.90.39.00 FROOO COD REDUZIDO 2593

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal

r e JacarezinhoICP f !\fluniciDÍp-d
FLS._lkL
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11/09/2020 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
'«i.-BuwA. 13-cowAS.fjnn-Aj»:) cc-a <?>/*»

Voltar

Detalhes processo licitatório
'Informações Gerais'

Entidade Executora município de JACAREZINHO

Ano* , 2020

N° lidtação/dispensa/inexigibilidade* . ijA

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 2960

'Recursos provenientes de organismos ínternacíonaís/niultilaterais de crédito'
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Contratação da empresa DELTA COrjTEINERES S.A, para locação de módulos 
habitáveis para barreiras sanitárias, para enfrentamento do Coronavírus (Covid- 
19), através do Fundo Municipal de Saude.

Dotação Orçamentária* 0810101220012221133903900494

Preço máximo/Referênda de preço - 6.800,00
R$*

Data Publicação Termo ratificação 28/08/2020

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

íHá itens exclusivos para EPP/ME^ 
Há cota de participação para EPP/MF ’ '

V

1* I Percentuai de participação: o,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ML-' ; 
Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais’ !

Data Cancelamento

Editar Excluir

'/‘íCPF; 87905531953 ÍLoooutI

r*

Municiployd© Jacarezinho
FLS. ^ N __ ___
Comissão Permanente 
de Licitaçãohttps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

1,

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx


11/09/2020 Prefeitura de Jacarezinho - Paraná

• Fornecedor
• Informativo

Licitações | Publicadas » Dispensa de licitacã» » Detalhes )> 124/2020

Dispensa de licitação 124/2020 
Modalidade Dispensa de licitação 

Data de 
Acolhimento

Situação Encerrada 

28/08/2020 08:00 Data de Abertura 28/08/2020 08:00 Data da Disputa: 28/08/2020 08:00

Contratação da empresa DELTA CONTEINERES S.A, para locação de módulos habitáveis 
Objeto para barreiras sanitárias, para enfrentamento do Coronavínis (Covid-19), através do Fundo 

Municipal de Saúde.
Resumo

Contratação da empresa DELTA CONTEINERES S.A, para locação de módulos habitáveis para barreiras 
sanitárias, para enfrentamento do Coronavírus (Covid-19), através do Fundo Municipal de Saúde.

Documentos da Licitação 
Nome Ação

Baixar Arquivo
Baixar Arquivo

Data
28/08/2020 termo de ratificação 
28/08/2020 contrato 218.2020 
« Voltar

Serviços | Uma forma clara e transparente.

Busca Inteliuente

Você também pode fazer uma Busca Avançada e localizar as licitações conforme palavras-chave e licitações iá concluidas.

Registro de Fornecedor

Conheça os documentos exigidos e seia um Fornecedor,

Prefeitura de Jacarezinho

Telefone

|43| 3911-3023

Localização

Rua Cel. Baptista, 335 
CEP 86400-000 
Jacarezinho - PR

• Prefeito
• Secretarias
• Vice Prefeito

Municipit^e Jacarezinho
fls._115______
Comissão Permanente 
de Licitaçãohttp://www.jacarezinho,pr.gov.br/licitacao/index/ver/ano/2020/numero/124/modalidade/6 2/3
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MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
Estado do Paraná

Rua Cel. Batista, 335 - Centro - Fone: (043) 3911-3010 - Fax: 3030 - CEP: 86.400-000.
CNPJ: 76.966.860/0001-46

LOCAÇÃO DE CONTAINER.CONTRATO ADMINISTRATIVO N” 218/2020

0 MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Cel. Batista, n° 
335, Centro, nesta cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 76.966.860/0001-46, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Sérgio Eduardo Emygdio de Faria, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jacarezinho, PR, na Rua Álvaro Brochado, 1377, Nova Jacarezinho, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.075.824-0 SSC/PR, inscrito no CPF sob n.° 298.689.479-87 através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Paraná, n° 
628, Centro, nesta cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 09.309.271/0001-06, neste ato 
representado por seu Gestor Sr. Marceio Nascimento e Siiva, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Jacarezinho, PR, na Rua Professor Arlindo Bessa, n° 136, Vila Ageu, inscrito no CPF sob n® 
047.102.739-10 e RG 8.760.513-2 denominado CONTRATANTE, e a empresa DELTA CONTEINERES S.A, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n® 11.534.008/0001-54, com domicílio tributário no 
município de CAMPO LARGO/PR, na Rua Vicente Naiepa, n° 200 , Vila Dom Pedro II, neste ato representado 
pelo procurador Jonathan Gabardo , domiciliado na cidade de Curitiba/PR, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 7.736.148-0 SSP/PR, inscrito no CPF N® 042.444.779-77, abaixo assinado, doravante denominado 
CONTRATADA, têm como justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto deste instrumento contratual compreende ao disposto no PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n" 124/2020, PROTOCOLO n° 2960/2020, Contratação da empresa DELTA CONTEINERES S.A, para locação 
de módulos habitáveis para barreiras sanitárias, para enfrentamento do Coronavírus (Covid-19), através do 
Fundo Municipal de Saúde.
. Orçamento anexo no processo.

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Toral
01 Contêiner marítimo contendo um escritório revestido, com 

sanitário, apresentado medidas 6,00m de comprimento, 
2,45m de largura e 2,60m de altura._______________

04 1.700,00 6.800,00
meses

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor total do contrato será de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), o pagamento será 

efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal eletrônica e solicitações feitas pelo 
Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo primeiro - Esse valor inclui todos os custos operacionais da atividade, todos os tributos incidentes 
cujos recolhimentos são de responsabilidade da CONTRATADA e despesas diretas e indiretas decorrentes do 
presente contrato.

CLÁUSUU TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato será de 2 (dois) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria constante do 
Orçamento Geral do Município, mediante a seguinte dotação orçamentária n°s:

0810.1012200122.211 3.3.90.39.00 FR-494 Cód. Reduzido 2898

JacarezinhoNlunlcipio^
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATaBÁ^-----

Comissão ; í. rmanente
^ ■ do Licitaofo
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MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
Estado do Paraná

Rua Cel. Batista, 335 - Centro - Fone: (043) 3911-3010 - Fax: 3030 - CEP: 86.400-000.
CNPJ: 76.966.860/0001-46

A CONTRATADA se obriga a acompanhar todos os atos relacionados à prestação dos serviços de maneira 
satisfatória, nos moldes dos seguintes parágrafos;

I) Garantir a qualidade dos serviços, mediante a utilização exclusiva de pessoal capaz, atendimento pronto e 
eficiente para a solução dos problemas, de forma que apresentem o melhor resultado final;
Empenhar seus melhores esforços na prestação integral dos serviços, de modo a proporcionar o melhor 
resultado dentro das necessidades do contratante, ficando a execução dos mesmos sujeita à fiscalização pelo 
contratante;
Comparecer à Prefeitura Municipal de Jacarezinho, tantas e quantas vezes se fizerem necessário e toda vez que 
for solicitada sua presença pela Administração Municipal.
Cumprir todos os encargos sociais e fiscais que disserem respeito à contratação dos profissionais que prestarão 
os serviços contratados pelo Município, não gerando o presente instrumento qualquer obrigação ao 
CONTRATANTE relativa a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da CONTRATANTE, durante todo o 
prazo de vigência contratual:

H)

III)

IV)

I) Zelar pela boa qualidade do serviço, bem como estimular sua eficiência;
Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumprimento do contrato;
Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;
Fiscalizar a execução do objeto deste contrato podendo, em decorrência, solicitar fundamentadamente, à 
CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de procedimentos, as quais a mesma 
atenderá no prazo mínimo necessário.

II)
III)
IV)

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
Compete ao Fundo Municipal de Saúde a fiscalização e o acompanhamento deste contrato, em todos os seus 
termos e formas. E designa-se a Sr. Nathan Nunes Junqueira, CPF n® 116.036.289-08 como fiscal de contrato.

CLÁUSULA OITAVA ■ DA RESCISÃO
O presente instrumento contratual poderá ser rescindido com base no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações e pelos seguintes motivos:
Descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais;
Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE;
interrupção dos serviços por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa apresentada e 
aceita pela CONTRATANTE;
Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste contrato;

CLÁUSULA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993, 
em seu artigo 24, inciso IV e Decreto Municipal 7320 de 15 de abril de 2020, pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSUU DÉCIMA - DO FORO

I)
II)
III)

IV)

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacarezinho, para dirimir dúvidas ou questões oriui^as do P!'^se^te jíonh|ato^j^j^^

FLs._jU3r.V' Comissão Permanente1/^

de Liçj^ção 2



MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
Estado do Paraná

Rua Cel. Batista, 335 - Centro - Fone: (043) 3911-3010 - Fax: 3030 - CEP: 86.400-000.

CNPJ: 76.966.860/0001-46

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, 
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri- 
lo em todos os seus termos.

Jacarezinho, 28 de agosto de 2020.

^ ■

MUNICÍPIO DE JA'CAREZiNHO
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria

CONTRATANTE

^ünícíPaldesâÚS--PUNDO
Marcelo Nasciment^à Silva

( EÇTOR /

DETnn^
JonItSn Gabirdo

CONTRATADA

Testemunhas:

1)
RG:^'líòC,‘h^l-3 ^
CPF: cA5 ^203-

2).
RG:
CPF:

acarezinhoMunicipio^ci^

Comissão Ptsrmanente 
de Licitação 3





PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREZINHO
Estado do Paraná

Rua Cel. Batista, 335 - Centro - Fone/Fax: (43) 3911-3000 - CEP: 86.400-000 
CNPJ: 76.966.860/0001-46

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 218/2020.

PARTES: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO E DELTA CONTEINERES S.A.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL; Lei n° 8.666/93, pelo artigo 24, inciso IV, da 
Lei 8.666/93 e Decreto de Calamidade Publica 7320/2020 de 15 de abril de 
2020.

OBJETO: Contratação da empresa DELTA CONTEINERES S.A, para 
locação de módulos habitáveis para barreiras sanitárias, para enfrentamento 
do Coronavírus (Covid-19), através do Fundo Municipal de Saúde.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA N°:
0810.1012200122.211 3.3.90.39.00 FR - 494 CÓD. REDUZIDO 2898.

VALOR: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). 

VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.

DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020.

FISCAL DO CONTRATO: Nathan Nunés Junqueira.

FORO: Comarca de Jacarezinho.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.° 124/2020.

Jacarezinho/PR, 28 de agosto de 2020.

.V -
SÉRGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA 

Prefeito Municipal

Município de^Jacarezinho
FLS. Jl^_____
Comissão Permanente 
de Licitacão
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ERRATA EXTRATO DE CONTRATO

Com referência ao aviso de licitação, Pregão Eletrônico 49/2020 
publicado no dia 02 de setembro de 2020, fazemos a seguinte 
correção:
ONDE SE lE:
PREGÃO PRESENCIAL NS. 49/2020
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Lote. 
LEIA-SE:
PREGÃO ELETRÔNICO NS. 49/2020
Modalidade: Pregão Presencial, tipo Menor preço Por Lote.

Rafaela Sedassari Moraes
Diretora Geral do Departamento de Compras e Licitações

CONTRATO N2 218/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO E DELTA CONTEINERES S.A. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei ns 8,666/93, pelo artigo 24, inciso IV, 
da Lei 8.666/93 e Decreto de Calamidade Publica 7320/2020 de 15 
de abril de 2020.
OBJETO: Contratação da empresa DELTA CONTEINERES S.A, para 
locação de módulos habitáveis para barreiras sanitárias, para 
enfrentamento do Coronavírus (Covid-19), através do Fundo 
Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA N2:
0810.1012200122.211 3.3.90.39.00 FR - 494 CÓD. REDUZIDO 2898. 
VALOR: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020.
FISCAL DO CONTRATO: Nathan Nunes Junqueira.
FORO: Comarca de Jacarezinho.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.s 124/2020.

Jacarezinho/PR, 28 de agosto de 2020.

Sérgio Eduardo EmygdIo de Faria 
Prefeito Municipai

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 125/2020

OBJETO: Contratação da empresa J DOS SANTOS NETO PAPELARIA 
LTDA - ME, para aquisição de sulfite A4 branco para uso da
Secretaria Municipal de Saúde.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo

recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe.

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 03 de setembro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO

ERRATA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 4/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 11/2017
Publicado 0 extrato no dia 02/09/2020.
Onde se lê: "VALOR: RS 450,00 (quatrocentos e seis reais) mensais, 
totalizando RS 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) para o 
período de 12 (doze) meses", leia-se: "VALOR: RS 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais) mensais, totalizando RS 5.400,00 
(cinco mil e quatrocentos reais) para o período de 12 (doze) meses". 

Jacarezinho/PR, 03 de setembro de 2020.

Fúlvio Boberg 
Presidente

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 126/2020

OBJETO: Contratação da empresa LUCILMA FERNANDA RICARDO 
BRAZ 02106735910 - ME, para execução de bases para instalação de 
parquinho e ATI na Vila Scyllas, através da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo ERRATA

recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, I, da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a referida dispensa bem como encaminho o presente 
processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe.

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 03 de setembro de 2020.

No cabeçalho da edição do Diário Oficial do dia 31 de agosto de 
2020, faz-se a seguinte correção:

Onde se lê: Jacarezinho, 29 de agosto de 2020

Leia-se: Jacarezinho, 31 de agosto de 2020.

Jacarezinho/PR, 03 de setembro de 2020.

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal

JacarezinhoiVlunicipi
FLS.______
Comissão "'«itmanente 
de Licitação
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